
Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNI
CNP.J 15.023.914/0001-45

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns 132/2011

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA E A EMPRESA ET CA - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO, OBJETO DA TOMADA DE 
PREÇO 004/2011.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA. Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede no Paço Municipal a Rua Antenor Mamedes n9 911 - Centro , ARAPUTANGA - MT., inscrito no 
CNPJ n9 15.023.914/0001-45, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. VANO JOSE 
BATISTA, brasileiro, casado, R.G n9 984.70-2 DGPC/GO e inscrita no CPF sob n9 056.675.181-04, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e £ empresa ETCA - CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 04.176.501/0001-84 com 
sede na Av. São Paulo N9 2.140 - Jardim Rondon, em São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
neste ato representado pelo seu sócio diretor, CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, técnico em contabilidade, portador do RG. N.9 0827899-7SSP/MT e CPF N.9 523.386.901-25 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de 
execução de obra decorrente da Tomada de Preços 004/2011, que reger-se-á pelas normas da Lei 
8.666/93 e legislações complementares e pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante 
fornecimento dos recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da 
metodologia técnica para a racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente incremento 
na arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento 
de licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, 
configurado como multi-usuário onde o mesmo deverá ser integrado ao Sistema de 
Arrecadação do Município de Araputanga, com sua infra estrutura de Hardware e Software 
instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido no Anexo 1 Projeto 
Básico, da presente Tomada de Preço 004/2011.

LA SEGUNDA-

2.1-0 regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execução indireta na modalidade de 
prestação de serviços por preço global, nos termos estatuídos pelo Art. 69, Inciso VIII, alínea "a", da Lei 
Federal n.9 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Receberá 0(A) CONTRATADO(A) pelos serviços o valor global de RS 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais), conforme estipulados na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento 
Administrativo Tomada de Preço n9 004/2011, não será reaiusjta^o dentro do prazo de validade da 
mesma ou da execução, que será o de vigência do coj
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_________________________________

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - Prazo para execução dos serviços será até 31/12/2011, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei Federal 
Ne 8.666/93.
4.2 - O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o primeiro e 
incluir o último.

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

5.1 - A despesa com a prestação dos serviços ora contratados correrá à conta da dotação Orçamentária 
do 2011, conforme abaixo identificada.

Gabinete: (043) 02-003-2.006-3390.39

5.2 - O Município consignará em orçamentos futuros recursos orçamentários, para a efetivação das 
despesas ora contratadas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1- O pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante a apresentação de Notas Fiscais 
correspondentes aos serviços, objeto deste contrato, em duas vias, devidamente preenchidas, sem rasuras, 
autorizadas pelo titular da Secretaria Contratante.
6.2. Os valores previstos neste contrato são fixos, permitindo reajuste caso sua duração ultrapasse o período 
de um ano.

6.3 - Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o CONTRATANTE efetuará o 
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir do recebimento das mesmas pela Tesouraria.
6.4 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5e da Lei 
ne8.666/93.
6.5 - Os pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal ou através de ordem 
bancária em favor da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.
6.6 - A remuneração será devida a partir do mês seguinte da assinatura do contrato, uma vez iniciada a 
prestação do serviço, independentemente, do custo de implantação.
6.7 - A empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, 
para os fins de retenções de impostos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1 - A empresa contratada deverá prestar os serviços que lhe compete com presteza absoluta, 
dedicação e eficiência, ao Município, sem qualquer distinção, para tanto poderá utilizar todos os meios 
dc comunicação, ou seja, internet, fax, entre outros.
7.2 - A contratada se encarregará de todos os materiais, instalações e subsídios necessários ao 
desempenho dos serviços contratados, e se responsabiliza, pelo pagamento de todas as despesas de 
transporte, hospedagem e alimentação, funcionários etc.
7.3 - Cabe ao Município, a seu critério e através do Secretário Municipal de Finanças, exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas asjasgs-^eíecução dos serviços ora contratados e do 
comportamento do pessoal da Contraíadartéí^prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus
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empregados, prepostos ou subordinados, determinar através de ordem de execução as prioridades dos 
serviços a serem executados, bem como efetuar consultas necessárias, ligadas à área do objeto do 
presente Contrato.
7.4 - A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pelo Município.
7.5 - A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da Contratada no que se concerne aos serviços contratados, e às suas conseqüências 
e implicações próximas ou remotas.
7.6 - Todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a execução do presente contrato, correrão 
por conta da CONTRATADA, inclusive os inerentes a pessoal, e seus encargos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:
8.1.1 - Advertência;
8.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;
8.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
8.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
8.2.1 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.2 - Fizer declaração falsa;
8.2.3 - Cometer fraude fiscal;
8.2.4 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato.
8.3 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nas condições anteriores:
8.3.1 - Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
8.3.2 - Pela recusa injustificada em assinar o contrato;
8.3.3 - Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.
8.4 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.e 8.666/93.
8.5 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas.

Estado de Mato Grosso

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO
9.1- A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura.
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, jips-çaSof enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei n « 8.666/93.
c) judicial - nos termos da legislação processual.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

10.1 - 0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Tomada de Preços n.9 
004/2011 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS

11.1 - Aplica-se a Lei n.c 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos 
seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DQ CONTRATO

13.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada à 
Prefeitura a prerrogativa de:
I) modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;
III) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

13.2 - Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
13.3 - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 
termos preceituados pelo parágrafo 68 do Art. 65 da Lei 8.666/93.

13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1. - Caberá a Secretaria Municipal de Finanças, ou a servidor designado para esse fim, a atestação 
da faturas correspondentes aos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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i Estado de Mato Grosso

15.1 - A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 
motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.
15.2 - A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos fatos 
e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 - E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Araputanga-MT, 05 de Agosto de 201

ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA

CONTRATADA

Testemunhas

íl W a a £ ; /  r L & r>Nome
CPF:

Nome
CPF:

1.
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Estado de Mato Grosso

ORDEM DE SERVIÇO

CONTRATO N° 132/2011 
TOMADA DE PREÇO N * 004/2011

Nome: ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 04.176.501/0001-84 
End: Av. São Paulo N9 2.140 - jardim Rondon 
São Jose dos Quatro Marcos - MT,
CEP: 78.285-000 
ARAPUTANGA- MT

0 MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Antenor Mamedes, N9. 911, Centro, ARAPUTANGA - MT., 
inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. VANO JOSE 
BATISTA, brasileiro, casado, portador do RG sob n9 98470-ZA SSP/GO e inscrito no CPF/MF sob n.9 
056.675.981-04, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conformidade com o contrato 
acima citado, que inicie os serviços, nos termos e condições previstos no Contrato Administrativo n9 
132/2011, prazo legal na data da expedição desta Ordem de Serviço (O.S.), referentes aos serviços de 
"Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante 
fornecimento dos recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da 
metodologia técnica para a racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente incremento 
na arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento 
de licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, 
configurado como multi-usuário onde o mesmo deverá ser integrado ao Sistema de 
Arrecadação do Município de Araputanga, com sua infra estrutura de Hardware e Software 
instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido no Anexo I Projeto 
Básico, da presente Tomada de Preço 004/2011".

VANO-fOSE BATISTA 
‘RECEITO MUNIQPAI

Araputanga/MT, 05 de Agosto de 2011.

ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 04.176.501/0001-84

Rua Atitenor Mamedes, nu 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
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5° TERMO ADITIVO 
DE PRAZO 

CONTRATUAL

CONTRATO N ° 132/2011

Objeto Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de 
gestão e organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o 
concomitante fornecimento dos recursos humanos necessários a execução dos serviços, 
bem como da metodologia técnica para a racionalização da fiscalização com vistas ao 
conseqüente incremento na arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), além do fornecimento de licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, 
desenvolvido em plataforma Web, configurado como multi-usuário onde o mesmo 
deverá ser integrado ao Sistema de Arrecadação do Município de Araputanga, com sua 
infraestrutura de Hardware e Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do 
ISSQN, tudo conforme definido no Anexo I do Projeto Básico, da Tomada de Preço 
004/2011.

Empresa: KTCA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA

Rua Antenor Mamedes, n2 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br ^

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

COMUNICAÇÃO INTERNA

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Solicitação que se faz:
Solicitamos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria 
Municipal de Administração para Aditamento de Prazo e Contratual e consequentemente 
seu Valor - Contrato: 132/2011 - QUINTO TERMO ADITIVO.

Contrato Administrativo ng 132/2011 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT 
Contratada: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Endereço: Av. São Paulo Ns 2.140 -  Jardim Rondon.
Cidade: São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
CEP: 78.250-000
CNPJ/MF ne 04.176.501/0001-84
Data da assinatura: 05/08/2011
Data do vencimento do Contrato: 31/11/2011
PRORROGADO em 4® TERMO ADITIVO com data de vencimento em 31/12/2014 
Prorrogação em 5S TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2015 a findar em 05/08/2015

Objeto: Referente ao Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a 
execução dos serviços de gestão e organização da sistemática de arrecadação municipal 
de tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos humanos necessários a 
execução dos serviços, bem como da metodologia técnica para a racionalização da 
fiscalização com vistas ao conseqüente incremento na arrecadação do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento de licença de uso de 
software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, configurado como 
multi-usuário onde o mesmo deverá ser integrado ao Sistema de Arrecadação do 
Município de Araputanga, com sua infra estrutura de Hardware e Software instalada 
no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido no Anexo I Projeto 
Básico, da presente Tomada de Preço 004/2011.

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 
disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Administração, junto a 
Unidade Municipal de Cadastro para a realização do QuintoTermo aditivo do contrato 
supracitado. 0 valor do termo aditivo será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

Araputanga - MT., 05 de Dezeml

Secretar ento

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Comunicação interna -  n° 111
Da: Contabilidade 
Para: Sec. Planejamento

Em atendimento a comunicação interna solicitando informações sobre 
disponibilidades de recursos orçamentários para Aditamento de prazo contratual 
“CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 132/2011. Referente Contratação de pessoa jurídica 
especializada para a execução dos serviços de gestão e organização da sistemática de 
arrecadação municipal de tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos 
humanos necessários a execução dos serviços, bem como da metodologia técnica para a 
racionalização da fiscalização com vistas ao consequente incremento na arrecadação do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento de licença 
de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, 
configurado como multiusuário onde o mesmo deverá ser integrado ao Sistema de 
Arrecadação do Município de Araputanga, com sua infra estrutura de Hardware e 
Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido 
no Anexo I Projeto Básico, da presente Tomada de Preço 004/2011, cujo valor estima-se 
em R$ 80.000,00 reais, para atender a Secretaria de Administração , autorizado pelo chefe 
do Poder Executivo Municipal, Sr Sidney Pires Salomé, é que informamos:

a} Em virtude da vigência a ser contratada, é certo que parte das despesas do 
objeto acima citado farão parte do orçamento vigente para o Exercício de 2015. E por esta 
razão, informamos que as despesas deste período serão empenhadas nas rubricas 
correspondentes no orçamento a ser aprovado.

Mediante a este fato informaremos aos responsáveis para providenciarem a inclusão 
das rubricas correspondente para execução das despesas no orçamento de 2015, visto ao 
andamento do processo e necessidade da contratação.

Araputanga MT, 05 de dezembro de 2014.

João Pereira de Lima 
Téc. Contábil -  MT 012625/0-8
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MOTIVAÇÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL

Dados Gerais do Contrato;

Contrato Administrativo ng 132/2011 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT 
Contratada: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Endereço: Av. São Paulo N2 2.140 -  Jardim Rondon.
Cidade: São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
CEP: 78.250-000
CNPJ/MF n2 04.176.501/0001-84
Data da assinatura: 05/08/2011
Data do vencimento do Contrato: 31/11/2011
PRORROGADO em 4a TERMO ADITIVO com data de vencimento em 31/12/2014 
Prorrogação em 5S TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2015 a findar em 05/08/2015

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante 
fornecimento dos recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da 
metodologia técnica para a racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente 
incremento na arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do 
fornecimento de licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em 
plataforma Web, configurado como multi-usuário onde o mesmo deverá ser integrado ao 
Sistema de Arrecadação do Município de Araputanga, com sua infraestrutura de Hardware 
e Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido no 
Anexo I do Projeto Básico, da Tomada de Preço 004/2011.

Senhor Prefeito>

0 Contrato Administrativo supracitados tem como objeto o fornecimento de 
licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, e 
também assessoria e consultoria para a fiscalização municipal e a secretarias de finanças 
conforme atividades descritas no projeto Básico, da Tomada de Preço 004/2011.

A lei estabelece que os contratos têm sua vigência limitada aos respectivos créditos 
orçamentários, em observância ao princípio da anualidade do orçamento.

Em alguns casos, os contratos podem ultrapassar a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários. A lei admite as seguintes exceções, como é o caso do contrato em 
questão, tendo em vista o disposto no inciso IV do Art. 57 da Lei 8.666/93 -IV  - ao aluguel de
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equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 
prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato - combinado com o 
inciso II dos mesmo diploma legal que trata de serviços continuados.

Se observamos todo os disposto no projeto básico anexo a tomada de preços 
004/2011, veremos que o contrato em questão enquadra-se totalmente com o que 
demonstramos acima. Vejamos:
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Portanto, neste contexto, é indiscutível que os serviços em questão, assim como a locação 
software de arrecadação de ISSQN, leia-se escrituração fiscal eletrônica e nota fiscal eletrônica 
são de natureza continuada, vez que deles se valem diariamente a nossa Administração e 
também os nossos munícipes.

Ocorre que o supracitado Contrato tem seu prazo de validade até 31/12/2014. 
necessitando assim ser prorrogado, o prazo de vigência, ficando estabelecido novo prazo 
de vigência para 01/01/2015 a findar em 05/08/2015. para que seja mantida a 
continuação dos bons e necessários serviços prestados pelo Contratado.

Cabe noticiar a esta altura, que o Contratado, por meio de contato com o fornecerdor dos 
serviços já manifestou seu interesse em continuar a prestar serviços para esta Municipalidade, 
sem a promoção de correção inflacionária do valor contratual.

Cabe se dizer que a Contratada aceitou todas as condições inicialmente previstas no 
contrato original. Frise-se que, o valor a ser pago ao longo no exercício de 2015 será 
exatamente o pago em 2011, 2012, 2013 e 2014 e que ficará inferior ao limite estabelecido 
para a modalidade licitatória adotada.

Ao nosso sentir, é de interesse deste Município manter o referido Contrato, tendo em 
vista a indispensabilidade dos serviços que nos vem sendo prestado pela Contratada, e ainda, 
pelo transtorno e prejuízo que causaria uma eventual de troca no sistema eletrônico de 
arrecadação de ISSQN.

Assim temos a seguinte situação:

a) do ponto de vista fático:

a.l) a necessidade de manutenção do contrato em questão;

b) Do ponto de vista legal;

b.l) a natureza da prestação autoriza a prorrogação do prazo até o limite de 48 (quarenta 
e oito) meses, conforme preconizado pela Lei n9 8.666/93 em seu art. 57, inciso IV c.c o inciso 
II do mesmo artigo;

b.2) que o valor total da contratação, não ultrapassará o limite da modalidade de licitação 
que deu origem ao contrato; e,
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Portanto, no nosso modo de ver, é possível a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato em questão.

Destaque-se também, por ser necessário, que a Contratada tem prestado os serviços com 
proficiência e zelo, atendendo o Município naquilo que foi contratado.

Além de todo o já exposto, cabe ainda registrar que:

a) os servidores que necessitam de tais serviços já se encontram habituados a trabalhar com 
a Contratada, o que apresenta muitas vantagens, posto que a troca de prestador implicaria 
num novo período de adaptação, sem se saber se esta atenderia satisfatoriamente nossas 
necessidades;
b) a contratada já conhece as necessidades do Município, no tocante aos contribuintes do 
ISSQN, assim como contadores e empresas em geral, o que torna a prestação mais ágil, com 
menor possibilidade de erro ou atrasos;

c) os serviços, como já dito, vem sendo prestado a contento.

Por fim, noticiamos a existência de suficiência orçamentária para empenhamento das 
despesas aqui propostas.

Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de vista legal ou administrativo, 
não existe dúvida de que devemos promover o aditamento do contrato em questão para que a 
prestação dos serviços continue a fluir da forma regular como sempre foi.

Assim, justificando a nossa intenção de prorrogar o contrato, mantendo-lhe o valor 
originalmente contratado, esperamos que Vossa Excelência ratifique tudo quanto foi acima 
consignado, autorizando a prorrogação do contrato em epígrafe, nos temos solicitado, fazendo 
cumprir o que determinada a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Araputanga -  MT, 05 de Dezembro de 2014.

COSTA
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
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COMUNICAÇÃO INTERNA

De: SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal

Para: VICENTE ANDREOTTO JUNIOR 
Procurador Jurídico

Dados Gerais do Contrato:
Contrato Administrativo ng 132/2011 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT 
Contratada: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Endereço: Av. São Paulo N2 2.140 - Jardim Rondon.
Cidade: São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
CEP: 78.250-000
CNPJ/MF ns 04.176.501/0001-84
Data da assinatura: 05/08/2011
Data do vencimento do Contrato: 31/11/2011
PRORROGADO em 4S TERMO ADITIVO com data de vencimento em 31/12/2014 
Prorrogação em 5& TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2015 a findar em 05/08/2015

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante fornecimento dos 
recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da metodologia técnica para a 
racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente incremento na arrecadação do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento de licença de uso de software de 
arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, configurado como multi-usuário onde o 
mesmo deverá ser integrado ao Sistema de Arrecadação do Município de Araputanga, com sua 
infraestrutura de Hardware e Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo 
conforme definido no Anexo I do Projeto Básico, da Tomada de Preço 004/2011.

Senhor Assessor,
Tendo em vista a justificativa (técnico-legal) apresentada pelo Sr. ED0NIAS ALVES DA COSTA, 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, sobre a possibilidade de prorrogação da vigência do 
contrato supracitado, solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do 
justificado e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, que seja elaborada a minuta do Termo Aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente.

Araputanga - MT, 09 de E

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO

Dados Gerais do Contrato:

Contrato Administrativo n° 132/2011 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT 
Contratada: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Endereço: Av. São Paulo N° 2.140 -  Jardim Rondon.
Cidade: São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
CEP: 78.250-000
CNPJ/MF n° 04.176.501/0001-84
Data da assinatura: 05/08/2011
Data do vencimento do Contrato: 31/11/2011
PRORROGADO em 4o TERMO ADITIVO com data de vencimento em 31/12/2014 
Prorrogação em 5o TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2015 a findar em 05/08/2015

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante fornecimento dos 
recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da metodologia técnica para a 
racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente incremento na arrecadação do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do fornecimento de licença de uso de software de 
arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, configurado como multi-usuário onde o 
mesmo deverá ser integrado ao Sistema de Arrecadação do Município de Araputanga, com sua 
infraestrutura de Hardware e Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo 
conforme definido no Anexo I do Projeto Básico, da Tomada de Preço 004/2011.

Assunto: aditamento para prorrogação da vigência do contrato.

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pelo Sr. EDONIAS ALVES DA 
COSTA, Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, não deixa dúvida sobre as vantagens da 
prorrogação do prazo contratual.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está 
contemplada no art. 57, II da lei de licitação, que autoriza, nos caso dos serviços de natureza 
continuada, a prorrogação do prazo contratual até o limite de 60 (sessenta) meses a contar do início da 
vigência.

Alguma dúvida poderia restar quanto aos serviços serem de natureza continuada, contudo, 
elas se esvaem com as lições de Marçal Justem Filho e Ivan Barbosa Rigolin, dois dos maiores 
expoentes do Direito Administrativo pátrio.
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“6.2. Serviços executados de forma contínua
A  identificação dos serviços de natureza contínua não se fa% a partir do exame propriamente da atividade desenvolvida 
pelos particulares, como execução da prestação contratual A  continuidade dos serviços retrata na verdade a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrande os serviços destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.
Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também compreendidas necessidades públicas permanentes 
relacionadas com atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental é a necessidade pública permanente e contínua 
a ser satisfeita através de um serviço.
Tem sido costumeira a identificação entre serviços contínuos e serviços essenciais. Não há maior fundamento para respaldar 
essa orientação. É  Verdade que inúmeros serviços essenciais são contínuos — mas a recíproca não é necessariamente 
verdadeira. Veja-se que se a lei pretendesse vincular a aplicação dos dispositivos aos casos de serviços essenciais tê-lo ia 
explicitamente feito. Invocar a presença de um serviço essencial para aplicar o dispositivo equivale a ignorar a ra%ão de ser 
do dispositivo.
A  regra da prorrogabilidade não se vincula à importânda do serviço, mas à previsibilidade da existência de recursos 
orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art. 57 vincula-se à disciplina orçamentária. Um 
serviço contínuo, relacionado com uma necessidade permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de 
prorrogação porque se presume que sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente 
possível que um serviço contínuo não apresente maior essencialidade — tal como se passa, sob certo ângulo com o serviço 
comum de limpeza.
Por outro lado é na medida em que a necessidade a ser atendida épermanente, toma-se muito problemático interromper sua 
prestação, risco que poderia ser desencadeado se houvesse necessidade de promover licitação a cada exercido orçamentário. ” 
(Marçal Justen Filho, in Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. 
Dialética, Ed. 1 Ia, p. 504).

((II — Serviços continuados são aqueles que, pela sua natureza de indispensabilidade e de essendalidade para manutenção 
dos serviços públicos, são exerddos durante o tempo da contratação, ou então aqueles exercidos sem predeterminação dos 
momentos porém postos à disposição do contratante a todo tempo em regjme de prontidão ou sobreaviso, e que correspondem 
sempre a necessidade permanente, e nesse sentido estáveis, da Administração. Em geral se questiona quem os prestará mas 
não se serão ou não prestados, porque isto é inquestionável.
Quanto a estes últimos serviços é de imaginar que não possa existir dúvida alguma sobre a natureza continuada é 
ininterrupta que sempre cerca a sua prestação.
Não existe consultoria ou assessoria, se contratada por determinado tempo ou sem predeterminação de tempo e não por 
determinadas horas de trabalho ativo, que não seja continuada, permanente, ininterrupta, sempre à disposição do 
contratante, o prestador sempre pronto a prestar o serviço e atender.
Não importa se é mais ou se é menos demandado o prestador, porque o que interessa ao contratante ê tê-lo à disposição 
sempre que necessário, e isso só em si já  caracteriza a continuidade da prestação.
Não existe consultoria ou assessoria descontínua ou por etapas, fases ou módulos; sempre que contratada por determinado 
tempo épaga a cada período certo, durante todo esse tempo êprestada de modo continuado, na medida em que se pressupõe 
indispensável a todo tempo. ” (Ivan Barbosa Rigolin, in Contrato Administrativo, Ed. Editora Fórum, p. 
156)
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Destarte, dúvidas não podem restar sobre a natureza contínua dos serviços de assessoria 
junto a administração que é objeto do contrato em apreço.

O contrato a duração do contrato, , pela natureza contínua dos serviços pode chegar até 
60 (sessenta) meses. Portanto encontra-se em condições de ser prorrogado por período igual ao prazo 
anterior.

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, opinamos 
favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual consistente na prorrogação de prazo 
por igual período.

^  Segue anexo minuta do Termo Aditivo, conforme nos foi solicitado.

/
E nosso parecer salvo melhor entendimento.
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\), v V.; CONTRATO ADMINISTRATIVO N<>***/2011

MINUTA

Mitàménto. îiĉ  empresa;
i**^*#^*^iCõnforme>tláusulas é condições que seguem.

Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA - MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa na Rua Antenor Mamedes ns 911 - Centro, nesta cidade de Araputanga -  MT, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. s 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, brasileiro, casado, portador do RG sob ne 413.622 SSP/MT e inscrito 
no CPF/MF sob n.e 378.584.241-49, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa Pereira, n.Q 1121, 
Centro, no Município de Araputanga/MT, doravante denominado Contratante e empresa ********* f 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nQ ********** com sede na **********, em ************ 
neste ato representado pelo seu sócio diretor, *********** brasileiro, *******/*********> portador do RG. 
N **** SSP/*** e CPF N.2 *******, neste ato denominado simplesmente Contratado, de comum acordo 
resolvem aditar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

yeilSPSDLÃiPRIMfelRA -  DÓ PRAZO PÉ VIGÊNCIA DO CONTRATO ' \  ZJ

1.1 O prazo de vigência do Contrato Administrativo ns ****/2011, que vence em **/**/**** de 
comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de **/**/**** até **/**/***♦,

■ZCLÃUSULASEGUNDA- DÒ VALOR É FORMA DE PAGAMENTO . ‘

2.1 Dá-se a este aditamento o valor total de R$ ****** (******#j# sendo os pago conforme contrato 
original.

2.2. Somado ao aditamento em questão, o valor contratual passa a ter o valor de R$ ******* (******j( 
portanto, compatível com o limite correspondente à modalidade de licitação que deu origem ao 
contrato.

f̂clAtJSPLATORCÉiRA-  DADOtAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .

3.1 As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhada na dotação orçamentária do 
exercício do ano de 2015, junto a UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO: **********; *************

IfgyiÚSfltAQUÀRfÀ -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100 üRA ^
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br *'^3^
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

4.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 
(tres) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Araputanga- MT, ** de ******* de 2014.

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-maii: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o pr“ ent®Jf™? assistiram.
(tres) vias de igual teor e forma, na presença de 02 [duas) testemunhas que a tudo assisara

Araputanga- MT, ** de ******* de 2014.

V

* * * * * * * * * * * * * *  

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Dados Gerais do Contrato:

Contrato Administrativo ng 132/2011 
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT 
Contratada: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Endereço: Av. São Paulo Ns 2.140 -  Jardim Rondon.
Cidade: São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
CEP: 78.250-000 
CNPJ/MF n2 04.176.501/0001-84
Data da assinatura: 05/08/2011
Data do vencimento do Contrato: 31/11/2011
PRORROGADO em 4S TERMO ADITIVO com data de vencimento em 31/12/2014 
Prorrogação em 5S TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2015 a findar em 05/08/2015

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de gestão e 
organização da sistemática de arrecadação municipal de tributos, com o concomitante 
fornecimento dos recursos humanos necessários a execução dos serviços, bem como da 
metodologia técnica para a racionalização da fiscalização com vistas ao conseqüente 
incremento na arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), além do 
fornecimento de licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em 
plataforma Web, configurado como multi-usuário onde o mesmo deverá ser integrado ao 
Sistema de Arrecadação do Município de Araputanga, com sua infraestrutura de Hardware 
e Software instalada no espaço físico da Coordenadoria do ISSQN, tudo conforme definido no 
Anexo I do Projeto Básico, da Tomada de Preço 004/2011.

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. EDONIAS ALVES DA COSTA, Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, e a emissão de parecer jurídico favorável à prorrogação do prazo 
contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos integralmente.

Considerando o interesse dessa Administração Municipal em continuar com os serviços do 
Contratado que já manifestou, também, o interesse em continuar com a prestação dos serviços;

Considerando que não haverá majoração de valores contratuais;

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal a prorrogação do 
contrato em epígrafe até o limite permitido por lei,

Autorizamos o aditamento do presente contrato onde, Adita-se o prazo para a execução do 
sendcos que iniciou em 01/01/2014 à findar em 31/12/2014. no qualprorroga-se o

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

prazo de vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 01/01/2015 a 
findarem 05/08/2015. determinando:

a) a formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
b) o empenhamento da despesa para que surta os efeitos financeiros necessários;
c) a publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe o § único do art 61 da Lei 
8.666/93.

Araputanga - MT., 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

QUINTO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 1 3 2 /2011

0 Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a justificativa de aditamento 
contratual firmado com a empresa ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n2 04.176.501/0001-84, mediante justificativa expedita pela 
Secretaria Municipal de Administração, que foram corroboradas com emissão de Parecer Jurídico 
expedido pela assessoria jurídica, AUTORIZA o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL E 
CONSEQUENTEMENTE SEU VALOR CONTRATUAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 
132/2011, sendo este o QUINTO TERMO ADITIVO onde, Adita-se o prazo para a execução do 
serviços que iniciou em 01/01/2014 à findar em 31/12/2014, no qual prorroga-se o prazo de 
vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 01/01/2015 a findar em 
05/08/20151_consequentemente suplementará o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) o valor 
do contrato epigrafado, somado ao aditamento em questão, o valor contratual passa a ter o valor de R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), portanto, compatível com o limite correspondente 
à modalidade de licitação que deu origem ao contrato.

Araputanga - MT, 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br


/  Mato f^bsso, 11 de Dezembro de 2014 • Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO IX |N° 2121

aditamentos em questão realizados, o valor contratual passa a ter o 
valor de R$ 516.000,00 (Quinhentos e Dezesseis Mil Reais), portanto, 
cdmpatível com o limite correspondente à modalidade de licitação que 
deu origem ao contrato.

^aputanga -  MT, 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:ABDBF9BF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO - 

QUINTO TERMO ADITIVO - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 132/2011

O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista 
a justificativa de aditamento contratual firmado com a empresa ETCA 
-  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA , pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.176.501/0001-84, mediante 
justificativa expedita pela Secretaria Municipal de Administração, que 
foram corroboradas com emissão de Parecer Jurídico expedido pela 
assessoria jurídica, AUTORIZA o ADITAMENTO DE PRAZO 
CONTRATUAL E CONSEQUENTEMENTE SEU VALOR 
CONTRATUAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 132/2011, 
sendo este o QUINTO TERMO ADITIVO onde, Adita-se o prazo 
para a execução do serviços que iniciou em 01/01/2014 à findar em 
31/12/2014, no qual prorroga-se o prazo de vigência, ficando 
estabelecido novo prazo de vigência para 01/01/2015 a findar em 
05/08/2015j_consequentemente suplementará o valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) o valor do contrato epigrafado, somado ao 
aditamento em questão, o valor contratual passa a ter o valor de R$ 
490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais), portanto, compatível 
com o limite correspondente à modalidade de licitação que deu 
origem ao contrato.

Araputanga -  MT, 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador:F7FF7A67

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO N° 002/2014 / 

INEXIGIBILIDADE N° 009/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 
15.023.914/0001-45, situado na Rua Antenor Mamedes n° 911 Centro 
em Araputanga-MT, através da Comissão Permanente de Licitações, 
toma público que no processo de CREDENCIAMENTO N° 002/2014 
/ INEXIGIBILIDADE N° 009/2014, que trata do Credenciamento de 
profissionais médicos, técnicos de enfermagem e enfermeiros para 
prestação de serviços de plantão junto a Unidade do Pronto 
Atendimento instalada no Centro de Saúde do município, através de 
pessoa física, foram considerados como credenciados os seguintes 
profissionais: Prestar Serviços de Enfermeiros: MAIANI MARTINS 
ALVARENGA, inscrição no COREM/MT n° 299.757. ERISLANE 
APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA, inscrição no COREM/MT n° 
302.319. FLAVIA LATORRACA DE SANCTIS PIERES, inscrição 
no COREM/MT n° 299.701. LUCIANO PEREIRA LEITE, inscrição 
no COREM/MT n° 4355-2014. ADERICO BARBOSA, inscrição no 
COREM/MT n° 252.889. JEUSILENE CRISITNA VOLPATO DA 
SILVA, inscrição no COREM/MT n° 408.424. DAYANE SEIDHT 
DE OLIVEIRA LIMA, inscrição no COREM/MT n° 395.392. 
ROSEMERI XAVIER LOCH VIEIRA, inscrição no COREM/MT n° 
299.765. GISELE BERNARDES SILVA, inscrição no COREM/MT 
n° 395.247. RAYANNE DA SILVA SANTOS, inscrição no 
COREM/MT n° 43366/2014. VASTÍ DE SOUZA RAPOSA, 
inscrição no COREM/MT n° 299.771. Prestar Serviços em Técnicos

de Enfermagem: MARIA DE SOUZA ROSA SILVA, inscrição no 
COREM/MT n° 628.556. MARINELSA LIMA DA SILVA, inscrição 
no COREM/MT n° 408.273. DANIELA BARBOSA DE SOUZA, 
inscrição no COREM/MT n° 907.942. MARIA RENATA SOARES 
DE OLIVEIRA, inscrição no COREM/MT n° 955.882. MARINEIDE 
APARECIDA NUNES, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
455.351 SSP/MT e CPF n° 429.401.331-15 e inscrição no 
COREM/MT n° 214.918. APARECIDA DE ARAUJO, inscrição no 
COREM/MT n° 911.485. REGINA GONTIJO DE MENDONÇA 
AZEVEDO, inscrição no COREM/MT n° 4383/2014.

Araputanga -  MT, 10 de Dezembro de 2014.

EDONIAS AL VES DA COSTA 
Presidente da CPL

Publicado por: 
Ronaldo Edson Schiavinato 

Código Identificador: 0B840FFC

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
EDITAL ESPECIAL 001/2014

EDITAL ESPECIAL N° 001/2014/SEMEC

0  Secretário Municipal de Educação de Araputanga no uso de suas 
atribuições comunica que estão abertas as inscrições para o processo 
de eleição de professores ao provimento da função em comissão de 
Diretor da Escola José Evaristo Costa, nos termos da Lei Municipal 
N° 677 de 06 de julho de 2006 e de acordo com a nova redação dada 
pela Lei Municipal n° 957/2010.

1 - Das inscrições:
1 - As inscrições estarão abertas na Secretaria Municipal de Educação 
no período de 15 a 16 de dezembro de 2014, período matutino das 7h 
30 min às 11 h 30 min e no período vespertino das 13h às 17 h.
2- Para inscrever-se no processo eleitoral ao cargo de diretor, o 
professor candidato deverá preencher os seguintes requisitos:
a) ser ocupante de cargo efetivo no quadro de professor do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil da rede municipal,
b) possuir graduação em licenciatura plena;
c) ter no mínimo 03 (três) anos de experiência no magistério público 
municipal;
d) ter no mínimo 1 (um) ano de efetivo exercício ininterruptos até a 
data da inscrição, prestados na escola que pretende dirigir;
I -  Na falta do profissional que preencha este requisito, poderá se 
inscrever professor da rede municipal que preencha todos os 
requisitos deste edital.
e) Possuir noções básicas de Informática do pacote Microsoft Office: 
Word, Excel, PowerPoint.
f) Ser conhecedor das Leis: Constituição Federal; Leis de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - LDB; Gestão Democrática Municipal 
n° 677/2006/957/2010; Regime Único Jurídico Municipal n° 
135/1992; Regimento Interno da Instituição que pretende dirigir; 
Funções e Competências do Diretor Escolar; Diretrizes Curriculares 
Nacionais; Plano Municipal de Cargos e Carreira; Plano Nacional de 
Educação; Plano Municipal da Educação; ter conhecimento das 
resoluções e dos Programas Federais relacionados à sua Instituição -  
PDDE, PDEI, PAR, FUNDEB, Educacenso, Bolsa Família -  
relacionada à frequência escolar;
g) Estar em dia com os registros e escriturações referentes à função 
que exerce;
h) Apresentar proposta de trabalho elaborada contendo os seguintes 
itens:
1) Participação comprovada dos segmentos vinculados à escola na 
elaboração do plano de trabalho em Assembleia Geral Ordinária: 
Registro da Ata com assinatura da comunidade escolar;
2) objetivos e metas para a melhoria da organização do Espaço 
Escolar e do Ensino aprendizagem;
3) estratégias para a preservação do patrimônio público;
4) estratégias para a participação da comunidade escolar no cotidiano 
da escola, na gestão administrativa, pedagógica e financeira.
5) Gestão de pessoas/ Administração de recursos humanos (uma 
associação de habilidades e métodos, politicas, técnicas e praticas 
definidas com objetivo de administrar os
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05.705.519/0001-99, no valor de RS 7.000,00 (sete mil e novecentos reais). Fundamento: Lei 
8.666/93, Artigo 24. Inciso (I.

SSo José dos Quatro Marcos/MT, 09 de dezembro de 2014.
Carlos Roberto Blanchl 
Presidente do CISOMT

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

Dispensa de Licitação n* 08/2014
O Consórcio Intermunicipal do Oeste de Mato Grosso, Estado de Mato 

Grosso, comunica que em despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação n* 06/2014, o 
Senhor Carlos Roberto Bianchl, Presidente, HOMOLOGA a Licitação para â Aquislçio de 
Prestação de Serviços de Exames de Ressonância Magnética. Contratada: ASSOCIAÇÃO 
CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, CNPJ. 60.022.168/0001-86, no valor de R$ 21.000.00 
(Vinte e um mil reais). Fundamento: Lei 8.666/93, Artigo 24, Indso II.

São José dos Quatro Marcos/MT, 09 de dezembro de 2014.
Cartos Roberto Blanchl 
Presidente do CISOMT

Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente para o 
restante do ano de 2014.

| Favorecido | Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. |

| Prazo de Entrega | Imediato. |

| Valor Global Estimado | RS 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). |

| Fundamento Legal | Art 24. XXII, da Lei N*. 8.666/93. |
| Justificativa | Anexa nos 8Utos do processo de DISPENSA N°. 031/2014. |

Ratifico a dispensa de Udtação em consonância com a justificativa 
apresentada pelo responsável por processos de lidtaçâes e Parecer Jurídico constante do 
Processo de DISPENSA N°. 031/2014, nos termos do A lt 26 da Lei 8.666/93 e suas atualizações. 

Âgua Boa, em 10 de dezembro de 2014.
Mauro Rosa da Silva 
Prefeito Munidpal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PREFEITURA DEARAPUTANGA

ATO

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N° 

001/2013, COMODANTE: PREVl-SINOP -  Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Aditivo ao Termo de comodato de cessão de computadores, monitores nobreak, 
armários, condicionadores de ar. cadeiras e mesas. VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE 

ADITAMENTO CONTRATUAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO -CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
051/2013

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N° 

002/2013, COMODANTE: PREVl-SINOP -  Instituto Municipal de Previdênda Social dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. OBJETO: Aditivo ao Teimo de comodato de cessão de 
computadores, monitores nobreak, armários, condicionadores de ar, cadeiras e mesas.. 
VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015.

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a 
justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, onde se propâe ao 
aditamento contratual firmado com a empresa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
inscrita no CNPJ: 04.166.501/0001-84, que foram corroboradas com emissão de parecer jurídico 
favorável a aditivo para acréscimo contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos 
integralmente.

AUTORIZAMOS o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N# 051/2013, sendo este o TERCEIRO TERMO ADITIVO.

Onde adita-se o prazo de vigônda contratual que vence em 31/12/2014, 
de comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2015 até 31/12/2015, para 
continuidade dos serviços pactuados,, conforme previsto no art. 57, II, da L. 8.666/93;

PREVI-SINOP/MT Araputartga -  MT. 10 de Dezembro de 2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N°

003/2013, COMODANTE: PREVl-SINOP -  Instituto Munidpal de Previdênda Sodal dos
Servidores de Sinop/MT. COMODATÁRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA DE SERVIÇOS SIDNEY PIRES SALOMÉ
URBANOS. OBJETO: Aditivo ao Termo de comodato de cessão de computadores, monitores Prefeito Munidpal
nobreak, armários, condidonadores de ar, cadeiras e mesas. VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015.

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N* 

004/2013, COMODANTE: PREVl-SINOP -  Instituto Munidpal de Previdênda Sodal dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO. OBJETO: Aditivo ao 
Termo de comodato de cessão de Gaveteiro e Balcão com Duas portas VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 
05/12/2015.

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREFEITURA DE ÁGUA BOA

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO • CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

076/2013

O Prefeito Munidpal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a 
justificativa de aditamento contratual firmado com a empresa META ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTA -  ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
11.850.355/0001-96, mediante justificativa expedita pela Secretaria Munidpal de Finanças e 
Planejamento, que foram corroboradas com emissão de Parecer Jurtdico expedido pela assessoria 
jurídica, AUTORIZA o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL E CONSEQUENTEMENTE SEU 
VALOR CONTRATUAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO NB 075/2013, sendo este o SEGUNDO 
TERMO ADITIVO onde, Adita-se o prazo para a execução do serviços em 01/01/2014 â findar em 
31/12/2014, no qual prorroga-se o prazo de vigénda, ficando estabeleddo novo prazo de vigônda 
para 01/01/2015 a findar em 31/12/2015, consequentemente suplementará o valor de R$
193.500,00 (Cento e Noventa e Trôs Míl e Quinhentos Reais) o valor do contrato epigrafado, 
somado os aditamentos em questão realizados, o valor contratual passa a ter o valor de RS
516.000,00 (Quinhentos e Dezesseis Mil Reais), portanto, compatível com o limite correspondente 
á modalidade de tidtação que deu origem ao contrato.

2* ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

ONDE SÊ LÊ:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

I Objeto I Contratação de serviços para fomedmento de energia elétrica,
para a Secretaria de Educação, Setor de Esporte e Secretaria de

Araputanga -  MT, 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Munidpal

PREFEITURA MUNICIPAL DEARAPUTANGA 
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
QUINTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 132/2011

O Prefeito Munidpal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ. tendo em vista a 
justificativa de aditamento contratual firmado com a empresa ETCA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.176.501/0001-84, 
mediante justificativa expedita pela Secretaria Munidpal de Administração, que foram corroboradas 
com emissão de Parecer Jurtdico expedido peia assessoria jurfdica. AUTORIZA o ADITAMENTO 
DE PRAZO CONTRATUAL E CONSEQUENTEMENTE SEU VALOR CONTRATUAL do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 132/2011, sendo este o QUINTO TERMO ADITIVO onde. Adita- 
se o prazo para a execução do serviços que inidou em 01/01/2014 á findar em 31/12/2014, no qual 
prorroga-se o prazo de vigénda, ficando estabeleddo novo prazo de vigénda para 01/01/2015 a 
findar em 05/08/2015, consequentemente suplementará o valor de RS 60.000.00 (oitenta mil reais)

I Objeto I Assentamento e execução de manilhas e bueiros na Avenida Universitária, 
no Bairro Universitário no Munidpio de Agua Boa, conforme planilha.

LEIA SE:
I Objeto I Serviço de mão de obra de assentamento de manilhas e execução de 

bueiros, na Avenida Universitária no Bairro Universitário no Munidpio de 
Agua Boa.

Agua Boa MT, em 10 dezembro de 2014. 
Mauro Rosa da Silva 
Prefeito Munidpal
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Tribunal de Contas

Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

*

06.705.519/0001*99, no valor de R$ 7.900,00 (sete míl e novecentos reais). Fundamento: Lei 
8.666/93, Artigo 24, Inciso II.

São José dos Quatro Marcos/MT, 09 de dezembro de 2014.
Cartos Roberto Blanchl 
Presidente do CISOMT

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE MATO
GROSSO

Dispensa de Ucitaçfio n® 06/2014
O Consórcio Intermunicipal do Oeste de Mato Grosso, Estado de Mato 

Grosso, comunica que em despacho proferido no Processo de Dispensa de Licitação n° 06/2014, o 
Senhor Cartos Roberto Blanchl, Presidente, HOMOLOGA a Udtaçáo para â Aquisição de 
PrestaçSo de Serviços de Examea de Ressonância Magnética. Contratada: ASSOCIAÇÃO 
CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, CNPJ. 60.922.168/0001-88. no valor de RS 21.000,00 
(Vinte e um mtl reais). Fundamento: Lei 8.666/93, Artigo 24, Inciso II.

SSo José dos Quatro Marcos/MT, 09 de dezembro de 2014.
Cartos Roberto Blanchl 
Presidente do CISOMT

Desenvolvimento, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente para o 
restante do ano de 2014.

| Favoreddo | Centrais Elétricas Matogrossenses S A

| Prazo de Entrega | Imediato.

| Valor Global Estimado | RS 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais).

| Fundamento Legal | Art 24, XXII, da Lei N*. 8.666/93.

| Justificativa | Anexa nos autos do processo de DISPENSA N°. 031/2014.

Ratifico a dispensa de Ucitaçfio em consonância com a justificativa 
apresentada pelo responsável por processos de fidtaçfles e Parecer Juridlco constante do 
Processo de DISPENSA N*. 031/2014, nos termos do A lt 26 da Lei 8.666/93 e suas atualizaçães. 

Agua Boa, em 10 de dezembro de 2014.
Mauro Rosa da Silva 
Prefeito Munldpal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SINOP PREFEITURA DE ARAPUTANGA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ATO

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N» 

001/2013, COMODANTE: PREVI-SINOP -  Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÁRtO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
OBJETO: Aditivo ao Termo de comodato de cessão de computadores, monitores nobreak, 
armários, condicionadores de ar, cadeiras e mesas. VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
RATIFICAÇÃO DE SOUCITAÇAO E AUTORIZAÇÃO DE 

ADITAMENTO CONTRATUAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO -CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
051/2013

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N° 

002/2013, COMODANTE: PREVI-SINOP -  Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÃRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO. OBJETO: Aditivo ao Termo de comodato de cessão de 
computadores, monitores nobreak, armários, condicionadores de ar, cadeiras e mesas.. 
VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015.

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

O Prefeito Municipal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a 
justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, onde se propõe ao 
aditamento contratual firmado com a empresa ET CA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
inscrita no CNPJ: 04.166.501/0001-84, que foram corroboradas com emissão de parecer jurfdico 
favorável a aditivo para acréscimo contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos 
integralmente.

AUTORIZAMOS o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2013, sendo este o TERCEIRO TERMO ADITIVO.

Onde adita-se o prazo de vlgènda contratual que vence em 31/12/2014, 
de comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2015 até 31/12/2015, para 
continuidade dos serviços pactuados,, conforme previsto no art. 57, II, da L  8.666/93;

PREVI-SINOP/MT Araputanga -  MT, 10 de Dezembro de 2014. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N '

003/2013, COMODANTE: PREVI-SINOP -  Instituto Munidpal de Prevídènda Social dos
Servidores de Sinop/MT. COMODATÃRIO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA DE SERVIÇOS SIDNEY PIRES SALOMÉ
URBANOS. OBJETO: Aditivo ao Termo de comodato de cessão de computadores, monitores Prefeito Munldpal
nobreak, armários, condidonadores de ar, cadeiras e mesas. VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 05/12/2015. _______________________

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREVI-SINOP/MT
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMODATO N° 

004/2013, COMODANTE: PREVI-SINOP -  Instituto Munidpal de Previdénda Sodal dos 
Servidores de Sinop/MT. COMODATÃRIO: GABINETE DO PREFEITO. OBJETO: Aditivo ao 
Termo de comodato de cessão de Gaveteiro e Balcão com Duas portas VIGÊNCIA: 05/12/2014 a 
05/12/2015.

Sinop, 05 de Dezembro de 2014

PREFEITURA DE ÁGUA BOA

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

075/2013

O Prefeito Munidpal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a 
justificativa de aditamento contratual firmado com a empresa META ASSESSORIA E 
CONSULTORIA CONTÁBIL LTA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
11.850.355/0001-96, mediante justificativa expedita pela Secretaria Munidpal de Finanças e 
Planejamento, que foram corroboradas com emissão de Parecer Jurfdico expedido pela assessoria 
juridica, AUTORIZA o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL E CONSEQUENTEMENTE SEU 
VALOR CONTRATUAL do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 075/2013. sendo este o SEGUNDO 
TERMO ADITIVO onde. Adita-se o prazo para a execução do serviços em 01/01/2014 à findar em 
31/12/2014, no qual prorroga-se o prazo de vlgènda, ficando estabdeddo novo prazo de vigènda 
para 01/01/2015 a findar em 31/12/2015, consequentemente suplementará o valor de R$
193.500,00 (Cento e Noventa e Trôs MU e Quinhentos Reais) o valor do contrato epigrafado, 
somado os aditamentos em questão realizados, o valor contratual passa a ter o valor de RS
516.000,00 (Quinhentos e Dezesseis MU Reais), portanto, compatível com o limite correspondente 
á modalidade de licitação que deu origem ao contrato.

2* ERRATA DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

ONDE SÊ LÊ:

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO.

Objeto I Contratação de serviços para fornecimento de energia elétrica.
para a Secretaria de Educação, Setor de Esporte e Secretaria de

Araputanga -  MT. 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOMÉ 
Prefeito Munidpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
QUINTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 132/2011

O Prefeito Munidpal, Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, tendo em vista a 
justificativa de aditamento contratual firmado com a empresa ET CA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n» 04.176.501/0001-84, 
mediante justificativa expedita pela Secretaria Munidpal de Administração, que foram corroboradas 
com emissão de Parecer Jurfdico expedido pela assessoria juridica. AUTORIZA o ADITAMENTO 
DE PRAZO CONTRATUAL E CONSEQUENTEMENTE SEU VALOR CONTRATUAL do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 132/2011, sendo este o QUINTO TERMO ADITIVO onde. Adita- 
se o prazo para a execução do serviços que inldou em 01/01/2014 â findar em 31/12/2014, no qual 
prorroga-se o prazo de vigénda, ficando estabelecido novo prazo de vigénda para 01/01/2015 a 
findar em 05/08/2015, consequentemente suplementará o valor de RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

I Objeto I Assentamento e execução de manilhas e bueiros na Avenida Universitária, 
no Bairro Universitário no Munidpio de Água Boa, conforme planilha

LEIA SE:
I Objeto I Serviço de mão de obra de assentamento de manilhas e execução de 

bueiros, na Avenida Universitária no Bairro Universitário no Munidpio de 
Água Boa.

Água Boa MT, em 10 dezembro de 2014. 
Mauro Rosa da Silva 
Prefeito Munidpal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
RUA ANTENOR MAMEDES, 0000911 - CENTRO 

CNPJ 15.023.914/0001-45
NOTA DE EMPENHO.No 000014/2015 ( )-O (X)-G ( )-E COMPLEMENTAR: 000000/0000-0 
PRE-EMPENHO....No 000000/0000 PROCESSO....... No 000000/0000 DATA: 02/01/2015
Codigo Reduzido..: 0080
Orgaô........... : 04 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
unidade......... : 003 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS DE PLANEJAMENT
Funcao.......... : 04 - ADMINISTRACAO
Subfuncao....... : 129 - ADMINISTRACAO DE RECEITAS
Programa........ : 1019 - GESTÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
Projeto/Atividade: 2025 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇA
Elemento........ : 3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI

CA
Sub-Elemento....: 99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURIDICA
Credor..: 2018-ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA Fone: 6532511454
Endereço: AV. SAO PAULO N°.: 002140 CNPJ/CPF: 04.176.501/0001.84
Bairro..: JARDIM RONDON CEP: 78.285.000 Insc.Est:
Cidade..: SAO JOSE DOS QUATRO MARCO UF.: MT Insc.Mun: 902098
Banco...: 000 Ag.: Cta.: - N° Licit: 4/2011
T: *) de Despesa..:
E^cificacao---: REF. 5o TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE SERVIÇO DE GESTÃO E

ORGAN. DA SISTEM. DE ARRECAD. MUNIC. DE TRIBUTOS, C/ FORNEC. 
DE SOFTWARE DE ARREC. DE ISSQN INTEGR. AO SISTEMA DE 
ARRECAD. DO MUNICÍPIO CFE. TOM. DE PRECOS N.° 04/2011 E 
CONTRATO N.° 132/2011.

------------------------------  DEMONSTRATIVO -----------------------------------
Saldo da Dotacao.: 290.000,00
Valor Empenhado..: 80.000,00
Saldo Atual..... : 210.000,00
Valor Por Extenso: OITENTA MIL REAIS

CONTABILIZACAO DA DESPESA ^^T\)RDENADOR DA DESPESA
A despesa foi empenhada pela importancia \S<o/ ( )
de R$ 80.000,00 conforme
comprovantes. ^SIDNEY PIRES SALOME

Prefeito(a)
ARAPUTANGA , 2/01^2015

1 JÊ

JOAO PEREIRA DE LIMA
Tec. Contábil
CRC - MT012625/0-8
Fonte: 0.1.00.000000 - Recursos Ordiníirios
Recebi o ( )- MATERIAL ( )- SERVIÇO / / (a)

RESPONSÁVEL



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

_j______ . X . :

Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA - MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa na Rua Antenor Mamedes n2 911 - Centro, nesta cidade de Araputanga - MT, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N. 2 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Prefeito SIDNEY 
PIRES SALOMÉ, brasileiro, casado, portador do RG sob n2 413.622 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob 
n.2 378.584.241-49, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa Pereira, n.2 1121, Centro, no Município 
de Araputanga/MT, doravante denominado Contratante e empresa ETCA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2 04.176.501/0001-84 com 
sede na Av. São Paulo N2 2.140 -  Jardim Rondon, em São Jose dos Quatro Marcos Estado de Mato Grosso 
neste ato representado pelo seu sócio diretor, CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, técnico em contabilidade, portador do RG. N.2 0827899-7SSP/MT e CPF N.2 523.386.901-25, 
neste ato denominado simplesmente Contratado, de comum acordo resolvem aditar o contrato original, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

1.1 O prazo de vigência do Contrato Administrativo ns 132/2011, que vence em 31/12/2014, de 
comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2015 até 05/08/2015.

aWlSljWMSÉGÜNDÂ-bÒVAtÒRÉFÕRMADE PAGAMENTO

2.1 Dá-se a este aditamento o valor total de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), sendo os pago 
conforme contrato original.

2.2. Somado ao aditamento em questão, o valor contratual passa a ter o 
(Quatrocentos e Noventa Mil Reais), portanto, compatível com o limite  ̂
de licitação que deu origem ao contrato.

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br

e R$ 490.000,00
ondente à modalidade

?7:r  '

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

Estado de Mato Grosso

3.1 As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhada na dotação orçamentária do 
exercício do ano de 2014, junto a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: UNIDADE MUNICIPAL DE 
CADASTRO.

4.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 
(tres) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Araputanga- MT, 10 de Dezembro de 2014.

SIDNEY PIRES SALOME 
PREFEITO MUNICĤ  

CONTRATANTE

ETCA - CONSULTCTOME ASSESSORIA LTDA 
CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA 

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome 
CPF: 0O3M

'femX/Tfonxyüy ck- i&Cuvt, ÀÁ ̂ ~UGé5 T

Nome: / y

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br


0  MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Paço Municipal a Rua Antenor Mamedes ne 911 -  Centro , ARAPUTANGA -  
MT., inscrito no CNPJ ne 15.023.914/0001-45, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. SIDNEY PIRES SALOMÉ, brasileiro, casado, portador do RG sob n9 413.622 SSP/MT e inscrito 
no CPF/MF sob n.a 378.584.241-49, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa Pereira, n °  1121, 
Centro, no Município de Araputanga/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e 
a empresa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA pessoa jurídica de direito privada, com 
sede na Av. São Paulo, ne. 2140, Jd Rondon, na cidade de São José dos Quatro Marcos - MT, inscrita 
no CNPJ: 04.166.501/0001-84 neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Sr. CLÁUDIO 
HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 
0827899-7 e CPF: 523.386.901-25, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de execução de obra decorrente da Tomada de Preços 
001/2013, que reger-se-á pelas normas da Lei 8.666/93 e legislações complementares e pelas 
cláusulas seguintes.

1 . 1 - 0  objeto do presente contrata é a execução de serviços técnicos especializado, sob a 
modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e 
recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos 
últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do 
Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos os procedimentos 
Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento 
Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os 
procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em 
primeira e segunda instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal.

2,1 -  O regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execução indireta na modalidade 
de prestação de serviços por preço global, nos termos estatuídos pelo Art. 62, Inciso VIII, alínea "a", 
da Lei Federal n.B 8,666/93.



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTAT^
CNPJ 15.023.9X4/0001-45

3.1 -  Pela execução do presente instrumento, a remuneração e pagamento dos serviços realizados 
serão feitas conforme relatório a ser apresentado pela CONTRATADA a CONTRATANTE, onde a 
primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor da receita efetivamente cobrada, recebido e ou 
recuperada em favor do CONTRATANTE naquele período identificado e individualizado pelo 
relatório, obtendo a CONTRATADA o pagamento de 20 % {Vinte Por Cento} sobre este valor, em 
obediência ao Projeto Básico e Proposta constante do processo de Tomada de Peço 001/2013.
3.2. Para os fins deste contrato, considerar-se-á a receita efetivamente cobrada, recebida ou 
recuperada, o ingresso efetivo do montante de receita nos cofres municipais e sua conseqüente 
disponibilidade.
3.3 -  Os pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal ou através de ordem 
bancária em favor da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.
3.4 -  Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços e mediante a apresentação 
do relatório previsto no item 3.1 e apresentação de nota fiscal de prestação de serviços contra a 
Prefeitura.

3.5 - VALOR
3.4.1- O Valor total deste contrato, ou seja, o valor limite a ser pago pelos serviços contratados 
importa em R$ 650.000,00 (Seiscentos Cinqüenta Mil Reais), de acordo com o Art. 23 da Lei 
Federal nB 8.666 de 21/06/93.
3.4.2 -  Enquanto não for conhecido o resultado dos serviços previstos na cláusula 1 deste 
instrumento, estima-se para efeito de empenho prévio o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil 
Reais).
3.4.3 -  A partir do segundo ano de vigência, caso haja prorrogação da sua vigência, a fixação do 
valor anual estimado do Contrato, será com base na média dos êxitos do ano imediatamente 
anterior e a indicação dos recursos orçamentários por onde correrão as despesas em cada 
exercício.

4.1 -  Prazo para execução dos serviços até 31/12/2013 iniciando após a emissão da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57 da Lei Federal Ne 8.666/93.
4.2 -  O referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o 
primeiro e incluir o último.

5.1 - As despesas com a execução do serviço correrão à conta de Recurso Próprios da Secretaria 
de Administração: (064) 03-001-04.122.0003.200-339039, dentro do corrente exercício de 
2013.
5.2 -  O Município consignará em orçamentos futuros recursos orçamentários, para a efetivação das 
despesas ora contratadas.

Rua Antenor Mamedes, n9 911 -  Fone/Fax (65
CEP 78.260-000 -  Araputanga-sMato Gr
e-mail:gabinete@araputanfga.iqt.gov.bj

mailto:gabinete@araputanfga.iqt.gov.bj


Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUT,
CNPJ 15.023.914/0001-45

6.1 -  A medida com que o serviço for sendo executado, e o licitante vencedor for obtendo êxito na 
execução dos trabalhos objeto deste edital, a Município efetuará os empenhos complementares, 
necessários à liquidação das despesas decorrentes da presente licitação, até o limite estabelecido 
no item 3.4,1.
6.2 -  A PREFEITURA suplementará a dotação orçamentária, prevista nesta cláusula quinta deste 
instrumento, toda vez que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora 
assumidas.

X&JÊÊÊÊÊÊ
7.1 -  A empresa contratada deverá prestar os serviços que lhe compete com presteza absoluta, 
dedicação e eficiência, ao Município, sem qualquer distinção, para tanto poderá utilizar todos os 
meios de comunicação, ou seja, internet, fax, entre outros.
7.2 -  A contratada se encarregará de todos os materiais, instalações e subsídios necessários ao 
desempenho dos serviços contratados, e se responsabiliza, pelo pagamento de todas as despesas 
de transporte, hospedagem e alimentação, funcionários etc.
7.3 -  Cabe ao Município, a seu critério e através do Secretário Municipal de Finanças, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução dos serviços ora 
contratados e do comportamento do pessoal da Contratada, sem prejuízo da obrigação desta de 
fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados, determinar através de ordem de execução 
as prioridades dos serviços a serem executados, bem como efetuar consultas necessárias, ligadas à 
área do objeto do presente Contrato.
7.4 -  A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Município.
7.5 -  A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada no que se concerne aos serviços contratados, e às suas 
conseqüências e implicações próximas ou remotas.
7.6 -  Todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a execução do presente contrato, 
correrão por conta da CONTRATADA, inclusive os inerentes a pessoal, e seus encargos.

8.1 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:
8.1.1 -  Advertência;
8.1.2 -  Multa de 0,5% [zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% [cinco por cento] sobre o 
valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;
8.1.3 -  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial.
8.2 -  Ficará impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e d ^ m p la  defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que sej^típomovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, a CONTRAJAI^Àfque:
8.2.1 -  Comportar-se de modo irjidon^

Rua Antenor Mamc^cfés, n ^ l l  -  Fone/Fax (65) 3 2 6 1 -1 1 0 0  
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8.2.2 -  Fizer declaração falsa;
8.2.3 -  Cometer fraude fiscal;
8.2.4 -  Falhar ou fraudar na execução deste contrato,

8.3 -  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nas condições anteriores:
8.3.1 -  Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
8.3.2 -  Pela recusa injustificada em assinar o contrato;
8.3.3 -  Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.
8.4 -  Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.s 8,666/93.
8.5 -  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.1- A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura.
b) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n a 8.666/93.
c) judicial -  nos termos da legislação processual

10,1 -  0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Tomada de Preços 
n.B 001/2013 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

11.1 -  Aplica-se a Lei n.fi 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial 
aos seus casos omissos.

12.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.1 -  Sendo o presente contrato administrativoj^gido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada 
à Prefeitura a prerrogativa de:
I) modifica-lo, unilateralmente, para jjréíJrár adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da contratada

Rua Antenor Mamejàés, n ^ T Íl -  Fpne/Fax (65) 3 2 6 1 -1 1 0 0  
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II} rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que 
faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;
III) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

13.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso.
13.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 
termos preceituados pelo parágrafo 6- do Art. 65 da Lei 8,666/93.

13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

14.1. - Caberá a Secretaria Municipal de Administração, ou a servidor designado para esse fim, a 
atestação da faturas correspondentes aos serviços prestados.
14.2 - Durante o período de vigência, este Contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor do 
CONTRATANTE, desde já nomeado o Sr. ETELMINIO DE ARRUDA SALOMÉ NETO -  Secretario 
Municipal de Administração. A fiscalização será efetuada nos termos do artigo 67, parágrafo I a, 
da Lei n9 8.666/93, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados, devendo este:
a) promover a avaliação e fiscalização dos serviços, solicitando à CONTRATADA e seus prepostos 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato;
b) atestar as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de pagamento;
c) solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste Contrato.
14.3 -  A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais

m i '

15.1 -  A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 
motivo justificado e fundamentado com a necessári^aíítecedência.
15.2 -  A CONTRATADA somente poderá subejSipreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficanjlof^íeste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço ou exeprtá^as pela subempreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

Rua Antenor Mamedès, n° 911 -^Fone/Fax (65) 3261-1100
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16.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
16.2 -  E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam 
o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Araputanga -  MT, 12 de Março de 2013

SIDNEY PIRES SALOME 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

Q y y  I 4-* -'  
SALOMÉ NETO 

DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

I a - Nome:
CPF n

2- - Nome: orA Qvu^iX.

ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA 

CONTRÀTADA

CPFn.e:

Rua Antenor Mamedes, n- 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
e-mail: gabinete@araputanga.mtgov.br
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■'I PE SERVIÇO i

TOMADA DE PRECO Ng 001/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 051/2013

CONTRATADA: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 04.166.501/0001-84
ESTABELECIA: AV. SÃO PAULO, N9. 2140, JARDIM RONDON,
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT,
CEP: 78.285-000
Representada pelo seu sócio proprietário o Sr. CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA 
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 0827899-7 e CPF: 523.386.901-25

O Sr Sidney Pires Salomé, Prefeito Municipal de Araputanga -  MT, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Tomada de Preço acima citada, determina à empresa 
supracitada que, após ciência dos termos desta O.S, inicie os serviços técnicos especializado, sob a 
modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e 
recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 
5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do Município, 
compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos 
Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a 
identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os procedimentos 
Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda 
instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal, tal qual descrito no 
referido contrato.

Araputanga -  MT, em 12 de Março de 2013.

e-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA E A
EMPRESA ETCA- CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
CONFORME DISPOSTO NO ART. 57, II DA LEI FEDERAL 
N.° 8.666/93.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Antenor Mamedes, N°. 
911, Centro, ARAPUTANGA - MT, inscrita no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato 
representado pelo seu Prefeito JOEL MARINS DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador 
do RG n. 320.719 SSP/MT, e inscrito no CPF/MF sob n°. 284.666.321-15, residente e 
domiciliado à Rua Artur Francisco Xavier, n°. 290 no Bairro Santo Antônio do Município de 
Araputanga/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa ETCA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA pessoa jurídica de direito privada, com sede na Av. 
São Paulo, n°. 2140, Jd Rondon, na cidade de São José dos Quatro Marcos - MT, inscrita no 
CNPJ: 04.166.501/0001-84 neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Sr. 
CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, portador da cédula 
de identidade RG: 0827899-7 e CPF: 523.386.901-25, residente à Rua Brasília, n.° 1065, 
Bairro Jardim Popular, em São José dos Quatro Marcos, MT, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo contratual, segundo os 
fundamentos e razões, verificados pelas seguintes cláusulas:

1.1. - As partes contraentes, na data de 12 de Março de 2013, assinaram 
contrato, tendo em vista o processo licitatório realizado pela administração municipal na 
modalidade Tomada de Preço sob o n.° 001/2013.

1.2. - Ficou estipulado na Cláusula Primeira desse instrumento o objetivo 
contratual, acarretando em obrigação de fazer da CONTRATADA, com prazo determinado 
pela Cláusula Quarta do contrato original.

1.3. - Após todos os procedimentos iniciais de implanJeíÇão dos trabalhos, 
treinamento, consultoria, levantamentos, acompanhamento e opfáos que se fizeram 
necessários, alcançou-se uma metodologia adequada e segtípá; fazendo com que os 
anseios da CONTRATANTE, se dessem por muito satisfatórlrarTipois, ao longo dos últimos

Rua Antenor Mamedes, ns 911 -  Fone/Fax (65) 326 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 
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12 (doze) meses a empresa contratada conseguiu através de seus trabalhos que um 
montante muito elevado de ISSQN fossem recuperados passando assim a integrar os ativos 
do Município.

1.4. - A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação do 
Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com o advento da 
prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os serviços fornecidos 
pela CONTRATADA são de qualidade superior e têm atendido a contento as necessidades 
da CONTRATANTE.

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

1.5. -  O presente aditivo encontra embasamento legal no inciso II do Art. 57 
e do Art. 65 todos da Lei n° 8.666/93 e na Cláusula Décima Terceira do Contrato n° 
051/2013.

2.1. Sob a inteligência do art. 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, as partes 
contraentes resolvem prorrogar o prazo contratual para mais 12 (doze) meses.

2.2. Conforme Contrato Administrativo n.° 051/2013, as partes 
mencionadas resolvem em “Quinto Termo Aditivo” alterar a Cláusula Quarta do contrato 
originário, que trata do prazo pactuado para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Adita-se o prazo para a execucão do serviços 
que era de 01/01/2016 à 31/12/2016. prorroga-se o prazo de vigência, ficando 
estabelecido novo prazo de vigência de 01/01/2017 a findar em 31/12/2017.

3.1 -  Todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, que não 
foram pôr este alteradas, continuam em vigor como se aqui estivessem reproduzidas, 
inclusive e principalmente o percentual de 20% contratados originalmente.

4.1. -  E por estarem devidamente acordados, declaram as partes 
contratantes aceitar as disposições estabelecidas nas Cláusulas^deste Instrumento, 
sujeitando-se as normas contidas na Lei n°. 8.666/93, bem c q i# o  as demais normas 
complementares.
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5.1. - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, as 
partes elegem o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

E, por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas.

Araputanga/MT, 19 de janeiro de 2017.

ETC ATJÜNStfETÖRäfiE ASSESSORIA LTDA 
CLÁUDIO HENRIQUE TEjÔDORO DE ALMEIDA 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1a - Nome: il)A\S 1 G s U £
CPF n.°: & U . G * t 0 . 6 6 ( - £ J -

leais* m út> JÜ2a - Nome: i
CPF n.°: í6-^> QCj,
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COMUNICAÇÃO IN TE R S
Pados Gerais do Contrato: Contrato Administrativo n° 051/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT 
Contratado: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Data da assinatura: 12/03/2013 
Data do vencimento: 31/12/2013
Prorrogado em 2o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2014. 
Prorrogado em 3o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2015. 
Prorrogado em 4o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços 
técnicos, sob a modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a 
finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e 
serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União 
ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o 
acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição 
dos Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não 
recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos 
Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda instância 
administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal.

Assunto: Solicitação Aditivo de Prazo Contratual por 30 dias.

À Procuradoria Geral.

Tendo em vista a justificativa apresentada pela Sr. Luís Carlos 
Henrique -  Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, sobre a possibilidade de 
prorrogação da vigência do contrato supracitado, solicito deste Departamento a 
emissão de parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Aditivo.
Pedimos ainda que, sendo possível, seja elaborada a minuta do Termo 

Atenciosamente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ag jtanga, Estado do Mato Grosso, 
em 18 de janeiro de 2017.

ARINSDE CARVALHO 
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO
CONTRATUAL

QUINTO TERMO ADITIVO-CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2013

O Prefeito Municipal, Sr. JOEL MARINS DE CARVALHO, tendo em 
vista a justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, 
onde se propõe ao aditamento contratual firmado com a empresa ETCA 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ: 04.166.501/0001-84, cujo 
teor desse expediente aderiu integralmente, AUTORIZA o ADITAMENTO DE PRAZO 
CONTRATUAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2013, sendo este o 
QUINTO TERMO ADITIVO.

Desta forma, adita-se o prazo de vigência contratual que vence em 
31/12/2016, de comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2017 
até 31/12/2017, para continuidade dos serviços pactuados, conforme previsto no art. 
57, II, da L. 8.666/93;

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado do Mato Grosso,
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Dados Gerais do Contrato: Contrato Administrativo n° 051/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT
Contratado: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Data da assinatura: 12/03/2013
Data do vencimento: 31/12/2013
Prorrogado em 2o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2014.
Prorrogado em 3o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2015.
Prorrogado em 4o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços 
técnicos, sob a modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a 
finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e 
serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou 
terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento 
de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos 
Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao 
Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais 
necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda instância 
administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal.

Considerando a justificativa apresentada pelo Sr. Luís Carlos Henrique 
-  Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, cujo teor desse expediente aderiu 
integralmente;

Considerando o interesse dessa Administração Municipal em continuar 
com os serviços do Contratado que já manifestou, também, o interesse em continuar 
com a prestação dos serviços;

Considerando que não haverá majoração de valores contratuais;

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e 
legal a prorrogação do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei,

Autorizamos o aditamento do presente contrato, determinando:

a) a formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
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b) o empenhamento da despesa para que surta os efeitos financeiros 
necessários;

c) a publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que 
dispõe o § único do art. 61 da Lei 8.666/93.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado do Mato Grosso, 
em 19 de janeiro de 2017.

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45
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PARECER JURÍDICO . - • ' •'
Dados Gerais do Contrato: Contrato Administrativo n° 051/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT
Contratado: ETC A -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Data da assinatura: 12/03/2013
Data do vencimento: 31/12/2013
Prorrogado em 2o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2014.
Prorrogado em 3o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2015.
Prorrogado em 4o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços 
técnicos, sob a modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a 
finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e 
serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou 
terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento 
de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos 
Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao 
Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais 
necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda instância 
administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal.

Assunto: Solicitação Aditivo de Prazo Contratual por 12 meses.

Interessado: Prefeito Municipal de Araputanga/MT, Sr. Joel Marins de
Carvalho.

I -  Relatório:

Os subscritores demandam parecer técnico-jurídico, em razão de 
requerimento realizado pelo Prefeito Municipal de Araputanga/MT, Sr. Joel Marins de 
Carvalho, a qual encaminha requerimento do Secretário Municipal de Finanças e 
Planejamento e solicita parecer a respeito da possibilidade ou não de proceder Aditivo 
de Prazo do Contrato Administrativo n° 051/2013, pelos fundamentos constantes de 
seu pedido.

Do requerimento constam anexos documentos mínimos necessários 
para a elucidação do caso.

É o breve relatório.
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II -  Dos Fundamentos Jurídicos:

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Sr. Luís 
Carlos Henrique -  Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, não deixa dúvida 
sobre as vantagens da prorrogação do prazo contratual.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal 
hipótese está contemplada no art. 57, II da lei de licitação, que autoriza, nos caso dos 
serviços de natureza continuada, a prorrogação do prazo contratual até o limite de 
60 (sessenta) meses a contar do início da vigência.

Alguma dúvida poderia restar quanto aos serviços serem de natureza 
continuada, contudo, elas se esvaem com as lições de Marçal Justem Filho, um dos 
maiores expoentes do Direito Administrativo pátrio, como se vê

A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a 
partir do exame propriamente da atividade desenvolvida pelos 
particulares, como execução da prestação contratual. A 
continuidade dos serviços retrata na verdade a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades públicas 
permanentes, cujo atendimento não exaure prestação semelhante 
no futuro. Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, 
mas também compreendidas necessidades públicas permanentes 
relacionadas com atividades que não são indispensáveis. O que é 
fundamental é a necessidade pública permanente e contínua a 
ser satisfeita através de um serviço.
Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade 
permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de 
prorrogação porque se presume que sempre haverá inclusão de 
verbas para sua remuneração no futuro. Por outro lado é na 
medida em que a necessidade a ser atendida é permanente, 
torna-se muito problemático interromper sua prestação, risco que 
poderia ser desencadeado se houvesse necessidade de promover 
licitação a cada exercício orçamentário. (Marçal Justen Filho, in 
Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
Ed. Dialética, Ed. 11a, p. 504).

Destarte, dúvidas não podem restar sobre a natureza contínua dos 
serviços de objeto do contrato em apreço. Portanto encontra-se em condições de ser 
prorrogado.
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III -  Conclusão:
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Diante de todo o exposto, estando tudo respaldado por razões de fato e 
de direito, opinamos favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual 
consistente na prorrogação de prazo.

Segue anexo minuta do Termo Aditivo, conforme nos foi solicitado.

É O PARECER, S.M.J.

Gabinete da Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de 
Araputanga/MT, em 19 de janeiro de 2017.

Procurador Geral
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Dados Gerais do Contrato: Contrato Administrativo n° 051/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga -  MT 
Contratado: ETC A -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
Data da assinatura: 12/03/2013 
Data do vencimento: 31/12/2013
Prorrogado em 2o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2014. 
Prorrogado em 3o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2015. 
Prorrogado em 4o Termo Aditivo, com vencimento em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços
técnicos, sob a modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a 
finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e 
serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou 
terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento 
de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos 
Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao 
Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais 
necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda instância 
administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal.

A par de cumprimentá-lo, sirvo-me também do presente para informar e 
solicitar de vossa excelência o que segue.

É sabido que o Contrato Administrativo n° 051/2013 foi firmado entre
esta Prefeitura Municipal e a empresa ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
para a contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a 
modalidade de assessoria e consultoria Tributária e Jurídica, com a finalidade de cobrar 
e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados 
nos últimos 5 (cinco) anos com o município, estado e União ou terceiros nos limites do 
Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos os 
procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou 
seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou 
recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos

Assunto: Solicitação Aditivo de Prazo Contratual por 12 meses.

Senhor Prefeito,
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Autos de Infração, em primeira e segunda instância administrativa, a inscrição em 
Dívida Ativa e a execução fiscal.

Sabe-se tambem que a atual equipe da nova gestão fora nomeada por 
completo apenas na presente data, o que justifica o requerimento de aditivo ser 
realizado agora, visto que este Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 
entende como necessária a realização deste.

O contrato supramencionado possuía vigência até 31/12/2013, todavia, 
através de termos aditivos posteriores, está vigente até 31/12 do corrente ano.

Trata-se de serviço de natureza continuada, e o profissional envolvido 
na contratação e vem atendo de modo satisfatório, acompanhamento de todos os 
procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou 
seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou 
recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários. Portanto, 
neste contexto são indiscutíveis os serviços de consultoria em questão de natureza 
continuada, vez que deles se valem diariamente a nossa Administração.

Sob o aspecto do interesse do Município em aditar o contrato nenhum 
questionamento existe, posto que os serviços vêm atendendo de maneira satisfatória as 
necessidade de repostas para os diversos questionamentos jurídicos formulados.

Deste modo, solicito de vossa excelência que seja determinado a 
extensão do contrato, necessitando assim ser prorrogado o prazo de vigência, ficando 
estabelecido novo prazo de vigência para 01/01/2017 a findar em 31/12/2017, para que 
seja mantida a continuação dos bons e necessários serviços prestados pelo 
Contratado.

Assim justificando a nossa intenção de prorrogar o contrato, esperamos 
que vossa senhoria ratifique tudo quanto foi acima consignado, autorizando a 
prorrogação do contrato em epígrafe, fazendo cumpri o que determinada a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.

Araputanga/MT, 18 de janeiro de 2017.

LUÍS
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Rua Antenor Mamedes, n2 911 - Fone/Fax (65) 3261-1100CEP 78.260-000 -  Araputanga - Mato Grossoe-mail: atendimento@araputanga.mtgov.br

mailto:atendimento@araputanga.mtgov.br


Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

TERMO ADITIVO DE 
PRAZO CONTRATUAL

m

CONTRATO Ns 051/2013
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 
assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e recuperar Tributos

* Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o 
Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o 
acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos 
Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou 
recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, 
em primeira e segunda instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal

Empresa: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Rua Antenor Mamedes, n2 911 - Fone/Fax (65) 3261-1100 

CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 
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MOTIVAÇÃO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL

Pados Gerais do Contrato:

Contrato Administrativo ng 051/2013

• Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT
• Contratado: ETCA - CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA
• Data da assinatura: 12/03/2013
• Data do vencimento: 31/12/2013
• Prorrogado em 2- TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2014
• Prorrogado em 39 TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2015.
• Prorrogação em 4S TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 
assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais 
(ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e 
a União ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos 
os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o 
Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os 
procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda 
instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal

Assunto: Aditivo de Prazo Contratual pelo período de 12 meses.

Senhor Prefeito,

0 Contrato Administrativo supracitado tem como objeto a prestação de serviços de assessoriaje 
consultoria jurídico-administrativa.

Trata-se de serviço de natureza continuada, vez que o profissional envolvido na contratação e 
vem atendo de modo satisfatório, acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais 
até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não 
recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários.
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Além disto, o profissional envolvido tem se mostrado cumpridor do contrato.

Portanto, neste contexto é indiscutível os serviços de consultoria em questão de natureza 
continuada, vez que deles se valem diariamente a nossa Administração.

Ocorre que o supracitado Contrato tem seu prazo de validade até 31/12/2015. necessitando 
assim ser prorrogado, o prazo de vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016 para que seja mantida a continuação dos bons e necessários 
serviços prestados pelo Contratado.

Cabe noticiar a esta altura, que o Contratado, por meio de correspondência que se encontra nos 
autos já manifestou seu interesse em continuar a prestar serviços para esta Municipalidade, mantidas 
todas as condições financeiras do contrato.

Ao nosso sentir, é de interesse deste Município manter o referido contrato, ante a 
indispensabilidade dos serviços que nos vem sendo prestado pelo Contatado.

Neste diapasão, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a 
prorrogação da vigência do supracitado contrato:

Os serviços de consultoria jurídica são de natureza continuada. Assim ensina Ivan Barbosa 
Rigolin.............................

Destarte, por terem natureza contínua, a Lei n2 8.666/93 em seu art 57, inciso II, autoriza que o 
prazo de duração deste contrato possa se estender por até sessenta meses.

Portanto, sobre o prisma da legalidade nenhum impedimento existe para que o prazo de 
vigência do contrato em questão possa ser prorrogado por igual período.

Sob o aspecto do interesse do Município em aditar o contrato nenhum questionamento existe, 
posto que os serviços vêm atendendo de maneira satisfatória as necessidade de repostas para os 
diversos questionamentos jurídicos formulados.

Cabe dizer assim, para demonstrar a vantajosidade da prorrogação que:

a) os servidores que necessitam de tais serviços já se encontram habituados a trabalhar com o 
contratado, o que apresenta muita vantagem, posto que a troca de prestador implicaria num novo 
período de adaptação, se saber se este atenderia satisfatoriamente nossas necessidades;
b) não haverá oneração do preço já praticado mensalmente, permanecendo este inalterado.

Destarte, por todos os motivos expostos, seja do ponto de vista legal ou administrativo, não 
existe dúvida de que devemos promover o aditamento do contrato em questão para que a prestação dos 
serviços continue a fluir da forma regular como sempre foi.
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Assim justificando a nossa intenção de prorrogar o contrato, esperamos que vossa senhoria 
ratifique tudo quanto foi acima consignado, autorizando a prorrogação do contrato em epígrafe, fazendo 
cumpri o que determinada a Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Araputanga - MT, 29 de Dezembro de 2015.
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MILENA GÒNÇALVES DE ALCÂNTARA 
SecretárisCMunicipal de Administração
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COMUNICAÇÃO INTERNA

Dados Gerais do contrato; Contrato Administrativo ng 051/2013

• Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT
• Contratado: ETCA - CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA
• Data da assinatura: 12/03/2013
• Data do vencimento: 31/12/2013
• Prorrogado em 2a TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2014
• Prorrogado em 39 TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2015.
• Prorrogação em 4e TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 
assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais 
(ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e 
a União ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos 
os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o 
Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os 
procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda 
instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal

Assunto: Aditivo de Prazo Contratual por período de 12 meses.

De: PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO - Prefeito Municipal

Para: ROOZEVELT INÁCIO MAMEDES JUNIOR - Assessor Jurídico

Senhor Assessor,

Tendo em vista a justificativa (técnico-legal) apresentada pela Sr3. Milena Gonçalves de Alcântara - 
Secretária Municipal de Administração, sobre a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato 
supracitado, solicito de Vossa Senhoria a emissão de parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e 
requerido.

Pedimos ainda que, sendo possível, seja elaborada a minuta do Termo Aditivo.

Atenciosamente.

Araputanga - MT, 29 de Dezembro de 20Í571

PAULO CESAíÇffLVES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO

Dados Gerais do contrato: "T

Ü
Contrato Administrativo n° 051/2013

• Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT
• Contratado: ETCA - CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA
• Data da assinatura: 12/03/2013
• Data do vencimento: 31 /12/2013
• Prorrogado em 2S TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2014
• Prorrogado em 32 TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/201S.
• Prorrogação em 42 TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016.

Objeto : Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 

assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de cobrar e recuperar Tributos 

Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o 
Município, o Estado e a União ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e 
o acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos 
Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao 

Município e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa 

dos Autos de Infração, em primeira e segunda instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa 

e a execução fiscal.

Assunto: Aditivo de Prazo Contratual por periodo de 12 meses.

Sobre o ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Srâ. Milena Gonçalves de 

Alcântara - Secretária Municipal de Administração, não deixa dúvida sobre as vantagens da 

prorrogação do prazo contratual.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está 

contemplada no art. 57, II da lei de licitação, que autoriza, nos caso dos serviços de natureza 
continuada, a prorrogação do prazo contratual até o limite de 60 (sessenta) meses a contar do início 

da vigência.
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Alguma dúvida poderia restar quanto aos serviços serem de natureza continuada, 
contudo, elas se esvaem com as lições de Marçal Justem Filho e Ivan Barbosa Rigolin, dois dos 

maiores expoentes do Direito Administrativo pátrio.
ff

“6.2. Serviços executados de forma contínua
A identificação dos serviços de natureza contínua não se faz a partir do exame propriamente da 

atividade desenvolvida pelos particulares, como execução da prestação contratual. A continuidade 

dos serviços retrata na verdade a permanência da necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o 

dispositivo abrande os serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo 

atendimento não exaure prestação semelhante no futuro.
Estão abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também compreendidas necessidades 

públicas permanentes relacionadas com atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental 

é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um serviço.

Tem sido costumeira a identificação entre serviços contínuos e serviços essenciais. Não há maior 
fundamento para respaldar essa orientação. É Verdade que inúmeros serviços essenciais são 

contínuos - mas a recíproca não é necessariamente verdadeira. Veja-se que se a lei pretendesse 
vincular a aplicação dos dispositivos aos casos de serviços essenciais tê-lo ia explicitamente feito. 
Invocar a presença de um serviço essencial para aplicar o dispositivo equivale a ignorar a razão de 

ser do dispositivo.
A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do serviço, mas à previsibilidade 

existência de recursos orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o dispositivo do art- ̂  
vincula-se à disciplina orçamentária. Um serviço contínuo, relacionado com uma necessidade 
permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de prorrogação porque se presume 

que sempre haverá inclusão de verbas para sua remuneração no futuro. Logo, é perfeitamente 

possível que um serviço contínuo não apresente maior essencialidade - tal como se passa, sob certo 

ângulo com o serviço comum de limpeza.

Por outro lado é na medida em que a necessidade a ser atendida é permanente, torna-se muito 
problemático interromper sua prestação, risco que poderia ser desencadeado se houvesse 

necessidade de promover licitação a cada exercício orçamentário." (Marçal Justen Filho, in 
Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, Ed. 1 Ia, p. 504).

“I I - Serviços continuados são aqueles que, pela sua natureza de indispensabilidade e de 

essencialidade para manutenção dos serviços públicos, são exercidos durante o tempo da 

contratação, ou então aqueles exercidos sem predeterminação dos momentos porém postos à 
disposição do contratante a todo tempo em regime de prontidão ou sobreaviso, e que correspondem 

sempre a necessidade permanente, e nesse sentido estáveis, da Administração. Em geral se questiona 

quem os prestará mas não se serão ou não prestados, porque isto é inquestionável.

(...)
III -Não existe consultoria ou assessoria, se contratada por determinado tempo ou sem 

predeterminação de tempo e não por determinadas horas de trabalho ativo, que não seja continuada,
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permanente, ininterrupta, sempre à disposição do contratante, o prestador sempre pronto a prestar o 
serviço e atender.

Não importa se é mais ou se é menos demandado o prestador, porque o que interessa ao contratante

Não existe consultoria ou assessoria descontínua ou por etapas, fases ou módulos; sempre que 

contratada por determinado tempo é paga a cada período certo, durante todo esse tempo é prestada 

de modo continuado, na medida em que se pressupõe indispensável a todo tempo." (Ivan Barbosa 
Rigolin, in Contrato Administrativo, Ed. Editora Fórum, p. 156)

Destarte, dúvidas não podem restar sobre a natureza contínua dos serviços de objeto 

do contrato em apreço.

O contrato a duração do contrato, este tem 12 (doze) meses de duração, podendo 

então, pela natureza contínua dos serviços chegar até 60 (sessenta) meses. Portanto encontra-se em 

condições de ser prorrogado por período igual ao prazo anterior.

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, opinamos 
favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual consistente na prorrogação de prazo 

por igual período.

é tê-lo à disposição sempre que necessário, e isso só em si já  caracteriza a continuidade da 
prestação.

Segue anexo minuta do Termo Aditivo, conforme nos foi solicitado.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

Araputanga - MT, 30 de Dezembro de 2015.

/

ROOZEVELTINACIO MAMEDES JUNIOR 

Assessor Jurídico
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.g O-- /2013

QUARTO TERMO ADITIVO

SÚMULA: TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

ARAPUTANGA E A EMPRESA ------- CONFORME DISPOSTO no A rt 57, II da Lei Federal n.s

8.666/93.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, 911, Bairro centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 

/MF sob o n.2 15.023.914/0001-45, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO 
CESAR ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Contador, portador do R.G ns 096522034 SSP/MT e inscrito no 
CPF sob nfi 760.414.411-04, residente a Rua Horacio Alcântara de Carvalho ns 1098 Bairro São Sebastião, no

Município de Araputanga/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa--

----- pessoa jurídica de direito privada, com sede na Av.------ n2. -----, na cidade de São--

..........MT, inscrita no CNPJ:------- neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Sr.----

-—, brasileiro,----- , portador da cédula de identidade RG:--------e CPF:------ , residente à

Rua ----- , n.2 -------, Bairro ----- , em ------ , MT, doravante denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo aditivo contratual, segundo os fundamentos e 

razões, verificados pelas seguintes cláusulas:

1.1. - As partes contraentes, na data de---- de------de 2013, assinaram contrato, tendo em vista o|
processo licitatório realizado pela administração municipal na modalidade Tomada de Preço sob o n.s ---
/2013.

1.2. - Ficou estipulado na Cláusula---desse instrumento o objetivo contratual, acarretando em obrigação de
fazer da CONTRATADA, com prazo determinado pela Cláusula--- do contrato original.

1.3. - Após todos os procedimentos iniciais de implantação dos trabalhos, treinamento, consultoria, 
levantamentos, acompanhamento e outros que se fizeram necessários, alcançou-se uma metodologia 
adequada e segura, fazendo com que os anseios da CONTRATANTE, se dessem por muito satisfatórios, pois,
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ao longo dos últimos 12 (doze) meses a empresa contratada conseguiu através de seus trabalhos que um 
montante muito elevado de ISSQN fossem recuperados passando assim a integrar os ativos do Município.

1.4. - A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação do Contrato em epígrafe por razões 
econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, 
uma vez que os serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e têm atendido a contento 
as necessidades da CONTRATANTE.
1.5. - O presente aditivo encontra embasamento legal no inciso II do Art. 57 e do Art. 65 todos da Lei ns 
8.666/93 e na Cláusula Décima Terceira do Contrato nQ---/2013.

2.1. Sob a inteligência do art 57, II da Lei Federal n.s 8.666/93, as partes contraentes resolvem prorrogar o 
prazo contratual para mais----- meses.

2.2. Conforme Contrato Administrativo n.s ----- /2013, as partes mencionadas resolvem em "Quarto
Termo Aditivo" alterar a Cláusula----- do contrato originário, que trata do prazo pactuado para a
execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Adita-se o prazo para a execução do serviços que era de ----  à --- .
prorroga-se o prazo de vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência de--- a findar em — ■

3.1 - Todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, que não foram pôr este alteradas, 
continuam em vigor como se aqui estivessem reproduzidas.

4.1. - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitar as disposições 
estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se as normas contidas na Lei No. 8.666/93, bem 
como as demais normas complementares.

5.1. - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o foro da Comarca 
de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

E, por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas abaixo identificadas.
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PAULO CESAR ALVES DE ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I a - Nome:__________________________________
CPF n.2:

2a - Nome:. 
CPF n.s:
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AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Dados Gerais do contrato:

Contrato Administrativo ng 051/2013

• Contratante: Prefeitura Municipal de Araputanga - MT
• Contratado: ETCA - CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA 

W  • Data da assinatura: 12/03/2013
• Data do vencimento: 31/12/2013
• Prorrogado em 2S TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/2014
• Prorrogado em 39 TERMO ADITIVO, com data de vencimento em 31/12/201S.
• Prorrogação em 4S TERMO ADITIVO, ficando estabelecido novo prazo de vigência para 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a modalidade de 
assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a jinalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais 
(ISSQN), incidentes em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e 
a União ou terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento de todos 
os procedimentos Administrativos Fiscais até a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o 
Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os 
procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda 
instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal

Assunto: Aditivo de Prazo Contratual por período de 12 meses.

Considerando a justificativa apresentada pela Srã. Milena Gonçalves de Alcântara - 
Secretária Municipal de Administração, e a emissão de parecer jurídico favorável à prorrogação do 
prazo contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos integralmente

Considerando o interesse dessa Administração Municipal em continuar com os serviços 
do Contratado que já manifestou, também, o interesse em continuar com a prestação dos 
serviços;

Considerando que não haverá majoração de valores contratuais;

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal a prorrogação 
do contrato em epígrafe até o limite permitido por lei,

Autorizamos o aditamento do presente contrato, determinando:
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a) a formalização do pactuado em instrumento próprio de aditamento;
b) o empenhamento da despesa para que surta os efeitos financeiros necessários;

a publicação do extrato do aditamento em cumprimento ao que dispõe o § único do art 61 da Lei 
8.666/93.

Araputanga - MT, 30 de Dezembro de 2015.

PAULO CE res DE ARAUJO

Prefeito Municipal

É
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RATIFICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

QUARTO TERMO ADITIVO-CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 051/2013

0 Prefeito Municipal, Sr. PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO, tendo em vista a justificativa 
apresentada pela Secretária Municipal de Administração, onde se propõe ao aditamento contratual 
firmado com a empresa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ: 
04.166.501/0001-84, que foram corroboradas com emissão de parecer jurídico favorável a aditivo 
para acréscimo contratual, cujo ao teor desses expedientes aderimos integralmente.

AUTORIZAMOS O ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N2 051/2013, sendo este o QUARTO TERMO ADITIVO.

Onde adita-se o prazo de vigência contratual que vence em 31/12/2015, de comum acordo 

entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2016 até 31/12/2016, para continuidade dos 

serviços pactuados,, conforme previsto no art. 57, II, da L. 8.666/93;

Araputanga - MT, 30 de Dezembro de 2015.

fif*o
PAULO C ES DE ARAUJO

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N;g 051/303:3

QUARTO TERMO ADITIVO

SÚMULA: TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

ARAPUTANGA EA EMPRESA ETCA- CONSULTORIA EASSESSORIA LTDA, CONFORME DISPOSTO noArt 

57, II da Lei Federal n.® 8.666/93.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, 911, Bairro centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 

/MF sob o n.Q 15.023.914/0001-45, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO 
CESAR ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Contador, portador do R.G ns 096522034 SSP/MT e inscrito no 
CPF sob ne 760.414.411-04, residente a Rua Horacio Alcântara de Carvalho ne 1098 Bairro São Sebastião, no 

Município de Araputanga/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA pessoa jurídica de direito privada, com sede na Av. São 

Paulo, ns. 2140, Jd Rondon, na cidade de São José dos Quatro Marcos - MT, inscrita no CNPJ: 

04.166.501/0001-84 neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Sr. CLÁUDIO HENRIQUE 

TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG: 0827899-7 e 

CPF: 523.386.901-25, residente à Rua Brasília, n.s 1065, Bairro Jardim Popular, em São José dos 

Quatro Marcos, MT, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente termo 

aditivo contratual, segundo os fundamentos e razões, verificados pelas seguintes cláusulas:

1.1. - As partes contraentes, na data de 12 de Março de 2013, assinaram contrato, tendo em vista o processo 
licitatório realizado pela administração municipal na modalidadeJfójffãcTa de Preço sob o n.2 001/2013.

1.2. - Ficou estipulado na Cláusula PrimeirajôsSÉflnsttlimento o objetivo contratual, acarretando em 
obrigação de fazer da CONTRATADA, conĵ prázo detprtííinado pela Cláusula Quarta do contrato original.

1.3. - Após todos os proc£diínentos impiáís de implantação dos trabalhos, treinamento, consultoria, 
levantamentos, acomjj3«Kamento e ottíros que se fizeram necessários, alcançou-se uma metodologia 
adequada e segur^rfazendo com gjté'os anseios da CONTRATANTE, se dessem por muito satisfatórios, pois,
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ao longo dos últimos 12 (doze] meses a empresa contratada conseguiu através de seus trabalhos que um 
montante muito elevado de ISSQN fossem recuperados passando assim a integrar os ativos do Municíjjio.

1.4. - A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação do Contrato em epígrafe pdr^razõel^ 
econômicas e financeiras, visto que com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, 
uma vez que os serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e têm atendido a contento 
as necessidades da CONTRATANTE.
1.5. - O presente aditivo encontra embasamento legal no inciso II do Art. 57 e do Art. 65 todos da Lei ns 
8.666/93 e na Cláusula Décima Terceira do Contrato nfi 051/2013.

2.1. Sob a inteligência do art 57, II da Lei Federal n.9 8.666/93, as partes contraentes resolvem prorrogar o 
prazo contratual para mais 12 (doze) meses.

2.2. Conforme Contrato Administrativo n.9 051/2013, as partes mencionadas resolvem em "Quarto 
Termo Aditivo" alterar a Cláusula Quarta do contrato originário, que trata do prazo pactuado para a 
execução dos serviços.

PARÁGRAFO ÚNICO - Adita-se o prazo para a execução do serviços que era de 01/01/2015 à 
31/12/2015. prorroga-se o prazo de vigência, ficando estabelecido novo prazo de vigência de 
01/01/2016 a findar em 31/12/2016.

3.1 - Todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original, que não foram pôr este alteradas, 
continuam em vigor como se aqui estivessem reproduzidas.

4.1. - E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitar as disposições 
estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se as normas contidas na Lei No. 8.666/93, bem 
como as demais normas complementares.

5.1. - Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

ente instrumento, as partes elegem o foro da Comarca

E, por estarem justos e avejjçattos^sSínam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas tes^entunha^a^aixo identificadas.
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Araputanga - MT, 30 de Dezembro de 2015.
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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2016

A Prefeitura Municipal de Araputanga/MT, situada à Rua Antenor Mame- 
des, n° 911, Centro de Araputanga/MT, através da Pregoeira, toma públi­
co para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na mo­
dalidade Pregão Presencial n° 002/2016, cujo Objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE LIMPEZA EM VIAS 
PÚBLICAS, COLETA DE LIXO E SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES, 
para uso da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. Dia: 03/03/ 
2016 Entrega dos Envelopes de Proposta de Preço, Habilitação e Cre­
denciamento: Até as 08:00 horas, do dia 03/03/2016. Edital Completo: 
Afixado no endereço acima e na Internet no www.araputanga.mt.gov.br 
Abertura do envelope N° 01: Dia 03/03/2016, no endereço acima. Fun­
damento Legal: Regida pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e sub­
sidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da Lei 8883/94 
e da Lei n° 9.648/98) e Decreto Municipal n° 029/2010.

Araputanga MT, 17 de fevereiro de 2016.

LUCIANA LI NA DE BARROS CHAVES

Pregoeira
I----------------------------------------

LICITAÇÕES
RATIFICAÇÃO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 051-2013

QUARTO TERMO ADITIVO-CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 051/ 
2013

O Prefeito Municipal, Sr. PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO, tendo 
em vista a justificativa apresentada pela Secretária Municipal de Adminis­
tração, onde se propõe ao aditamento contratual firmado com a empresa 
ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ: 04.166. 
501/0001-84, que foram corroboradas com emissão de parecer jurídico fa­
vorável a aditivo para acréscimo contratual, cujo ao teor desses expedien­
tes aderimos integralmente.

AUTORIZAMOS o ADITAMENTO DE PRAZO CONTRATUAL DO CON­
TRATO ADMINISTRATIVO N° 051/2013, sendo este oQUARTO TERMO 
ADITIVO.

Onde adita-se o prazo de vigôncia contratual que vence em 31/12/2015, 
de comum acordo entre as partes fica prorrogado a contar de 01/01/2016 
até 31/12/2016, para continuidade dos serviços pactuados,, conforme pre­
visto no art. 57, II, da L. 8.666/93;

Araputanga -  MT, 30 de Dezembro de 2015.

PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO 004/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA REALIZAÇÃO DE PLANTÕES PRESENCIAIS, PLANTÕES DE SO­
BRE AVISO. TRANSPORTES DE PACIENTES EM ESTADO DE UR­
GÊNCIA, MÉDICO REGULADOR DE VAGAS E MEDICO AUDITOR DE 
AIHS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
ARENAPOLIS-MT.

Entrega dos Envelopes para Credenciamento: Até as 09:00 horas, do 
dia 01 de de Março de 2016, no endereço acima.

Edital Completo: Mural da Prefeitura Municipal de Arenapolis-MT.

Fundamento Legal:art. 25, da Lei 8.666/93.

Arenapolis-MT, 18 de fevereiro de 2016.

MARIA MARINALDA RIBEIRO

Presidente da CPL

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO 005/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LABORATÓRIO PARA O ATENDIMENTO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PELA TABELA SUS DESTINADAS AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -  SUS, DO MUNICÍPIO DE 
ARENÁPOLIS-MT.

Entrega dos Envelopes para Credenciamento: Até as 11:00 horas, do 
dia 01 de de Março de 2016, no endereço acima.

Edital Completo: Mural da Prefeitura Municipal de Arenapolis-MT.

Fundamento Legahart. 25, da Lei 8.666/93.

Arenapolis-MT, 18 de fevereiro de 2016.

MARIA MARINALDA RIBEIRO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARI PU ANÃ

GABINETE DO PREFEITO 
QUARTO TERMO ADITIVO N8. 021/2016

AO CONTRATO N° 225/2014 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA^ 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA QUA­
DRA NA ESCOLA MUNICIPAL JOSE ARY DA COSTA NA COMUNIDADE 
DE CONSELVAN, INCLUINDO OS MATERIAIS NECESSÁRIOS E MÃO 
DE OBRA. DE ACORDO COM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
CONSTANDO NO ANEXO I. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DESTE MUNI­
CÍPIO DE ARI PU ANÃ; POLI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA; ADITI­
VO DE PRAZO; VIGÊNCIA: 18/02/2016 A 17/06/2016.

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N.° 1.307/2016.

Autoria: VEREADOR LUIZ CARLOS LEANDRO DE SOUSA.

SÚMULA:

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO MECA­
NISMO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BIODIVERSIDA­
DE -  “INSTITUTO MDSCARBON”,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Câmara Municipal de Aripuanã aprovou e eu, EDNILSON LUIZ FAITTA^ 
Prefeito do Município de Aripuanã, sanciono a seguinte lei: .„.*<9^

ARTIGO 1° - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O IN sf| 
TITUTO MECANISMO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BI­
ODIVERSIDADE -  “INSTITUTO MDSCARBON",inscrito no CGC sob o 
n° 16.929.714/0001-19, com sede na Rua Esmeralda Soares de Oiiveira, 
730, Bairro Cidade Alta, no Município de Aripuanã/MT, Estatuto Social de­
vidamente registrado no 2° Oficio Registro de Pessoas Jurídicas de Aripu­
anã, sob o n° 090, Livro 001, Folha 139, Protocolo n° 090,em 04 de maio 
de 2009.

ARTIGO 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aripuanã, aos 17 de fevereiro de 2016.

EDNILSON LUIZ FAITTA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

RAFAEL GOMES PAULINO

Secretário Mun. de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

PORTARIA N.2 019/2016

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns. 051/2013 - CUJO OBJETO é a
Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, sob a 
modalidade de assessoría e consultoria Tributária e jurídica, com a finalidade de 
cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes em obras e serviços 
contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Município, o Estado e a União ou 
terceiros nos limites do Município, compreendendo a elaboração e o 
acompanhamento de todos os procedimentos Administrativos Fiscais até a 
constituição dos Créditos Tributários, ou seja: o Levantamento Fiscal, a 
identificação de ISSQN não recolhido ao Município e ou recolhido a menor e os 
procedimentos Administrativos Fiscais necessários; defesa dos Autos de Infração, 
em primeira e segunda instância administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a 
execução fiscal

PAULO CÉSAR ALVES DE ARAÚJO, Prefeito Municipal em exercício de 

Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais conferidas pela Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho 

de 1.993, em especial em seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. I 2 - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de 

Araputanga/MT, Sr. LEANDRO DA ROCHA DE SOUZA para responder pela gestão, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 051/2013.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2. 051/2013 - empresa ETCA 

CONSULTORIA E ASSESSORÍA LTDA inscrita no CNPJ: 04.166.501/0001-84.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo efeitos à data da assinatura do Contrato, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dias do mês de 

fevereiro (02) do ano de dois mil e dezesseis (2016).

PAULO CESARALVES DE ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Rua Antenor Mamedes, n° 911 - Fone/Fax (65) 3261-1100 
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso 

E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do Pregão Presencial n° 002/2016. seus anexos e as propostas 
das classificadas.

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
Prefeitura Municipal de Apiacás - MT.

14. DO FORO

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por 
mais privilegiado que outro possa ser.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma 
na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Apiacás - MT, 22 de fevereiro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DEAPIACÁS-MT

ADALTO JOSÉ ZAGO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LEONIRIA CRISTINA PEREIRA (MEI)02970176165 

' CNPJ: 21.473.551/0001-42 

CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 001/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de 

Mato Grosso toma público o resultado da sessão que se realizou 

na data de 16/02/2016, licitação na modalidade 

Pregão Presencial 001/2016

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR

EMPRESA: MERCADO MIL LTDA, vencedora nos itens 2, 3, 5, 9 ao 12,
15, 18 ao 23, 26, 27, 28, 32, 33 37, 38, 41, 43, 45, 46, 49, 50, 51, 53, 54,
58, 60, 62, 64, 65, 71. 74, 76, 79, 80, 82 e 83

VALOR: R$ 545.677,05 (quinhentos e quarenta e cinco mil seiscentos 
e setenta e sete reais e cinco centavos).

EMPRESA -  .A. S. DOS ANJOS -  ME, vencedora nos itens: 1, 4, 6, 13, 
14, 16, 17, 24, 25, 30, 31, 34, 35, 36, 39, 40, 42, 44,47, 48, 52, 55, 56, 57,
59, 61, 63. 66, 70, 72, 73, 75, 77, 78 e 81.

VALOR: R$ 277.235,00 (duzentos e setenta e sete mil duzentos e trinta e 
cinco reais).

EMPRESA: LEONIRIA CRISTINA PEREIRA (MEI)02970176165, vence­
dora nos itens 67,68e 69

Valor R$ 65.896,50 (sessenta e cinco mil oitocentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 

001/2016

Aviso de Resultado de Licitação 

Pregão Presencial n° 001/2016 de 01/02/2016

A Pregoeira de Licitação da Prefeitura Municipal de Araguaiana - MT toma 
-  se publica que no Pregão Presencial n* 001/2016 do tipo Menor Pre­
ço, cujo objetivo foi: “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPOR­
TE ESCOLAR AUTOMOTIVO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MU­

NICIPAL DE ENSINO (TRANSPORTE ESCOLAR RURAL)”, sagrou-se 
vencedora a empresa: TRUCKAUTO CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME 
70004633172 -  CNPJ n° 03.672.629/0002-57.

Pregoeira de Licitação, 15/02/2016.

Márcia Cristina Fernandes Corrôa

Pregoeira de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA ~

LICITAÇÕES 
__ - PORTARIA N.° 019/2016

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 051/2013 -  CUJO OBJETO é
a Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços técnicos, 
sob a modalidade de assessoria e consultoria Tributária e jurídica, com a 
finalidade de cobrar e recuperar Tributos Municipais (ISSQN), incidentes 
em obras e serviços contratados nos últimos 5 (cinco) anos com o Muni­
cípio, o Estado e a União ou terceiros nos limites do Município, compre­
endendo a elaboração e o acompanhamento de todos os procedimentos 
Administrativos Fiscais atô a constituição dos Créditos Tributários, ou seja: 
o Levantamento Fiscal, a identificação de ISSQN não recolhido ao Muni­
cípio e ou recolhido a menor e os procedimentos Administrativos Fiscais 
necessários; defesa dos Autos de Infração, em primeira e segunda instân­
cia administrativa, a inscrição em Dívida Ativa e a execução fiscal

PAULO CÉSAR ALVES DE ARAÚJO, Prefeito Municipal em exercício de 
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerro­
gativas legais conferidas pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1. 
993, em especial em seu Art. 67.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de Arapu- 
tanga/MT, Sr. LEANDRO DA ROCHA DE SOUZA para responder pela 
gestão, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO ADMINISTRATI­
VO N°. 051/2013.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 051/2013 • empresaETCA CONSUL­
TORIA E ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ: 04.166.501/0001-84.
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo efeitos à data da assinatura do Contrato, revogando as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos vinte e dois (22) dias do môs de 
fevereiro (02) do ano de dois mil e dezesseis (2016).

PAULO CÉSAR ALVES DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREVIARA • FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
ARAPUTANGA 

PORTARIA N.° 030/2016

PORTARIA N.° 030/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tem­
po de Contribuição do Sr. JORGE SADAO HIROSE”.

A Diretora Executiva do PREVIARA, Instituto Municipal de Previdência So­
cial dos Servidores Públicos do Município de Araputanga, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos doArt. 6o, incisos T, 
" ire  “III", “IV” da Emenda Constitucionaln°. 41/03, de 19 de Dezembro de 
2003, Art. 53, inciso “III", alínea “a” da Lei Complementam.0135/92, de 08 
de Maio de 1992 Art. 86, T , “11”, "III”, *IV”, da Lei Municipal n.° 636/2005, 
de 03 de Junho de 2015, Anexo atualizado, da Lei Municipal n.° 852/2008, 
de 02 de Abril de 2008.

Resolve,

Art. 1° Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri­
buição ao servidor Sr. JORGE SADAO HIROSE, portador do RG. n.° 
1291207-7 - SSP/MT e inscrito no CPF n.° 160.495.941-04, e Titulo de 
Eleitor n.° 59584518/80, Zona "041", Seção “0018”, efetivo no cargo de 
MÉDICO CLINICO GERAL, Nivel “02", Classe “F”, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com matricula n.° 75, contando com um total de 13. 
115 dias, ou seja, 35 (trinta e cinco) anos 11 (onze) meses e 10 (dez) di­
as, com proventos Integrais, conforme o processo do PREVIARA n.° 01/ 
2016, retroagindo seus efeitos ao dia 02/02/2016, a partir desta data, re- 
troagindo seus efeitos ao dia 02/02/2016, até posterior deliberação.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas 
as disposições em contrárias.

Registre, publique e cumpra-se.

Araputanga -  MT, 18 de Fevereiro de 2016.

MARIONY SOARES DE OLIVEIRA

Diretora Executiva

Previara

HOMOLOGO:

PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
TERMO DE POSSE DE PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE DE PREFEITO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro do ano de 2016 (dois mil 
e dezesseis), às 16:00 (dezesseis) horas, na sede do Poder Legislativo de 
Araputanga, Plenário Romeu Furian, sito á rua Limiro Rosa Pereira 635, 
reuniram-se os Edis Araputanguenses, Srs; Hemerson Carvalho Benvenu- 
ti, Ronaldo de Jesus Santos, Gilmar de Souza Silva, Joilson Nunes Barros, 
Wilson Sanaiotti Junior, Lucas Ferreira da Silva, Shiguemitu Sato, Pedro 
Jerônimo de Souza e Stellamaris Otenio. No pleno exercício de suas atri­
buições, com a finalidade de em Sessão Solene reempossar o Excelen­

tíssimo Senhor Paulo Cesar Alves de Araújo, de acordo com o Artigo 67 
da Lei Orgânica do Município, em cumprimento da decisão do Exm° Juiz 
de Direito MM. Dr. Arom Olímpio Pereira (processo n° 2381-59.2015.811. 
0038, cód.65454) que determinou um novo afastamento cautelar do Pre­
feito Municipal Sr. Sidney Pires Salomé de suas funções, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, seguidos ao encerramento do período do primeiro afas­
tamento deferido nos autos do processo n° 17-21-65.2015.811.0038, có­
digo n° 63591), bem como determinou a posse imediata do vice-prefeito 
Sr. Paulo Cesar Alves de Araújo, até ulterior deliberação ou esgotamento 
do prazo. Sob a Presidência (em exercido) o Senhor Hemerson Carva­
lho Benvenuti, que em determinação da Lei Orgânica do Município e em 
postura solene diante as Constituições regentes o novo Prefeito prestou o 
seguinte juramento: "Prometo defender e cumprir a Lei Orgânica, observar 
as Leis da União, do Estado e do Município, promover o bem geral dos 
Municipes e exercer o cargo sob a inspiração da Democracia, da Legitimi­
dade e da Legalidade”. Recebendo a seguir a posse oficiai do Presidente 
da casa que assim proferiu” Em nome do povo que esta Augusta Casa de 
Leis representa e no uso de suas prerrogativas Constitucionais, declaro a 
partir da presente data empossado ao cargo de Prefeito do Município de 
Araputanga, Estado de Mato Grosso o Sr. Paulo Cesar Alves de Araújo”. 
E desta forma estando cumpridas as formalidades protocolares do Poder 
Legislativo, eu Ronaldo de Jesus Santos, 1° Secretário, lavrei o presente 
termo de posse, que vai assinado pelo Presidente em exercício, por mim 
pelos demais vereadores e pelo Prefeito ora empossado.

GABINETE - DEPTO JURÍDICO 
EDITAL COMPLEMENTAR N° 01/2016/PM/SEMEC

EDITAL COMPLEMENTAR N° 01/2016/PM/SEMEC 

SELEÇÃO N° 001/2016/PM/SEMEC

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA de Arapu- 
tanga/MT, no uso de suas atribuições legais, toma público para conheci­
mento dos interessados o Edital de Seleção n°. 001/2016/PM/SEMEC que 
PRORROGOU o prazo das inscrições, as quais se encerrarão em 26 de 
fevereiro de 2016, sexta-feira, as 13 horas.

Deste modo, o período de inscrição se compreende entre os dias 22 e ^ ^ |  
de fevereiro das 07hrs às 13hrs, devendo ser realizada na Secrefaria w u *^  
nicipal de Educação e Cultura, localizada na Sede da Prefeitura^Municipal  ̂
de Araputanga/MT.

Altera-se, também, a data da Divulgação do Resultado Preliminar, que se­
rá realizada no dia 29 de fevereiro, através de publicações no Diário Muni­
cipal, portal da Prefeitura de Araputanga/MT, bem como nos murais públi­
cos.

Não havendo interposição de recursos, o que será dada publicidade, o Re­
sultado Preliminar será homologado como Resultado Final ao término dos 
prazos constantes do Edital.

Araputanga/MT, 22 de fevereiro de 2016.

Lindinalva de Souza Andrade

Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREVIARA - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 
ARAPUTANGA 

PORTARIA N.° 032/2016

PORTARIA N.° 032/2016

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tem­
po de Contribuição do Sr*. EULALIA BRASILEIRO RIOS”.

A Diretora Executiva do PREVIARA, Instituto Municipal de Previdência So­
cial dos Servidores Públicos do Município de Araputanga, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos doArt. 6o, incisos T , 
“II” e “III”, “IV" da Emenda Constitucional n°. 41/03, de 19 de Dezembro de
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 1 5 .0 2 3 .9 1 4 /0 0 0 1 -4 5

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 0 6 2  /2 0 1 4 .

i  TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZÈM MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA E A EMPRESA ETCA 
ASSESSORIA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇO DO LOTE 02 ,

1 OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL 0 1 2 /2 0 1 4 .________________________________________________________j

0  MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Antenor Mamedes, Ns. 911, Centro, ARAPUTANGA - MT, 
inscrito no CNPJ 15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. SIDNEY PIRES 
SALOMÉ, brasileiro, casado, portador do RG sob ns 413.622 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.Q 
378.584,241-49, residente e domiciliado à Rua Limiro Rosa Pereira, n.s 1121, Centro, no Município de 
Araputanga/MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
ETCA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ Ns 0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4 , pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Av. São Paulo n9 2.140, neste ato representado pelo Sr. CLÁUDIO 
HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, técnico contábil, portador do RG. N.9 
0827899-7  SSP/MT e CPF N.s 523.386.901-25, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço, com fulcro na Lei do Pregão n.e 
10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
alterada pelas Leis nQs. 8.883/94 e 9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento 
Administrativo Pregão n9 012/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições.

IJHLOmTQ
1.1 Contratação de empresa para a execução de serviços de assessoria técnica para levantar e 
conferir as informações econômico fiscais do Município que são utilizadas pela SEFAZ-MT para o cálculo 

- do valor adicionado do Município, e ainda fornecimento tecnologia e sistemas informatizados, mediante 
a execução das atividades descritas no Termo de Referência anexo II do edital de Pregão Presencial 
012/2014, LOTE 11, que se torna parte integrante do presente contrato.

2 J P 0  AMPARO JLEGAL

P. M. A-MT

2.1 . A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial ns 012/2014, 
realizado com fundamento na Lei do Pregão n.s 10.520, de 17 de ju lh o d £ í0 0 2  e subsidiariamente pela 
Lei n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis n2s. St§S^/94 e 9.648/98.

3.1 -  O regime de execução dos 
prestação de serviços por preço 
Federal n.9 8.666/93.

Lei é o de execução indireta na modalidade de 
estatuídos,#eIp' A rt 69, Inciso VIII, alínea "a...............

Rua Antenor Mamedes, nfi 911  -  Fone/Fax (fe5) 3261- 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Gross(f r,

E- mail: prefeitura@araputanga.mt.gov.br / j Zí X x Í í t j L *

mailto:prefeitura@araputanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 1 5 .0 2 3 .9 1 4 /0 0 0 1 -4 5

;; F. m. A-MT | 

|FLS J Ü L  '

Q j& L
RlíBRíCA

j 4 . DQJVAIQR DOS SERVIÇOS E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO____________________________________

4.1 0  valor do presente contrato é de R$ 7 3 .0 0 0 ,0 0  (Setenta e Tres Mil Reais), estando nele incluídos 
todos os impostos, fretes e demais encargos incidentes.
4.2 -  0s pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal ou através de ordem 
bancária em favor da CONTRATADA, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.
4.3. - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos serviços mediante 
apresentação de relatório de atividades e de nota fiscal de prestação de serviços contra a Prefeitura.

5, DO PRAZO DEJEXECUCÃO DO SERVIÇQ

5.1 - O prazo para a execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contando-se a partir da ordem de 
prestação dos serviços, expedida pela prefeitura.
5.2 - A Contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos se houver interesse público 
e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal 
n- 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.
5.3 - 0  termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por 
parte da Contratante nos termos do item 5.2, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.
5.4 - 0  prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 03  (tres) dias úteis, contados 
da data da notificação, sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6. DO f.RÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA E DAS SUPLEMENTAÇÔES

6.1 - A despesa com a prestação dos serviços ora contratados, correrão à conta do Exercício: 2014, 
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados 
para esse fim.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Dotações O rçam entaria (0 6 0 )  

-  0 3 .0 0 3 .0 4 .1 2 2 .1 0 1 5 .2 0 1 7 -3 3 9 0 3 9 .

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATANTE:
7.1. Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;
7.2. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do 
contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da licitante vencedora;
7.3. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e Contrato 
a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 
vigente; ^
7.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedorjjagpffcom o /ejan  
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas rérftçitaçãoj_,
7.5. Definir regras de fiscalização relativas ao objeto contratado; SS
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7.6. Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços, fornecendo dados, 
materiais, documentos necessários à execução dos serviços.
7.7. Permitir acesso dos funcionários da licitante vencedora às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto;
7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
licitante vencedora;
7.9. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
7.10. Controlar e documentar as ocorrências havidas;
7.11. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando for o caso;

DO CONTRATADO:
7.12 Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, emolumentos necessários à fiel execução do contrato, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com as exigências legais.
7.13. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Prefeitura Municipal de 
ARAPUTANGA;
7.14. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer serem sanadas;
7.15. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz;
7.16. Comunicar à Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente;
7.17. Responder, no prazo de 48 [quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica 
pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela Prefeitura  
Municipal de ARAPUTANGA;
7.18. Manter absoluto sigilo sobre todos os documentos, dados e informações que lhe forem confiados 
para a execução dos serviços, sob pena de responder, no caso de violação de sigilo, quer por si, quer por 
parte de seus empregados ou terceiros, por perdas e danos, sem prejuízo da responsabilidade criminal 
decorrente do ato praticado;
7.19. Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e 
execução dos serviços contratados;
7.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 
necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25%  do valor do contrato;
7.21. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos q u e jx tssa m  interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestadps?^^
7.22. Informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) dejae^ííníle, telefone e/ou endereço eletrônico 
(e-mail), bem como nome da pessoa autorizada para^eoífajÉds que se fizerem necessários por parte do 
Contratante;

Íxecut^játís em desacordo com o estabelecido; 
cjírí o Anexo I (Descrição Detalhada dos Serviços);

Rua Antenor Mamedes, nQ 911  -  Fone/Fax^(65) 3261-1100
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7.25. Deverão ser tomadas as providências para correção das falhas detectadas, a fim de manter o 
controle de qualidade dos serviços executados, reportando-se ao Fiscal do contrato quando houver 
necessidade.
7.26. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;
7.27. Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do 
cumprimento do presente CONTRATO;
7.28. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
7.29. Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste edital;
7.30. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 

„ serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

8. DAS SANÇÕES

8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Araputanga pelo prazo de até 05 [cinco] anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 72, da Lei Federal nQ 
10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas na 
Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas 
na legislação em vigor.
8.2. Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
8.2.1. advertência;
8.2.2 Multas, nos seuintes termsos:

8.2.2.1. de 1% (hum por cento) por dia de atraso seja quanto ao atraso do início ou conclusão dos 
trabalhos.
8.2.2.2. Multa de 30%  (tinta por cento) sobre o valor dos serviços, quando decorridos 30 (trinta) dias 
consecutivos ou mais de atraso.
8.2.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimeyattícle contratar com o 
Município de Araputanga por prazo não superior a 2 (dois) anos.
8.2.2.4. Declaração de inidoneidade nos termos da lei

8.3. A multa de que trata os itens, somente poderãpxrér rejefadas, quando os fatos geradores da 
penalidade decorram de casos fortuitos ou de forç^-flíaior, qyéindependam da vontade da proponente^ 
quando aceitos, justifiquem o atraso. y f  /  \
20.4. As penalidades são cumulativas e^afííicação de>*fna não imp^etíCà aplicação de outra penalida
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8.5. As multas aplicadas serão deduzidas dos pagamentos da CONTRATADA e, não havendo esta 
possibilidade serão inscritas em dívida ativa e cobradas adminitrativa ou judicialmente.
8.6. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação 
para que a Contratada apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 59, inciso LV da 
Constituição Federal.
8.7. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento 
de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração Municipal.

9. DOS CASOS DE RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de 
^ resc isão  nos termos do art. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

sempre mediante notificação por escrito;
9.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei ne 8.666/93, poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos 1 a Xll e XVII do a r t . 78 da Lei ns 8.666/93;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;
c) judicial, nos termos da legislação

10 . DA VINCULACÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

10.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.Q 
012/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

| 11. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO.CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

11.1 -  Aplica-se a Lei n.e 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos 
seus casos omissos.

12. DA MANUTENÇÃO DAS CONDICÔES DE HABILITAÇÃO E OUAUFICACÃO

12.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. DA ALTERAÇÃO DO CONTMXQ

13.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8^66^3^21.06.93, fica assegurada à 
Prefeitura a prerrogativa de: ^
a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação àsH:tnalKÍ€fáes de interesse público, respeit^áos 
os direitos da contratada;
b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados np-íhciso l^icrart. 79, com referência que fâ  
incisos I a Xll e XVII, do art. 78, da mesm^-fcéí; C v v  ^
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c) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;
d} aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
13.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
13.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 
termos preceituados pelo parágrafo 6 S do Art. 65 da Lei 8.666/93.
13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25%  - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

i 14 . PA EISCALIZAÇAO DO RECEBIMENTO P_OS SERVIÇOS E COORDENADOR GERAL DOS SERVIÇOS

14.1. O Município promoverá, através do servidor pela Administração e acompanhamento da 
fiscalização da prestação do serviço, anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na 
sua execução e comunicará à empresa fornecedora dos fatos que, ao seu critério, exigirem medidas 
corretivas por parte da mesma.
14.2 - Os serviços serão prestados na forma contratual e recebidos m ensalm ente, de modo 
provisório, pelas respectivas secretarias m ediante term o circunstanciado de recebim ento, na
figura de pessoa designada, que deverá atestar seu recebimento.
14.3 O recebimento definitivo, mediante lavratura de term o circunstanciado, será feita ao final do 
contrato ou anualmente.
14.4 - Serão recebidos de acordo com o que dispõe o as alíneas a e b, 1, art. 73, Lei 8.666/93.
14.5 -  0  Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o 
contrato, ou que não estejam em pleno funcionamento, devendo estes ser refeitos a expensas da 
CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
14.6 - Pelo não cumprimento deste item, os serviços serão tidos como não executados, aplicando-se as 
sanções estipuladas para o caso de inadimplemento.
14.7 -  A coordenação geral dos serviços, assim como a responsabilidade técnica pela execução dos 
serviços caberá e fiscalização de todas as fases do contrato será feita por funcionário do 
CONTRATANTE, desde já nomeado o Sr. ETELMINIO DE ARRUDA SALOMÉ NETO, Cargo Secretario  
Municipal de Administração.

15 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1 -  A CONTRATADA somente poderá sub-contratar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço executados pela sub-empreiteira e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e 
atos a ela imputáveis.

16 . DO FORO

16.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrj 
administrativa, será competente o foro da Comárc 
exclusão de qualquer outro por mais privi
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6.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que 
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e 
civilmente capazes.

r  ,
JcáSÒooÉ? 

'SIDNEY PIRES SALOMÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

Araputanga -  MT, 10 de Abril de 2014.

'c* vJtUê-*
ETEUVJlNfCrDE ARfflSDÃ SALOMÉ NETO 

rga^ecret^çioM . de Adm inistração 
FBCAI

avw 1M1 uc nuiiiiiiiju a

< 6o R  DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:
r

A

ETCA ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA

RG. N.e 0827899-7  SSP/MT elCPF N.9 523.386.901-25 
CONTRATADA

CPF:

2 aASS
Nome:
CPF: Ô  n  3 > Ç > 3
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ANEXO I
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Na 012/2014

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA_____________________________________
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DA CATEGORIA : Contratação de Pessoa Jurídica________________________________________________
DOS ORIETOS:

LOTE 01 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA P A A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA, 
CONSULTORIA TÉCNIT/ADMINISTRATIVA E  AS&SSORAMENTO JURÍDICO RELACIONADO À  ÁREA DE 
GESTÃO (PREVIDENCIÁRIO), PARA A EXECUÇÃO DEAUDITORMSEM NOTIFICAÇÕES FISCAIS LANÇDAS 
CONTRA A MUNICIPALIDADE EM DATAS PRETÉRITAS, RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DE 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DEVIDOS AO MUNICÍPIO ERETTDOSINDEVIDAMENTE PELA RECEITA FEDERAL 
DO BASIL E  OUTROS ÓRGÃOS PREVIDENCNRIOS. EFETUAR AUDITORA PPEVIDENCNRIA INDICANDO 
VALORES PASSÍVEIS DE CCMPENSAÇÃO, PAGOS DE FORMA INDEVIDA À  RECEITA FEDERAL E  OUTROS 
ÓRGÃOS PREVIDENCNRIOS, PROCEDENDO AINDA À  RETIFICAÇÃO DA GFIP.
LOTE 02 - CONTATAÇÃO DE PESSOA JURÍDIC PARA A EXECUÇÃO DE AERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNIC PARA LEVANTAR E  CONFERIR A S INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS DO MUNICÍPIO QUE SÃO 
UTILIZADAS PELA &FAZ-MT P A R  O AÁLCULO DO VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO (IPM ), AOM A 
FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS E  SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA A EXECUÇÃO 
DOSTRABALHOS.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBIETO
LOTE 01 - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de auditoria, 
consultoria técnica/administrativa e assessoramento jurídico relacionado à área de gestão  
(previdenciário), para a execução de auditorias em notificações fiscais lançadas contra a 
municipalidade em datas pretéritas, recuperação administrativa ou judicial de créditos 
tributários devidos ao município e retidos indevidamente pela Receita Federal do Brasil e ou 
outros órgãos. Efetuar auditoria previdenciária indicando valores passíveis de 
compensação, pagos de forma indevida à Receita Federal e a outros órgãos, procedendo 
ainda à Retificação da GFIP, mediante a execução das atividades detalhadas e descritas no 
item 4 deste Termo de Referência.
JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO:
Aperfeiçoar o aparelhamento técnico do Município para poder fazer frente às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, objetivando ressarcir os cofres públicos do Município, dos valores pagos a maior 
de contribuições previdenciárias, e também implementar uma política de fiscalização, tudo com o intuito 
de evitar a evasão de divisas e combater a renúncia de receitas, possibilitando, assim, o estabelecimento 
de políticas públicas voltadas às necessidades básicas da população, tais como, saúde, educação,
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assistência social à criança e o idoso.
Aumentar a eficácia das ações fiscais e recuperar o tributo não recolhido.
Ampliar a efetividade de controles, através do cruzamento de informações.

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS.
AUDITORIA PREVIDENCIÁRIA
Levantamento inicial de dados com a devida identificação e individualização das DEBECADs, LCDs e GPSs 
para cada lançamento a anteriori executado pelo Fisco, verificar da existência de valores a serem 
compensados nos regimes previdenciários da municipalidade, principalmente, conquanto valores pagos 
de forma indevida incidentes sobre verbas previdenciárias consideradas de caráter indenizatórios e 
conseqüente emissão dos respectivos relatórios.
Serviço de Garimpagem de dados.
Elaboração de planilha técnica analítica de dados individualizados.
Levantamento do valor individualizado de cada lançamento com a conseqüente produção das provas 
documentais, deduzidos em planilhas com o apontamento das exações controversas e incontroversas que 
compreendem a dívida municipal.
Levantamento do valor de cada pagamento efetuado pelo Ente e confrontado com o valor atualizado do 
débito.
Análise minuciosa das exações quanto à aplicação das seguintes Normas: As Contribuições de que trata a 
Leis Ordinárias n° 8.212 e 8.213 de 1991, bem como, das Instruções Normativas INSS/DC n° 29, de 29 de 
junho de 2000, INSS/DC n° 37, de 12 de setembro de 2000, INSS/DC n° 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 7l, todas de
10 de maio de 2002, a INSS/DC n° 89, de 11 de junho de 2003, INSS/DC 100, de 18 de Dezembro de 2003, 
INSS da SRP n° 03 de 14 de julho de 2005; IN da RFB 900/2008 e LEI 11.941 de 2009.
Encontro das contas de crédito e débito para apontamento final do quantum a ser efetivamente pago nas 
parcelas vincendas ou restituído/compensado.
Ingresso com as competentes ações judiciais a fim de resguardar o Município de inconvenientes como a 
não expedição de CND ou CPDEN, a não retenção de valores de cotas do FPM Fundo de Participação dos 
Municípios, garantir o Direito Municipal insculpido na prescrição e decadência, e aplicação equânime das 
normas de direito tributário brasileiro.
Efetuar a compensação previdenciária dos respectivos créditos Municipais.
Retificar as GFIPs de cada competência (Carga Patronal) donde foram aproveitados créditos através da 
compensação a fim de regularizar a situação da Municipalidade perante a Previdência Social e Regime 
Próprio de Previdência Social, bem como, propor as medidas judiciais que resguardem a municipalidade 
conquanto aos procedimentos administrativos adotados.
Arcar com as despesas de entregas de Guias, Notificações etc., pelo Correio e ou pessoal dos processos sob 
a responsabilidade da contratada;
A implantação leva em consideração a agilidade e o menor impacto possível da transição, no processo em 
andamento no Município. Com os resultados obtidos serão analisados os ajustes necessários para 
maximização dos resultados e otimização dos recursos empregados.

CRITÉRIOS PARA CONTROLE DOS SERVIÇOS
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Relatórios periódicos durante a realização dos trabalhos, demonstrando os serviços executados, e os 
resultados alcançados.

DA LEGISLAÇÃO APLICADA
A contratação para execução do objeto deste Projeto Básico encontra amparo legal na Lei n°. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores

LOTE 02 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA PARA LEVANTAR E CONFERIR AS INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS 
DO MUNICÍPIO QUE SÃO UTILIZADAS PELA SEFAZ-MT PARA O CÁLCULO DO VALOR 
ADICIONADO DO MUNICÍPIO (IPM), COM O FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS 
TECNOLÓGICAS ESISTEMAS INFORMATIZADOS PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.
DA IDENTIFICAÇÃO:
O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam a contratação de 
empresa com experiência na área de tributária visando a prestação de serviços assessoria técnica para  
levantar e conferir as informações econômico fiscais do Município que são utilizadas pela SEFAZ-MT 
para o cálculo do valor adicionado, para atender ao Município de ARAPUTANGA através da 
Secretaria Municipal de Finanças.

DA JUSTIFICATIVA
Dispõe a Lei Complementar 63/90, que os Prefeitos Municipais, as associações de Municípios e seus 
representantes terão livre acesso às informações e documentos utilizados pelos Estados no cálculo do 
valor adicionado, sendo vedado, a estes, omitir quaisquer dados ou critérios, ou dificultar ou impedir 
aqueles no acompanhamento dos cálculos.
Compete ao município realizar trabalho intensivo durante todo o ano, cobrando ações do órgão 
competente para a fiscalização dos contribuintes de ICMS, a fim de exigir o envio das informações fiscais 
de suas transações comerciais. Sem o envio destas informações ou pelo fato de que elas não representem 
fielmente sua movimentação econômica os municípios ficam prejudicados, já que certamente 
apresentarão um Valor Adicionado menor ou negativo.
Constata-se a complexidade e especificidade dos serviços, falta de mão de obra especializada, a 
impossibilidade da execução direta dos serviços de apuração por setores desta municipalidade.
Convém ao Município optar pela contratação de empresa para a prestação de serviços assessoria, para 
apuração dos valores Adicionados do Município, pois, não dispõe de corpo técnico em quantidade de 
pessoal suficiente para a realização de acompanhamento efetivo do desempenho econômico e fiscal das 
empresas estabelecidas no município.
DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS:
O ICMS - Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviço de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, é um tributo de competência arrecadatória 
dos Estados e do Distrito Federal, sendo uma de suas principais fontes de receita. A competência é

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
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atribuída pelo art. 155, II, da Constituição Federal e art. 75, III, do Código Tributário Nacional.
0 art. 158 da CF determina que pertence aos Municípios:

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação.
Parágrafo único - As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, serão 
creditadas conforme os seguintes critérios:
1 - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios;
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal.
Cada Estado da Federação tem liberdade para adotar regras próprias relativas à cobrança e repartição 
desse imposto, respeitados os requisitos mínimos fixados na Constituição Federal e pelo Código 
Tributário Nacional.
Assim, compete aos Estados adotar critérios próprios para distribuição de um quarto do ICMS a ser 
repassado para os seus Municípios.
0 governo Estadual aplica um coeficiente, denominado IPM -  Índice de Participação de Municípios, para a 
distribuição desses 25%. A fórmula é composta por:
1 - valor adicionado: 75% (setenta e cinco por cento) com base na relação percentual entre o valor 
adicionado ocorrido em cada Município e o valor total do Estado, calculados mediante a aplicação da média 
dos índices apurados nos dois anos civis imediatamente anteriores ao da apuração;
II - receita tributária própria: 4% (quatro por cento) com base na relação percentual entre o valor da receita 
tributária própria do Município e a soma da receita tributária própria de todos os Municípios do Estado, 
realizadas no ano anterior ao da apuração;
III - população: 4% (quatro por cento) com base na relação percentual entre a população residente em cada 
Município e a população total do Estado, medida segundo dados fornecidos pelo instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE;
IV - área: 1 % (um por cento) com base na relação percentual entre a área do Município e a área do Estado, 
apurada pela Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Geral, com base na divisão político- 
administrativa do Estado;
V - coeficiente social: 11% (onze por cento) correspondente à divisão deste percentual pela soma do inverso 
do IDH de todos os Municípios existentes no Estado de Mato Grosso em 31 de dezembro do ano anterior ao da 
apuração, multiplicado pelo inverso do IDH de cada Município;
VI - unidade de conservação/terra indígena: 5% (Cinco por cento) através da relação percentual entre o 
índice de unidade de conservação/terra indígena do Município e a soma dos índices de unidades de 
conservação/terra indígena de todos os Municípios do Estado.

FUNDAMENTO LEGAL
A contratação para a execução dos serviços de consultoria, objeto deste Termo de Referência está 
fundamentada com base no artigo 6°, inciso IX combinado com o Artigo 7°, § 2°, Inciso I da Lei 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.888/94.
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DO OBJETO
Contratação de empresa para a execução de serviços de assessoria técnica para levantar e conferir as 
informações econômico fiscais do Município que são utilizadas pela SEFAZ-MT para o cálculo do valor 
adicionado do Município, e ainda fornecimento tecnologia e sistemas informatizados.

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS.
A execução dos serviços a serem contratados será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 6° 
inciso VIII da Lei 8.666/93.
A empresa contratada deverá executar os serviços em consonância com a administração pública 
municipal e de acordo com as melhores técnicas, como segue:

ASSESSORIA E CONSULTORIA.
Assessorar a coleta de dados, junto a:
- Produtores rurais;
- Comércio, indústria e prestadores de serviços;
- Agências Fazendárias da região;
- Gerência de Cadastro da SEFAZ;
- Outros órgãos a fins.
Assessorar o acom panham ento mensal das informações econômico fiscal do Município:
- Conferência das informações das GIA's ICMS e do SPED FISCAL do comércio, indústria, prestadores de 
serviços e do setor primário (rural), qu;
- Processamento através de sistema informatizado das GIA's ICMS e do SPED FISCAL, (comércio, indústria, 
prestadores de serviços e do setor primário);
- Levantamento e acompanhamento de informações contábeis de todas as empresas e produtores 
cadastrados do município;
- Levantamento e acompanhamento de empresas de fora do Município e do estado que atuaram no 
Município, no ano base de apuração do IPM;
- Realização de pericia contábil em todas as GIA's e SPED FISCAL recebidos e processados;
- Conferência das Notas Fiscais de Produtor;
Deverão ser conferidas as Notas Fiscais emitidas pelos produtores rurais do Município.
- Levantamento das Notas Fiscais de Entrada de produtos oriundos do setor primário:
Deverão ser levantadas as Notas Fiscais de entrada nas empresas adquirentes de produtos do setor do 
primário que atuaram no Município.
- Cruzamento das informações apresentadas pelos produtores rurais e as notas fiscais de entradas das 
empresas adquirentes de produtos primários.

Assessoram ento à fiscalização municipal
- Assessorar à fiscalização municipal para o levantamento da capacidade produtiva do Município a fim de 

apuração do Valor Adicionado;
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- Assessorar à fiscalização municipal no acompanhamento da retificação das Guias de Informação e 
Apuração do ICMS pelos contabilistas responsáveis pelas escritas fiscais dos contribuintes do Município;
- Assessorar à fiscalização municipal no acompanhamento da retificação das declarações das empresas 
enquadradas na Escrituração Fiscal Digital pelos contabilistas responsáveis pelas escritas fiscais dos 
contribuintes do Município;
- Assessoria na orientação para a fiscalização das operações de transporte promovidas por pessoas físicas 
ou jurídicas, inscritas ou não inscritas no cadastro da Secretaria de Fazenda de Mato Grosso;
- Assessoria mensal à fiscalização, com a finalidade de esclarecimentos das dúvidas relativas ao 
desenvolvimento e acompanhamento das atividades, intimações e notificações das empresas ou dos 
contribuintes, assim que se fizerem necessárias;
- Assessorar à fiscalização municipal para elaboração das Intimações para os contribuintes ou 
contabilistas para a regularização das Gias de Informação e Apuração Eletrônica do ICMS que porventura 
apresente divergências de preenchimento ou omissas;
- Assessorar à fiscalização municipal para elaboração das Intimações para os contribuintes ou 
contabilistas para a regularização das Escriturações fiscais digitais que porventura apresente divergências 
no preenchimento ou omissas;

Assessoria no acom panham ento e conferência de relatório  junto a SEFAZ/MT.
- Assessoria no acompanhamento do processamento das informações econômico-fiscais do município 
junto a SEFAZ/MT, em Cuiabá;
- Conferência dos Relatórios da SEFAZ - MT.

Assessoria no acom panham ento da Fixação do Índice Provisório.
- Assessoria para o acompanhamento da consolidação dos dados de todos os parâmetros que influenciam 
na fixação do índice do ICMS, do nosso e de todos os demais Municípios do Estado.
Disponibilizar de profissional especializado para  coordenação dos serviços, para  realização de 
consulta e análise de dados, e de inteligência fiscal para  suprir as necessidades do fisco municipal.

Assessoria a todos os demais atos necessários ao bom e fiel cum prim ento do objeto contratado. 
FERRAMENTA TECNOLÓGICA - SISTEMA GESTÃO ACOMPANHAMENTO DO IPM 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS 
REQUISITOS TÉCNICOS DO SOFTWARE

Rodar em qualquer plataforma Windows;
Projetado para ambiente cliente/servidor;
Possuir interface indutiva, de fácil utilização e serem multicamadas, minimizando o tráfego e 

aumentando performance;
Utilizar o Sistema Gerenciador de Banco de Dados Microsoft Sql-Server;
Rotina de backup para extração de dados;
Solução deve estar apta a trabalhar utilizando ambiente de cluster e balanceamento de carga de

rede.

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
E- mail: prefeitura@araputanga.mt.gov.br

mailto:prefeitura@araputanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 1 5 .0 2 3 .9 1 4 /0 0 0 1 -4 5

FLS..

P. M. A -  MT

RUBRICA

ESPECIFICAÇÕES DOS MÓDULOS MÍNIMOS DO PRODUTO 
Cadastros
Contribuintes (Geral, ou seja CCI e CAP)
Municípios
Gias
Contadores 
Códigos CNAE 
Códigos CFOP 
Gias Zeradas
Notas de Produtor - Interestadual 

RELATÓRIOS PRINCIPAIS
Cadastro -  Este relatório também conhecido por alguns como Catálogo de Contribuintes, neste relatório 
mostra os principais dados cadastrais dos contribuintes referente a produtores rurais e do comercio 
indústria do município, possui três opções para impressão uma Geral, Comercio Industria (CCI) e 
Produtores Rurais (CAP), podendo ainda escolher o Município desejado e o status cadastral do 
contribuinte.
GIAs Entregues -  Este relatório tem como funcionabilidade o acompanhamento das GIAs, tendo como 
opção por município e individual dividido em analítico e sintético e as duas formas juntas. Este relatório 
tem uma especificação de controle de GIAs das empresas e produtores equiparados para verificação de 
divergências entre os CFOPs de Entradas e Saídas dos mesmos.
Omissos- Sua funcionalidade é para saber quem são os produtores e empresas com omissão de GIAs, tem 
as opções por Município (Geral) e Individual por contador.
Notas Fiscais (812 -  Eletrônicas e 818 -  AGENFAs) -  Tanto o 812 quando o 818 tem como 
funcionalidade de mostradas a movimentação do produtor, podendo ser emitidos por município ou 
individual por inscrição.
Sintegra -  Este relatório são as notas fiscais de entradas emitidas pelas empresas para produtores rurais.
Consolidação -  Uns dos principais senão o principal relatório de cruzamento, pois ele utiliza todas as 
informações de outros relatórios para sua confecção dando assim toda informação do produtor como; se 
possui GIAs entregues ou omissos, se tem notas fiscais de entradas e etc; assim mostrando divergências 
em valor apresentados ou não com valores em notas fiscais.
Notificação -  Após a entrega dos relatórios consolidado o produtor não atender é emitida esta notificação 
que é assinada pelo fiscal do município e protocolado direto com o produtor.
Valor adicionado -  Prévias do valor adicionado ao longo do exercício financeiro e com a publicação do 
IPM definitivo.
E ainda;
Relação Nominal de Contribuinte do Município - Ordem Alfabética 
Relação Nominal de Contribuinte do Município - Ordem Inscrição Estadual 
Relação Nominal de Contribuinte - CCI - Ordem Alfabética
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Relação Nominal de Contribuinte - PRODUTOR RURAL Ordem Alfabética
Demonstrativo de Saídas - Produtor Rural - geral
Demonstrativo de Saídas - Produtor Rural - Por Inscrição Estadual
Demonstrativo Consolidado (GIAS c/movimentação, Omissas, Zeradas, Vendas(Saídas), Compras 
(Entradas), Notas Emitidas nas AGENFAs, Notas Eletrônicas, Sintegra, Notas Saída Interestadual:
Geral
Por Inscrição Estadual 
Por Contador 
Demonstrativo de GIAs:
Geral
Por Inscrição
Demonstrativo de Valor Adicionado - Geral 
Demonstrativo de Valor Adicionado - Por Tipo (CCI ou CAP)
Comparativo Valor Adicionado -  Geral
Comparativo Valor Adicionado - Por Inscrição Estadual
Comparativo Cálculo Índice - Geral
Comparativo Cálculo Índice - Por Inscrição Estadual
Comparativo GIAs -  Geral
Comparativo GIAs - Por Individual
Comparativo do IPM para os dois últimos anos apurados
Comparativo do IPM para o ano solicitado
Demonstrativo da apuração do IPM
Relação de municípios que tiveram perda no Índice em relação ao anterior;
Relação de municípios que tiveram ganho no Índice em relação ao anterior;
Comparativo do valor acumulado dos últimos dois anos;
Demonstrativo do Valor Adicionado acumulado para cada município;
Comparativo entre o IPM Provisório e o IPM Final;
Assessoria na elaboração e manutenção de toda base cadastral para alimentação do sistema 
informatizado disposto no item anterior, com preenchimento de todos os levantamentos, digitalização, 
distribuição de relatórios juntos aos contadores e contribuintes.

CRITÉRIOS PARA CONTROLE DOS SERVIÇOS
Relatórios periódicos durante a realização dos trabalhos, demonstrando os serviços executados, e os 
resultados alcançados.

DO CONHECIMENTO E DA VISITA TECNICA
Os interessados deverão obrigatoriamente fazer visita técnica para tomar conhecimento e solicitar

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E OBRIGAÇÕES E DEFINIÇÕES
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informações adicionais necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação,
As licitantes interessadas em participar deste certame deverão fazer a visita técnica com agendamento 
mínimo de 01 (um) dia de antecedência junto a Secretaria Municipal de Administração, segunda a 
sexta, de 7:30 às 11:30 horas, e das 13:00 às 17:00 horas. Esta visita será efetuada pelo responsável 
técnico da licitante interessada para prestação dos serviços objeto desta licitação, onde será expedito ao 
interessado Atestado de Visita Técnica, documento este que deverá compor os documentos relativos a 
qualificação técnica.
PROPOSTA DE PREÇOS E VALORES MAXIMO ESTIMADO
Para o Lote 01. A proposta de preço, deverá ser elaborada, considerando o êxito dos serviços, ou seja, 
caso a licitante vencedora não obtenha sucesso na execução dos serviços prestados a mesma ficará com o 
ônus do contrato. Os preços ofertados pelos licitantes interessados deverão ser em percentual sobre os 
valores efetivamente recuperados e compensados em favor dos cofres públicos.
Para o Lote 01, Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados 
mediante a apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o 
valor recuperado e compensado em favor do CONTRATANTE naquele período, obtendo a CONTRATADA 
o pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da abertura das propostas de preços 
deste certame licitatório, sobre este valor.
Para o Lote 01, O preço máximo admitido pela administração municipal é de 26%  (vinte po r cento), 
sobre os valores efetivamente recuperados, valor obtido através de pesquisa de mercado.
Para o Lote 02. a proposta de preço deverá ser elaborada e os preços ofertados pelos licitantes 
interessados em m oeda corrente.
Para o Lote 02, os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos trabalhos 
mediante apresentação de nota fiscal de prestação de serviços e relatório de atividades, e conforme 
estabelecido no contrato firmado.
Para o Lote 02, o preço máximo admitido pela administração municipal é de R$ 86.360,00 (Oitenta e 
Seis Mil Trezentos e Sessenta Reais), valor obtido através de pesquisa de mercado.
Os valores descritos nos itens acima são preços máximos, sendo que o valor da contratação será definido 
por ocasião da abertura das propostas de preços, sendo vencedora licitante que apresentar o menor lance.
Os preços apresentados na proposta devem incluir custos e despesas, tais como: custos diretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital, despesas e custas processuais, bem 
como despesas de transporte, locomoção, alimentação e hospedagem.
Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexeqüível no 
julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais;
Fica consignado que os preços propostos pelas licitantes serão de sua exclusiva responsabilidade, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Habilitação Jurídica
Registro Comercial, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
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sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando de documentos de eleição de 
seus administradores;
Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser 
retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;
Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, onde a mesma poderá ser retirada 
no site: www.receita.fazenda.gov.br;
Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a 
mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da 
Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;
Certidão Negativa de Débito de com petência da P rocuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma 
deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;
Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;
Certidão do Fundo de Garantia po r Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 
www.caixa.gov.br ;
Certidão do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), a mesma pode ser retirada no site: 
www.inss.gov.br;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: 
www.tst.jus.br;

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de Falência e Concordata, pro testo  expedidas pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com prazo de expedição não superior a 60 (sessenta) dias da data de sua emissão.
Certidão Negativa de Protestos, emitida pelo serviço notarial do domicílio ou sede da licitante. 

DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
Apresentação de no mínimo 02 (dois) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, expedidas por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome da interessada que comprove a experiência da licitante, 
descrevendo prestação de serviços semelhantes aos objetos e nas condições de execução do presente 
certame, ainda dem onstrando resultados obtidos, quando da execução dos trabalhos pela licitante, 
(estes atestados deverão ser elaborados em papel timbrado da fornecedora do mesmo, e deverá ser 
original ou autenticado, identificado e devidamente assinado), devendo conter o nome, o endereço e o 
telefone de contato dos atestantes, ou qualquer outra forma de que a Prefeitura Municipal de Araputanga 
possa valer-se para manter contato com as instituições declarantes.
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Apresentação do Atestado de Visita Técnica expedido pelo município.

OUTRAS COMPROVAÇÕES
Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme Lei Federal n° 9.854/99;
Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal n° 10.520/02 e Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações;
Declaração da proponente, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal, assegurando a inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação para 
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
DO JULGAMENTO
No julgamento das propostas considerar-se-á vencedor aquele licitante que, obedecendo às condições e 
especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o "MENOR PREÇO POR LOTE", ou seja, classificada 
para o Lote 01 a de menor porcentual e para o Lote 02 a de menor valor, ressaltando a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

DA FISCALIZAÇAO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.
O Município promoverá, através do servidor a ser designado pela Administração, o acompanhamento e a 
fiscalização na prestação do serviço, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas 
na sua execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) dos fatos que, ao seu critério, exigirem 
medidas corretivas por parte da mesma.
Os serviços serão prestados na forma contratual e recebidos m ensalm ente, de modo provisório, pelas 
respectivas secretarias m ediante term o circunstanciado de recebim ento, na figura de pessoa 
designada, que deverá atestar seu recebimento.
O recebimento definitivo, mediante lavratura de term o circunstanciado, será feita ao final do contrato 
ou anualmente.
Serão recebidos de acordo com o que dispõe o as alíneas a e b, I, art. 73, Lei 8.666/93.
O Município reserva para si o direito de recusar os serviços prestados em desacordo com o contrato, ou 
que não estejam em pleno funcionamento, devendo estes serem refeitos às expensas da CONTRATADA, 
sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
Pelo não cumprimento deste item, os serviços serão tidos como não executados, aplicando-se as sanções 
estipuladas para o caso de inadimplemento.

DO PAGAMENTO
O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado diretamente a 
licitante através de Pagamento Eletronico, Cheque Nominal ou através de ordem bancária, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor
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designado pela Administração.
Para o Lote I, Os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos serviços demonstrados mediante 
a apresentação de relatório circunstanciado onde a primeira (CONTRATADA) demonstrará o valor 
recuperada e compensada em favor do CONTRATANTE naquele período, obtendo a CONTRATADA o 
pagamento de um percentual a ser definido por ocasião da abertura das propostas de preços deste 
certame licitatório, sobre este valor.
Para o Lote II, os pagamentos serão efetuados conforme a execução dos trabalhos mediante apresentação 
de nota fiscal de prestação de serviços e relatório de atividades, e conforme estabelecido no contrato 
firmado.
Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência com a Seguridade 
Social (CND); com o FGTS (CRF), com a Certidão Negativa de Debitos Trabalhista (CNDT). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo recolhimento de 
imposto naquela modalidade.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a:
Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, emolumentos necessários à fiel execução do contrato, além 
de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo 
com as exigências legais.
Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA;
Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer serem sanadas;
Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação 
correta e eficaz;
Comunicar à Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente;
Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica 
pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela P refeitura Municipal 
de ARAPUTANGA;
Manter absoluto sigilo sobre todos os documentos, dados e informações que lhe forem confiados para a 
execução dos serviços, sob pena de responder, no caso de violação de sigilo, quer por si, quer por parte de 
seus empregados ou terceiros, por perdas e danos, sem prejuízo da responsabilidade criminal decorrente 
do ato praticado;
Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e execução dos 
serviços contratados;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato;
Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 
regularidade do contrato ou dos serviços prestados;
Informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de fac-símile, telefone e/ou endereço eletrônico (e-
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mail), bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do 
Contratante;
Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido;
Executar os serviços em conformidade com o Anexo I (Descrição Detalhada dos Serviços);
Deverão ser tomadas as providências para correção das falhas detectadas, a fim de manter o controle de 
qualidade dos serviços executados, reportando-se ao Fiscal do contrato quando houver necessidade.
Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE;
Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do 
cumprimento do presente CONTRATO;
Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste edital;
Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como:
salários;
seguros de acidente;
taxas, impostos e contribuições;
indenizações;
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRA TANTE
São obrigações do Contratante:
Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a:
Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n°. 8.666/93, para retirar a Nota de 
Empenho, no prazo de 03 (tres) dias úteis, a contar da notificação;
Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital;
Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento do contrato a 
ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da licitante 
vencedora;
Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e Contrato a ser 
firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Definir regras de fiscalização relativas ao objeto contratado;
disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços, fornecendo dados, materiais, 
documentos necessários à execução dos serviços.
Permitir acesso dos funcionários da licitante vencedora às suas dependências para execução dos 
serviços referentes ao objeto;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da licitante
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vencedora;
Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
Controlar e documentar as ocorrências havidas;
Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for o 
caso;

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
À licitante vencedora caberá, ainda:
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA;
Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da
Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA;
Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,
A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de ARAPUTANGA, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão n°. 012/2014, razão pela qual a licitante vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de 
ARAPUTANGA.

DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
Depois de homologado o resultado desta licitação, O Município convocará formalmente o licitante 
vencedor para que no prazo de até 03 (tres) dias úteis a contar da data da publicação da homologação 
para assinar o CONTRATO ADMINISTRATIVO.
A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a 
sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a 
licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal n° 8.666/93.
Decorrido o prazo do item 20.1 do edital, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente, 
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;
Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
A multa de que trata o item 20.3.1 do edital, deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
O prazo para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contando-se a partir da ordem de 
prestação dos serviços, expedida pela prefeitura, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o 
máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos que preceitua o artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
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DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Araputanga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na 
legislação em vigor.
Pela inexecução total ou parcial do futuro Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
Advertência;
Multas, nos seguintes termos de 1% (hum por cento) por dia de atraso seja quanto ao atraso do início ou 
conclusão dos trabalhos.
Multa de 30% (tinta por cento) sobre o valor dos serviços, quando decorridos 30 (trinta) dias 
consecutivos ou mais de atraso.
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Araputanga por prazo não superior a 2 (dois) anos.
Declaração de inidoneidade nos termos da lei.
A multa de que trata os itens, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da penalidade 
decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da proponente e quando 
aceitos, justifiquem o atraso.
As penalidades são cumulativas e, aplicação de uma não impede a aplicação de outra penalidade.
As multas aplicadas serão deduzidas dos pagamentos da CONTRATADA e, não havendo esta possibilidade 
serão inscritas em dívida ativa e cobradas adminitrativa ou judicialmente.
Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação para que 
a Contratada apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da 
mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5°, inciso LV da Constituição 
Federal.
As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de 
prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração Municipal.

DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município assegurará o direito de rescisão 
nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre 
mediante notificação por escrito;
A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art . 78 da Lei n° 8.666/93;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desde que haja 
conveniência para a Administração;
c) judicial, nos termos da legislação
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1492/2015.

CONTRATO QBE ÊNTRE (Ç®E C Ê M f p M  A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPUTANGA É A  EMPREJSAiETCA ASSESSORIA É CjÓ M üLTORIA LTDA.

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Araputanga - MT, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua Antenor Mamedes n° 
911, Centro, Araputanga- MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 15.023.914/0001-45 doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municipal em 
exercico o Sr PAULO CESAR ALVES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Contator, portador do R.G 
n° 096522034 SSP/MT e inscrita no CPF sob n° 760.414.411-04, residente a Rua Horacio Alcantara 
de Carvalho n° 1098 Bairro São Sebastião neste Municipio de Araputanga/MT, do outro lado, a 
empresa ETC A ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 04.176.501/0001­
84, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São Paulo n° 2.140, São Jose dos Quatro 
Marcos - MT, neste ato representado pelo Sr. CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, 
brasileiro, casado, técnico contábil, portador do RG. N.° 0827899-7 SSP/MT e CPF N.° 523.386.901­
25, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

c t .Á i:s l:i.,A 1p ç w re iR A  - 1 ............... —  ........... I  •

1.1 -  Execução dos serviços de gestão e organização da sistemática de arrecadação municipal de 
tributos, com metodologia técnica para a racionalização da fiscalização visando o fornecimento de 
licença de uso de software de arrecadação do ISSQN, desenvolvido em plataforma Web, configurado 
como multiusuário, onde o mesmo deverá ser integrado ao Sistema de Arrecadação do 
Município de Araputanga, com sua infraestrutura de Hardware e Software instalada no espaço 
físico da Coordenadoria do ISSQN. Com uma base de dados capaz de dar atendimento aos 
contribuintes cadastrados, com possibilidades de ampliação da base contributiva e tecnicamente 
seguro para manter as transações tributárias protegidas contra acesso de estranhos, visando a coibir 
a inadimplência e evasão do ISSQN, incluindo os serviços de implantação (correspondente a 
análise, integração, instalação, customização e treinamento), manutenção (legal e corretiva) e suporte 
técnico.
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3.1 -  Receberá a CONTRATADA pelos serviços o valor global de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 
conforme estipulados na proposta apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento 
Administrativo, não será reajustado dentro do prazo de validade da mesma ou da execução, que será o 
de vigência do contrato.

4.1 -  Prazo para execução dos serviços será até 31/12/2015, a contar da assinatura do contrato, 
podendo o mesmo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93.

5.1 - A despesa com a prestação dos serviços ora contratados correrá à conta da dotação Orçamentária 
do ano corrente, conforme abaixo identificada.

SECRETARIA MUNICIPAL 
04.003.04.129.1019.339039.

DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO: (080)

m

6 . 1 - 0  pagamento será realizado em parcelas mensais, mediante a apresentação de Notas Fiscais 
correspondentes aos serviços, objeto deste contrato, em duas vias, devidamente preenchidas, sem 
rasuras, autorizadas pelo titular da Secretaria Contratante.
6-2. Os valores previstos neste contrato são fixos, permitindo reajuste caso sua duração ultrapasse o 
período de um ano.

6.3 - Após o ATESTO do servidor responsável pela fiscalização deste Contrato, o CONTRATANTE 
efetuará o pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a partir do recebimento das mesmas 
pela Tesouraria.

6.4 - Os pagamentos serão efetuados observando-se a ordem cronológica estabelecida no art. 5o da Lei 
n°8.666/93.
6.5 - Os pagamentos serão efetuados através de emissão de cheques nominal ou através de ordem 
bancária em favor da Contratada, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.

7.1 -  A empresa contratada deverá prestar os serviços que lhe compete com presteza absoluta, 
dedicação e eficiência, ao Município, sem qualquer distinção, para tanto poderá utilizar todos os meios 
de comunicação, ou seja, internet, fax, entre outros.
7.2 -  A contratada se encarregará de todos os materiais, instalações e subsídios necessários ao 
desempenho dos serviços contratados, e se responsabiliza, pelo pagamento de todas as despesas de 
transporte, hospedagem e alimentação, funcionários etc.
7.3 -  Cabe ao Município, a seu critério exercer ampla, irrestrita e permgnerjl^ííscalização de todas as 
fases de execução dos serviços ora contratados e do comporíameffío^átípessoal da Contratada, sem 
prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus empregados  ̂preptístos ou subordinados, determinar 
através de ordem de execução as prioridades^doíserviço^áserem executados, bem como efetuar 
consultas necessárias, ligadas à área do oWeto do presepteTContrato.
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7.4 -  A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Município.
7.5 -  A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada no que se concerne aos serviços contratados, e às suas 
conseqüências e implicações próximas ou remotas.
7.6 -  Todos os tributos e encargos legais incidentes sobre a execução do presente contrato, correrão 
por conta da CONTRATADA, inclusive os inerentes a pessoal, e seus encargos.

8.1 -  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas:
8.1.1 -  Advertência;
8.1.2 -  Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;
8.1.3 -  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
8.2 -  Ficará impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
8.2.1 -  Comportar-se de modo inidôneo;
8.2.2 -  Fizer declaração falsa;
8.2.3 -  Cometer fraude fiscal;
8.2.4 -  Falhar ou fraudar na execução deste contrato.
8.3 -  Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nas condições anteriores:
8.3.1 -  Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato;
8.3.2 -  Pela recusa injustificada em assinar o contrato;
8.3.3 -  Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato.
8.4 -  Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
8.5 -  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 8.3 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.1- A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) Amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura.
b) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casosjegarfíérados nos incisos I a 
XII e XVII do Art. 78 da Lei n 0 8.666/93.
c) Judicial -  nos termos da legislação processual.
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10.1-  Aplica-se a Lei n.° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos 
seus casos omissos.

11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.1 -  Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada à 
Prefeitura a prerrogativa de:
I) modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz 
aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;
III) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada repercussão 
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos 
termos preceituados pelo parágrafo 6o do Art. 65 da Lei 8.666/93. • ;r. s

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

13.1. - Caberá a Administração, ou o servidor designado para esse fim, a atestação das faturas 
correspondentes aos serviços prestados.

14.1 -  A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou especificações se houve 
motivo justificado e fundamentado com a necessária antecedência.
14.2 -  A CONTRATADA somente poderá subempreitar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ain^a<^^conseqüências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.
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15.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
15.2 -  E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam 
o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Araputanga -  MT, 18

TESTEMUNHAS:

Nome: 3 o  «o Cg C e s ^  
CPF:

Nome rao^odL S ÔE>lsni
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de Setembro de 2015.

PAULO CESAR ALVES DE ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL -J 

CONTRATS

ETC A ASSESSORIA'KCONSULTORIA LTDA 
CNPJ N° 04.1716.501/0001-84 

CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA
RG. N.° 0827899-7 SSP/MT e CPF N.° 523.386.901-25 

CONTRATADA
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT 
E A EMPRESA ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO, OBJETO DA ADESÃO N° 003/2017 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
004/2017, ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 REALIZADO PELO 
MUNICÍPIO DE LAMBARI D'OESTE/MT.

O Município de Araputanga, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, n.° 911, Centro, nesta cidade, inscrito no 
C.N.P.J. /MF sob o n.° 15.023.914/0001-45, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. JOEL MARINS DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG sob n° 320.719 
SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 284.666.321-15, residente e domiciliado à Rua Arthur 
Francisco Xavier, n.° 290, Bairro Santo Antonio, no Município de Araputanga/MT, doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a firma ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.° 04.176.501/0001-84, estabelecida a à Av. São Paulo, n° 2.140, 
Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000, representada pelo Sr. 
Anderson Marçal do Nascimento, brasileiro, Auxiliar de Escritório, portador do RG n.°
13.217.410 e do CPF n.° 697.477.091-04, residente à Av. São Paulo, n° 2.140, Jardim Rondon, 
São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000, doravante denominada de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato nos termos da  Adesão n° 0 0 3 /2 0 1 7  à Ata de Registro 
de Preços n° 004/2017, oriunda do Pregão Presencial n° 002/2017 realizado pelo município de 
Lambari D'Oeste/MT, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

Contratação de pessoa jurídica para Execução de serviços, sob a modalidade de assessoria e 
consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e Acompanhamento das informações 
econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, para a apuração do Valor Adicionado do 
Município, principal parâmetro do computo do IPM, e ainda, fornecimento de software, 
conforme descrição mínima abaixo, devendo ser considerado a implantação, constituição do 
banco de dados, mediante a execução das atividades descritas no termo de referência anexo I, 
LOTE II e do edital de pregão presencial -  registro de preço n.° 002/2017 do município de 
Lambari D'Oeste/MT, o qual deu origem à Adesão n° 003/2017, que se tomam parte integrantes 
deste contrato.

2.1. A lavratura do presente contrato decorre da Adesão n° 003/2017 à Ata de Registro de Preços 
n° 004/2017 do Pregão Presencial -  Registro de Preço n° 002/2017 do município de Lambari 
D'Oeste/MT, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei n° 
8.666/93.

7
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3 . 1 - 0  regime de execução dos serviços, na forma da Lei é o de execução indireta na 
modalidade de prestação de serviços por preço global, nos termos estatuídos pelo Art. 6°, Inciso 
VIII, alínea “a”, da Lei Federal n.° 8.666/93.

4 . 1 - 0  valor global para a execução do serviço contratado é de R$ 80.433,33 (oitenta mil e 
quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
4.1.1 Para o serviço de consultoria e assessoria será divido em 8,47 (oito vírgula quarenta e sete) 
parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
4.2 -  Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancaria, em favor 
da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo obrigatória 
a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal.
4.3. - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme a execução dos serviços mediante 
apresentação de relatório de atividades e de nota fiscal de prestação de serviços contra a 
Prefeitura.
4.4. O valor contratual poderá ser reajustado caso sua vigência seja superior a 12 (doze) meses, 
em aferição da depreciação do valor contratual, e no caso de ser corrigido ou reajustado o seu 
valor; esta medida será com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor -  
INPC acumulado nos últimos 12 (doze) meses, na sua falta, de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir, que reflita a variação dos custos de execução ou dos insumos 
utilizados, tomando-se por base a data da proposta; não se admitirá nenhum encargo financeiro, 
como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.

5 . 1 - 0  prazo para a execução dos serviços é de 8,47 (oito vírgula quarenta e sete) meses, 
contando-se a partir da ordem de prestação dos serviços, expedida pela prefeitura.
5.2 - A Contratação poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos se houver interesse 
público e conveniência econômico-financeira para o município, conforme preceitua o artigo 57, 
da Lei Federal n° 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.
5.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 
por parte da Contratante nos termos do item 5.2, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu 
vencimento.
5.4 - O prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados 
da data da notificação, sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93.
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6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente na seguinte dotação orçamentária:

(105-1) 04.003.04.129.1019.2025-3.3.90.39-FR: 01.00

DA CONTRATANTE:
7.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto;
7.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da CONTRATADA;
7.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
7.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;
7.5. A fiscalização do presente contrato fica a cargo do Servidor Bruno de Larranhagas Cruz o 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
7.6. tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando for o caso;

DO CONTRATADO:
7.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições; e
d) indenizações;
7.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
7.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas;
7.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz;
7.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;
7.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 
técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 
Contratante;
7.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e 
execução dos serviços contratados;

Rua Antenor Mamedes, n2 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso
e-mall: atendimento@araputanga.mt.gov.br

mailto:atendimento@araputanga.mt.gov.br


Estado de Mato Grosso 
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CNPJ 15.023.914/0001-45

8 . 1 - 0  descumprímento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor 
do saldo do contrato, na forma seguinte:
8.1.1 -  Advertência;
8.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente;
8.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total 
do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial.
8.3 -  Se a Contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar- 
se-á as seguintes penalidades:
8.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,
8.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
8.4 -  A licitante ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Contratante pelo 
prazo de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento do 
Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei;
8.5 -  A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a 
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de 
sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na divida 
ativa do Município, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial da multa;
8.7 -  Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

09.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
a) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Prefeitura.
b) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n 0 8.666/93.
c) judicial -  nos termos da legislação processual.
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1 0 .1 -0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, à Adesão n° 003/2017 à Ata 
de Registro de Preços n° 004/2017 do Edital de Pregão Presencial n° 002/2017 realizado pelo 
município de Lambar D'Oeste/MT, bem como à proposta de preços vencedora.

11.1 -  Aplica-se a Lei n.° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em 
especial aos seus casos omissos.

12.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. .

13.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666 de 21.06.93, fica assegurada 
à Prefeitura a prerrogativa de:
I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da contratada;
II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que 
faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; .
III) fiscalizar-lhe a execução dos serviços;
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.
13.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso.
13.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, 
nos termos preceituados pelo parágrafo 6o do Art. 65 da Lei 8.666/93.
13.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.
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14.1 -  A coordenação geral dos serviços, assim como a responsabilidade técnica pela execução 
dos serviços caberá ao Sr. CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA.

Rua Antenor Mamedes, ne 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100 
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15.2 -  A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a 
CONTRATANTE, pelo serviço executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

't-. r -- s ■ • irv": v tv  » j - ï k *--:.'*

16.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Araputanga, Estado de Mato Grosso, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

16.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmente capazes.

Araputanga -  MT, 17 de abril de 2017.

MARINS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE i

TESTEMUNHAS:

Assinaturi

ETCA - CONS 
CNP. 

And' 
RG n.° 1

>SÈSSORIA LTDA 
501/0001-84 

d̂o Nascimento 
re do CPF n.° 697.477.091-04 

"CONTRATADA

RGn°. S V A * “
CPFn°.

Assim 
Nome: 
RGn°.J6* 
CPF n°0&
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OUTORGADO:

pro cur açAo

OUTORGANTE: ETCA COSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, empr.
direito privado, inscrita no CNPJ n° 0 4 .1 7 6 5 0 1 /0 0 0 ^ 4 , 
com endereço na Avenida São Paulo, n° 2.140, Blpnno 
Jardim Rondon, São José dos Quatro M arcos J|íT, 
representada pelo seu Sócio Proprietário Sr Clapiia? 
Henrique Teodoro de Almeida, empresário, portador 
n°. 0827899-7 SSP/MT e do CPF n° 523.386.901-25, 
residente e domiciliado à Rua Brasília, n° 1.065, Jardim 
Popular, São José dos Quatro Marcos/MT.
Anderson Marçal do Nascimento, brasileiro, solteiro, 
portador do RG n°. 13217410 SSP/MT e CPF n°. 
697.477.091-04, residente e domiciliado à Rua do Café, 
s/n°, Casa 91, Jardim Bandeirante II, São José dos Quatro 
Marcos/MT.
Conferindo-lhe os mais amplos poderes para representar a 
empresa para as seguintes atividades: em qualquer 
modalidade de licitação, podendo para tanto, assinar, 
confessar, desistir, retirar documentos e elaborar proposta 
e cotações, reduzir preços, efeituar lanças verbais e 
escritos; assinar contratos, aditivos e distrato; efetuar 
visitas técnicas; em fim pratie^íodos os atos necessários 
para o bom e fielrcGrnprija ínto deste mandado.

PODERES:

São José^ers Quatro Marcos/MT, 21 de fevereiro de 2017.

Nome: Claudio Henrique Teodoro de Almeida 
Função na Empresa: Sócio Proprietário 
RG: 0827899-7 j
CPF: 523.386.901/25

I <i 
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A v. SSo Paulo, n° 2.140, Jardim Rottdon -  Fone (65) 3251-14S4 - CEP  78.285-000 -  etcaconsultoria@etcamtcom.br, SSo José dos Quatro Marco-M T
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ORDEM DE SERVIÇO N° 001/2017 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 065/2017

REFERENTE À ADESÃO N° 003-2017, cujo objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de 
serviços, sob a modalidade de assessoria e consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e 
Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, para a apuração do Valor 
Adicionado do Município, principal parâmetro do computo do IPM, e ainda, fornecimento de software, conforme 
descrição minima abaixo, devendo ser considerado a implantação, constituição do banco de dados, mediante a 
execução das atividades descritas no termo de referência anexo I, LOTE II e do edital de pregão presencial -  
registro de preço n.° 002/2017 do município de Lambari D'Oeste/MT, o qual deu origem à Adesão n° 003/2017, 
que se tornam parte integrantes deste contrato.

INTERESSADA: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA .
CNPJ: 04.176.501/0001-84 

^  End: Av. São Paulo, n° 2.140, Jardim Rondon 
' CEP: 78.280-000 

São José dos Quatro Marcos -  MT
Representante Legal: Sr. Anderson Marçal do Nascimento, brasileiro, Auxiliar de Escritório, portador do RG n.°
13.217.410 e do CPF n.° 697.477.091-04.

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa à Rua Antenor Mamedes, N°. 911, Centro, ARAPUTANGA-MT, inscrito no CNPJ 
15.023.914/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Sr. JOEL MARINS DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
portador do RG sob n° 320.719 SSP/MT e inscrito no CPF/MF sob n.° 284.666.321-15, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, em conformidade com o contrato acima citado, a empresa ETCA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.° 04.176.501/0001-84, estabelecida à Av. São Paulo, n° 
2.140, Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000, representada pelo Sr. Anderson Marçal 
do Nascimento, brasileiro, Auxiliar de Escritório, portador do RG n.° 13.217.410 e do CPF n.° 697.477.091-04, 
residente à Av. São Paulo, n° 2.140, Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000, que inicie 
dentro do prazo legal na data da expedição desta Ordem de Serviço (O.S.) os serviços referentes ao contrato acima 
citado.

Araputanga/MT, 17 de abril de 2017.

JOEUWAKÍNS DÈ‘CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL

/2017

LTDAETCA-CONSULT 
CNPJ: 0‘ 

Anderson 
RG n.° 13.:

ascimento 
h.° 697.477.091-04

Rua Antenor Mamedes, 11*911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
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PORTARIA N.® 127/2017

DESIGNAR SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 065/2017, CUJO OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB 
A MODALIDADE DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, DE LEVANTAMENTO, 
ANÁLISE, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
ECONÔMICO-FISCAIS QUE SÃO UTILIZADAS PELA SEFAZ, PARA APURAÇÃO 
DO VALOR ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PRINCIPAL PARÂMETRO DO 
COMPUTO DO IPM, E FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS E 
SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

JOEL MARINS DE CARAVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais conferidas pela 
Lei Federal na 8.666 de 21 de junho de 1.993, em especial em seu Art 67.

RESOLVE:

A rt 1B - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT, Sr. Bruno de Larranhagas Cruz, para responder pela gestão, acompanhamento e 
fiscalização das contratações conforme o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nfi 065/2017, oriundo da 
ADESÃO Ns 003/2017. Empresa: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.fi 04.176.501/0001-84.

A rt 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do mês de abril 
(04) do ano de dois mil e dezessete (2017).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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INDÚSTRIA QUlMICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n.° 01; 

0001-04.
ATA DE REG ISTRO  DE PREÇ O S N#. 017/2017 -  empresa E. M. Puerta 
Me, CNPJ 05.028.849/0002-78.

ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N°. 018/2017 -  empresa SO A RES 
BONFIM  & C1ALTDA-ME, CNPJ 12.025.386/0001-75.

Art 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fisca­
lizar os objetos requisitados pelas Secretarias Municipais, firmado entre 
o Município de Araputanga -  MT e as empresas ora contratadas, sendo 
compostas pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Arapu- 
tanga/MT:

Sr“. Daiany Souza Lima - Responsável pelos objetos requisitados pelo GA­
BINETE DO PREFEITO.

Sr. Junio César Pereira - Responsável pelos objetos requisitados pela AD­
MINISTRAÇÃO.

Sr. Junio César Pereira -  Responsável pelos objetos requisitados da Se­
cretaria de Planejamento e Finanças.

Sr. Rosiron Rodrigues Guimarães -  Responsável pelos objetos requisita­
dos da Secretaria de Educação e Cultura.

Sr. João Andrade Junior - Responsável pelos objetos requisitados da Se- 
. '“ 'Ncretaria de Esportes.

Sr. Milayne Gonçalves de Alcântara e Adriani -  Responsável pelos objetos 
requisitados da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e 
Rural.

Sr. Leandro Pinheiro Bolonha - Responsável pelos objetos requisitados da 
Secretaria Municipal de Saúde.

St*. Valéria Ramos Neves Henrique • Responsável pelos objetos requisi­
tados da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Sr. Detdmar Ferreira Missio -  Responsável pelos objetos requisitados da 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.

Sr. Leandro da Rocha de Souza -  Responsável pelos objetos requisitados 
do Departamento do SMAE.

Art 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo seus efeitos ao dia 10 de abril de 2017, revogando as disposições 
em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do môs de 
abril (04) do. ano de dois mil e dezessete (2017).

, '" '\J O E L  MARINS DE CARVALHO

PREFEITO  MUNICIPAL

LICITAÇÕ ES 
PORTARIA N.s 128/2017

DESIG NAR SERV IDO R PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
REFERENTE A  ADESÃO  DE ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N» 002/ 
2017, CUJO OBJETO É A  AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUlM ICOS EM 
ATENDIMENTO AO SISTEM A  MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - 
SMAE.

JO EL M ARINS DE CARAVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Esta­
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais con­
feridas pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1.993, em espedal em 
seu Art 67.

RESOLVE:

Art 1° - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Municipal de Arapu- 
tanga/MT, Sr. Domingos Antonio da Conceição, para responder pela ges­
tão, acompanhamento e fiscalização das aquisições conforme a ADESÃO  
DE ATA DE REG ISTRO  DE PREÇO S N° 002/2017. Empresa: CALDAS

Alt. V  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa- 
gindo seus efeitos ao dia 10/04/2017, revogando as disposições em con­
trário.

Reglstre-se, Publlque-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do môs de 
abril (04) do ano de dois mil e dezessete (2017).

JOEL M ARINS DE CARAVALHO

PREFEITO  MUNICIPAL

, LICITAÇÕES____
PO RTARIA N.° 127/2017________

DESIGNAR SERV IDO R PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 085/2017, CUJO OBJETO É  A 
CONTRATAÇÃO DE PESSO A  JURÍD ICA PARA EXECUÇÃO DE SE R ­
VIÇOS, SO B  A MODALIDADE DE A SSESSO R IA  E  CONSULTORIA, DE 
LEVANTAMENTO, ANÁLISE, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 
DAS INFORM AÇÕES ECONÔM ICO-FISCAIS QUE SÃO  UTILIZADAS 
PELA SEFAZ, PARA APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DO MUNI- 
ClPIO, PRINCIPAL PARÂMETRO DO COMPUTO DO IPM, E FORNECI­
MENTO DE FERRAM ENTAS TECNOLÓGICAS E SISTEM AS INFORMA­
TIZADOS PARA A EXECUÇÃO DO S TRABALHOS.

JO EL M ARINS DE CARAVALHO, Prefeito Municipal de Araputanga, Esta­
do de Mato Grasso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais con­
feridas pela Lei Federal n° 8.866 de 21 de junho de 1.993, em especial em 
seu Art 67.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar e nomear o servidor da Prefeitura Munidpai da Arapu- 
tanga/MT, Sr. Bruno de Larranhagas Cruz, para responder pela gestão, 
acompanhamento e fiscalização das contratações conforme o CONTRA­
TO ADM INISTRATIVO N° 065/2017, oriundo da ADESÃO  N° 003/2017. 
Empresa: ETCA -  CONSULTORIA E A SSESSO R IA  LTDA. inscrita no 
CNPJ sob o n.° 04.176.501/0001-84.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo­
gando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do mês de 
abril (04) do ano de dois mil e dezessete (2017).

JOEL M ARINS DE CARAVALHO

PREFEITO  MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃREN ÁPO LIS

RATIFICAÇÃO  DE JUSTIFICATIVA D A  IN EXIG IBILIDADE POR 
CREDENCIAM ENTO 009/2017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SER V IÇO S PRO FISSI­
ONAIS DE TÉCNICO EM  ENFERM AGEM  E ENFERM EIRO  PARA REALI­
ZAÇÃO DE PLANTÕES PRESENCIA IS, PLANTÕES DE SO BRE AVISO, 
TRANSPO RTES DE PACIENTES EM  ESTADO DE URGÊNCIA, NA UNI­
DADE DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT.

O Município de Arenápoiis -  MT, através do Prefeito Municipal, Sr. JQ SE 
MAURO FIGUEIREDO, toma público que, em virtude de haver concorda­
do com as justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Saúda, e 
emissão de Parecer Jurídico com com condições favoráveis pela Asses* 
soria Jurídica do Munidpio, sobre contratação dos profissionais de Saúde: 

ADR IAN A ANTUNES DE M ATOS PEREIRA, foi credendada para o LO­
TE 006- no valor total do RS 68.780,00 (SESSEN TA  E  OITO M IL E  SE -

diariomunidpal.org/mVsmm • www.amm.org.br 15 Assinado Digitslmente

http://www.amm.OFg.br


ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

RUA ANTENOR MAMEDES, N°911, CENTRO, ARAPUTANGA - MT

PRE EMPENHO 375 1 1 2017
LICITAÇÃO: 18/2017 MODALIDADE/ANO: 3/2017 CONTRATO: 65/2017 

ADESÃO  A  ATA DE REGISTRO DE PREÇO OU PARTICIPAÇÃO(CARONA) EM PREGÃO DE OUTROS ÓRGÃOS___________________________

ORGÂO: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

UNIDADE: DIRETORIA ADMINISTRATIVA - FINANÇAS DE PLANEJAMENT

SETOR: SETOR DE TRIBUTACAO

O. F.: 1
FORNECEDOR: 36423 ETCA CONSULTORIA E ASSESSO R IA  LTDA

 ̂ CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURlDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB A MODALIDADE
DE AS

PRÉ EMPENHO: 1
DOTAÇÃO: 105-04.003.04.129.1019.2025.3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS i  PESSO A JURÍDIC 

DESTINAÇAO DE RECURSO: 1-0100000000-RECURSOS DO TESOURO - EXERCÍCIO  CORRENTE

377813 SERV IÇO S DE ASSESSO R IA  E CONSULTORIA DE LEVAN Mês 8.4667 9.500.0000 80.433.6500

. . TOTAL: 80.433,6500

ARPreEmpenho_Tst Página: 1/1



NUMERO/ANO; 923/2017 NRO PROCESSO/ANO: 0/0 DATA: 30/03/2017
ORGÂO: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

UMIDADE: D ÍRETOR IA ADM iN [STRATIVA - F IN ANCAS DE PLANEJAMENT 

SETOR ORIGEM: SETOR DE TRIBUTACAO 
SETOR DESTINO SETOR DE COMPRAS

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB A MODALIDADE DE 
ASSESSOR IA E CONSULTORIA, DE LEVANTAMENTO, ANÃLISE, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES ECONÕM1CO-F ISCAIS QUE SÃO UTILIZADAS PELA SE FAZ,

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB A MODALIDADE DE 
ASSESSOR IA E CONSULTORIA, DE LEVANTAMENTO, ANÁLISE, CONFERÊNCIA E ACOMPANHAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES ECONÔMICO-F ISCAIS QUE SÃO UTILIZADAS PELA SEFAZ

105 - 04 003.04.129.1019.2025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

3390390000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS j, PESSOA JURiDICA 

1 -0.1.00.000000-RECURSOS DO TESOURO - EXERCÍCIO CORRENTE

ITENS

377813 SEWIÇOS DE ASSESSORL4 E CONSULTORIA DE LEVANTAMENTO, AMÁUSE. CONFERÊNC

ACOMPANHAMENTO LAS INFORMAÇÕES ECQNÕMICO-FISCA IS QUE SÃO UTILIZADAS FEL 

P/APURAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DO MUNCIPIO. PRINCIPAL PARAMENTRO DO CQMP 

IPM.

8.46S7 Mês

TOTAL DE ITENS LANÇADOS: 1 TOTAL DOS ITENS: 8,47

LUIS CARLOS HENRIQUE 
SOLICITANTE



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA M UNICIPAL DE ARAPUTANGA  
CNPJ 15.023.914/0001-45

| p. SV3. Â-MT 

FLS,.

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

O Município de Araputanga, vem por meio deste solicitar desta empresa orçamento do item 
abaixo relacionado, para contratação dos serviços abaixo.

ITENS
ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QNT

1

Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de Serviços, sob a 
modalidade de Assessoria e Consultoria, de levantamento, Analise 
Conforência e Acompanhamento das informações econômico-fiscais que 
são utilizadas pela SE FAZ, para a apuração do Valor adicionado do 
Município, principal parâm etro do computo do IPM, e o fornecimento de 
ferram entas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução dos 
trabalhos

Serviços 12 Meses

Araputanga -  MT, aos 30 de março de 2017.

tuis Carlos Henrique 
Sec. Mun. Pin. e Planej. 

Port 01/2017

Rua Antenor Mamedes, n2 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100  
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 
E-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br ru e rci i me- __

mailto:gabinete@araputanga.mt.gov.br


GLOBAL -  ASSESSORIA, CONSULTORIA E CONTABILIDADE. 
M. H. TOSTI 

CNPJ No 05 .469 .282 /0001-94

À: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT 
CNPJ N°15.023.914/0001-45 
Rua Antenor Mamedes n° 911 -  Centro 
Araputanga/MT

ASSUNTO: PROPOSTA COMERCIAL

Conforme solicitado, encaminhamos nossa proposta para prestação de 
serviços, conforme descrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL

VALOR TO TAL 
(12 meses)

01 Contratação de empresa especializada, 
para a execução de serviços técnicos, sob 
a modalidade de Assessoria e consultoria, 
para levantamento, análise, conferência e 
acompanhamento das informações 
econômicas-fiscais que são utilizadas peta 
SEFAZ, para a apuração do valor 
adicionado do Município, principal 
parâmetro do computo do IPM, e o 
fornecimento de ferramentas tecnológicas 
e sistema informatizado para execução dos 
trabalhos.

R$ 13.500,00 
(treze mil e 
quinhentos 
reais)

R$ 162.000,00 
(cento e 
sessenta e dois 
mil reais)

OBS. Todos os encargos referentes a prestação dos serviços estão 
inclusos no preço.
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Rua Antônio Bento Neto, 988 -  Sala 02 -  Centro -  Pontes e Lacerda-MT 
FONE: 3266 -  6571 ou celular 65 99989-3786



E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - SEGUE PROPOST... https://mail.google.convfmail/u/Q/?ui=2&ik=4fflc504i2&view=pt&s..

SEGUE PROPOSTA DE PREÇO CONFORME SOLICITADO
1 mensagem

Mareio Henrique tosti <MHTOSTI@hotmail.com> 30 de março de 2017 17:29
Para: "orcamento@araputanga.mt.gov.br" <orcamento@araputanga.mt.gov.br>

MARCIO_0446.pdf 
“  230K

1 de 1 31/03/2017 08

https://mail.google.convfmail/u/Q/?ui=2&ik=4fflc504i2&view=pt&s
mailto:MHTOSTI@hotmail.com
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br


FASS/L
/Assessoria e Consultoria

FASS/L ASSESSOR/A E CONSULTOR/AITDA
Serviços de Assessoria, Consultoria e Execução em todas as

dã Administração Pública Direta e Indireta. fr-LS.

ORÇAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

ARAPUTANGA -  M T

U 04 SSS.022/0001-4? 
KSSil ASSESSORiA £ COWSUtíOfiM Í.Í0A

RUnN!tefííiino7s4Sa

• hS

Servimo-nos do presente para apresentar a Vossa Senhoria, conforme solicitação, nosso 

orçamento para prestação de serviços, visando à qualidade do atendimento e à necessidade 

desse Executivo Municipal, que tem como objeto a Prestação de serviços especializados de 

Assessoria e Consultoria, para atender aos interesses dessa Pi;e^ ^s|i|üfli.cipal. conforme 

abaixo discriminado: , y

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND Q TD
VALOR

UN IT
ip A LO R  

# TO TAL

1

C o n t r a t a ç ^ g p d e ^ ie s ^ ^ in c l^ i ja f iâ S

Execu?§< y i ! m^ S Í È
de Assessoria Itíáfía,5-. íâie?

S#g/0-; - ifg A t
levantamento, Analise, Conferencia e. 
Acompanhamento ;d a sv -i inforipações 
econômico-fiscais qué sãò âtilíiadèi pela 

|§|fa Z, para a apuração do. valor 
^ jg io n a d o  do principal 
paráifógtro do computo do iPM, e o 
fornecimento de ferramentas 
tecnológicas e sistemas informatizados 
para execução dos trabalhos.

f
. ■

Y

Serviços

.T ^  

12

\ r  "A.*'

y- d . £ ,-i[.
12.900,00 154.800,00

VALOR TO TAL: R$ 154.800,00 (cento e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais).

VALIDADE DA COTAÇAO: 60 dias

DAS DESPESAS: No preço ofertado já estão inclusos todos os tributos incidentes ou que 

venham incidir sobre este serviço, inclusive as de execução dos serviços propostos.

São Jose dos Quatro Marcos -  M T, 30 de março de 2017.

FASSIL ASSESSORS 6 CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: ff4.958.ty22/0001-48 

GILBERTO DE OLIVEIRA

Rua Niterói,734 - Sala 03 - Jd. Popular - CEP 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT 
Telefax: (65) 3251-3017 - E-m ail: fassil@ fassilconsultoria.com .br - Site: www.fassitconsultoria.com.br

mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
http://www.fassitconsultoria.com.br


W s ,

1““ jU.f,
Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga <orcamento@araputanga.mt.gov.br> 

Solicitação de Orçamento para Prefeitura Municipal de Araputanga
2 mensagens

Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga <orcamento@araputanga. mt.gov. br> 30 mar?0 d e ^p17
I U. 0*r

Para: fassil@fassilconsultoria.com.br, licitacao.facilita@gmail.com, Paulo Rebuli <paulorebuli@gmail.com>, 
mhtosti@hotmail. com, rlz@rlz. com. br

DADOS DO MUNICÍPIO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ. 15.023.914/0001-45 
RUA ANTENOR MAMEDES N. 911 - CENTRO 
ARAPUTANGA - MT 
CEP: 78.260-000

Solicitação de Orçamento conforme Termo de Referencia que segue 
em Anexo. 

Segue em anexo Termo de Referencia elaborado pelo Secretario de Finanças e Planejamento 

para realização de Orçamento.

Aguardo retorno da cotação em papel timbrado da empresa.

Desfe já agradeço a compreensão de V. Senhoria e aguardamos retomo.

E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - Solicitação de Orç... https://m ail.google.com /m ail/\i/0/?ui=2& ik=4fflc50|^^^^^^s.j

Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Araputanga - MT 
(65)3261-1100/1736

«n. Sol. de Orçamento Ass. e Consultoria.pdf 
“  742K

fassil@ fassilconsultoria.com.br <fassil@fassilconsultoria.com.br> 31 de março de 2017 11:23
Para: "Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga" <orcamento@araputanga.mt.gov.br>

SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME SOLICITADO.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

ri» COTAÇÃO ARAPUTANGA. pdf 
“  1111K

1 de 1 31/03/2017 14:3

https://mail.google.com/mail//i/0/?ui=2&ik=4fflc50%7c%5e%5e%5e%5e%5e%5es.j
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:licitacao.facilita@gmail.com
mailto:paulorebuli@gmail.com
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br


Facilito
HltitlCd B: a1» 1

P. « L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA -  M T. 
Secretaria Municipal de Administração

Orçamenta
5» B e

15

Prezado Senhor (a),

Conforme solicitado, estamos enviando o orçamento para prestação do serviço abaixo:

: ’ -ívíi% .- .'
' 'Sy'Si/iN- -V-\v.íy vi- ' ifcíi j

01

■ Contratação de pessoa jurídica para Execução de serviços, 
sob a modalidade de assessoria e consultoria, de 
Levantamento, Analise, Conferência e Acompanhamento 
das informações econômico-fiseais: que;sãò utíliz;adas pela 
SEFAZ, para a apuração do Valor Adicionado do Município, 
principal parâmetro do computo do IPM, e o fornecimento 
de ferramentas tecnológicas., è sistemas informatizados 
para <i execução dos trabalhos v... . ■

12 v 
Meses

W K B

14.000,00 168.000,00

E m a s s a

Valor total para execução do serviço de: 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) 
Proposta Válida Por 60 dias.

Cuiabá -  MT, 30 de março 2017.

Ewèl5ü§J3êmes da S ilva  
FACILITA G p Á o  PÚBLICA BRASIL LTD A -M E
CNPJpr7^86.917/0001-05 /
íwelson (5)facilitasus. com.br ou Hcitacao. faciíita(õ)amail.com 
Fone: 65 3054-2400 ou 66 99621-8328

. É 'r. W .

ri7 286 917/0001- 051
FACILITA-GESTÃO PÚBLICA EIRELt - ME
Rua das Dálias, 324, Jardim Cuiabá, 

L  Cuiabá - MT CEP 78043-152 ' J

CNPJ 17.98(5.917/0001 -05 
Rua das DâSas 324. Jd. Cuiabá 

CEP: 7S043-152- Cuiabá MT

V.
65 3054 2400 FaciBa01Shofrrrai.com



E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - Solicitação de Qrç... https://mail.google.com/mail/u/0/?m=2&ik=4fRc504|2&vÍ£j£rpt&s.
j P. M. A-lftT

Orçamentos - Pref. Munie. Araputanga <orcamento@araputanga.mt.{|

Solicitação de Orçamento para Prefeitura Municipal de Araputanga
3 mensagens

Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga <orcamenío@araputanga.mt.gov.br> ^ cJe man?° cle12n0lTI U. Ôr
Para: fassil@fassilconsultoria.com.br, iicitacao.facilita@gmail.com, Paulo Rebuli <pau!orebuli@gmail.com>, 
mhtosti@hotmail. com, rlz@rlz. com. br

DADOS DO MUNICÍPIO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ. 15.023.914/0001 -45
RUA ANTENOR MAMEDES N. 911 - CENTRO
ARAPUTANGA - MT
CEP: 78.260-000

Solicitação de Orçamento conforme Termo de Referencia que segue 
em Anexo.

Segue em anexo Termo de Referencia elaborado pelo Secretario de Finanças e Planejamento 
para realização de Orçamento.

Aguardo retorno da cotação em papel timbrado da empresa.

Deste já agradeço a compreensão de V. Senhoria e aguardamos retomo.

Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Araputanga - MT 
(65)3261-1100/1736

Sol. de Orçamento Ass. e Consultoria.pdf 
742K

fassil@fassilconsultoria.com.br <fassil@fassilconsultoria.com.br> 31 de março de 2017 11:23
Para: "Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga" <orcamento@araputanga.mt.gov.br>

SEGUE EM ANEXO O ORÇAMENTTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME SOLICITADO.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

«  COTAÇÃO ARAPUTANGA. pdf 
“  1111K

facilita gpb <licitacao.facilita@gmail.com> 3 de abri! de 2017 13:47
Para: "Orçamentos - Pref. Munic. Araputanga" <orcamento@araputanga.mt.gov.br>

Boa Tarde

1 de 2 03/04/2017 13

https://mail.google.com/mail/u/0/?m=2&ik=4fRc504%7c2&v%c3%8d%c2%a3j%c2%a3rpt&s
mailto:o@araputanga.mt.gov.br
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:iicitacao.facilita@gmail.com
mailto:orebuli@gmail.com
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:fassil@fassilconsultoria.com.br
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br
mailto:licitacao.facilita@gmail.com
mailto:orcamento@araputanga.mt.gov.br


Segue em anexo nossa proposta de preço para prestação do serviço nesse município 

Desde já agradecemos e aguardaremos respostas.

Ewelson Gomes
Gerente de Compras e Licitação.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - Solicitação de Orç... https://mail.google.coiiV,mail/u/0/?ui=2&ik=4ffic504í2&view=pt&s..

" F a c ilito ̂ V 1 l>i 1 •' *

E w e ls o n  G o m e s

9621.6320 - 3 D5J . 2400

Orçamento Facilita Araputanga.pdf 
820K

2 de 2 03/04/2017 13

https://mail.google.coiiV,mail/u/0/?ui=2&ik=4ffic504%c3%ad2&view=pt&s


Prefeitura Municipal de Araputanga

ALTERNATIVA
Consultoria e Assessoria

•udlí.7%0- --oca

COTAÇÃO DE PREÇO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Execução de serviços, sob a modalidade de 
assessoria e consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e Acompanhamento das 
informações econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, para a apuração do Valor 
Adicionado do Município, principal parâm etro do computo do IPM, e o fornecimento de 
ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução dos trabalhos.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, SOB A MODALIDADE 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, DE 
LEVANTAMENTO, ANÁLISE, CONFERÊNCIA E 
ACOMPANHAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
ECONÔMICO-FISCAIS QUE SÃO UTILIZADAS 
PELA SEFAZ, PARA A APURAÇÃO DO VALOR 
ADICIONADO DO MUNICÍPIO, PRINCIPAL 
PARÂMETRO DO COMPUTO DO IPM, E 0  
FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS 
TECNOLÓGICAS E SISTEMAS INFORMATIZADOS 
PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.

12 R $14.600,00 R$ 175 .200 ,00

T O T A L G E R A L  R$ R$ 175 .200 ,00

Prezados Senhores,

Pela presente submetemos à Fossa apreciação, a nossa cotação relativa à licitação 
epígrafe, declarando que:

em

a j - A  empresa ALTERNATIVA ASSESSORIA CONTÁBIL, ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA 
LTDA - ME, prestará os serviços pelo preço global de R$ 175.200,00 (Cento e Setenta e 
Cinco Mil e Duzentos Reais), conforme solicita o presente.
b) - Manteremos válida a cotação pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data 
da sua apresentação.
c) - No preço existente nesta proposta já estão incluídos■ além dos lucros, todas as despesas 
de custo, como por exemplo, materiais, cargas, equipamentos, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas com a 
execução total dos serviços.

Atenciosamente.

São JoséÆsjQustnrWlarcos - M p27  de Março d eZ (^L

ArfEímATlVA ASSESSORIA CONTÁBIL, 
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA LTDA - ME 

ANTONIO AGNALDO DASILVA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTA
CNPJ 15.023.914/0001-45

Estado de Mato Grosso

Ofício n° 119/2017/GABINETE/PM

Araputanga/MT, 30 de março de 2017.

Ao Senhor

EDVALDO ALVES DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBAR! D'OESTE/MT

Rua.Cicrolândia, n° 300 N, Lambari D'Oeste/MT, CEP 78.278-000

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços N° 004/2017, oriunda do Pregão Presencial N° 

002/2017 para registro de preço visando futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

Execução de Serviços, sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de Levantamento, 

Análise, Conferência e Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são 

utilizadas pela SEFAZ, para apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro 

do computo do IPM, e fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados 

para a execução dos trabalhos.

Prezado Senhor,

Com fulcro no Artigo 22, § 1o, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, consulto 

Vossa Senhoria sobre a possibilidade de autorização para Adesão (Carona) do Serviço de 

Consultoria e Assessoria, constante no item 3.1.2 da Ata de Registro de Preços acima 

mencionada.

Solicito também que nos encaminhe o Edital completo referente ao Pregão Presencial n° 

002/2017.

Sem mais para o morr " umprimentos, de estima e

apreço.

Atenciosamente,

Rua Antenor Mamedes, n° 911 — Fone/Fax (65) 3261-1736 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 

wvAV.araputanga.mt.goy.br



E-mail de Prefeitura Municipal de Araputanga - Solicitação de Adesão https://mail.google.com/inail/u/0/?ui=2&ik=9aaea30ecb&view=pt..

Para prefertLra@lambarjdoest9.mt.gov.br 

Boa tarde,

Segue o Oficio por meio do qual solicitamos autorização para Adesão da Ata de Registro de Preços r f 004-2017. 

Atenciosamente,

Luciana Lina

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT 
SETOR DE LICITAÇÕES 
FONE; (65) 3261-1736

m  0 F Í8 O  N» 1 19 -2 01 7 .p d f
“  303K

1 de 1- 30/03/2017 14:2(

https://mail.google.com/inail/u/0/?ui=2&ik=9aaea30ecb&view=pt
mailto:prefertLra@lambarjdoest9.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE 

GABINETE DO PREFEITO
Ofício de n° 119/2017

Lambari D’Oeste/MT, 30 de março de 2017

AO
ILMOSr.
JOEL MARINS DE CARVALHO
MD PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA
ARAPÜTANGA/MT

Assunto: Resposta a solicitação de adesão à ata de registro de preços n° 004/3017, relativo ao Pregão Presencial Registro 
de Preço n° 002/2017; Objeto PARA O LOTE II Registro de preço para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica 
para Execução de serviços, sob a modalidade de assessoria e consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e 
Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, para a apuração do Valor 
Adicionado do Município, principal parâmetro do computo do IPM, e o fornecimento de ferramentas tecnológicas e 
sistemas informatizados pãra a execução dos trabalhos, mediante a execução das atividades descritas no termo de 
referência anexo I. ;fv ?■ í ;i « £ ; ; -j í

Em atenção ao OFÍCIO DE N° 119/2017 de interesse da Prefeitura Municipal de Araputanga, constante da referência, 
AUTORIZAMOS esta Conceituada Instituição Municipal, a aderir à Ata de Registro de Preço de n° 004/2017, 
vigente de 06/03/2017 a 06/03/2018, Oriunda do Pregão Presencial Registro de Preço _de n° 002/2017.

2 Face ao exposto, informamos que de acordo com o artigo 22, §2° e §3°, do Decreto 7.892/2013 do Governo Federal.

§1° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento deconrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 2a As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
. cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços.

3 Em tempo, destacamos que caso a detentora da ata de registro de preços aceite fornecer o objeto a aderente, os
faturamentos e os pagamentos serão de exclusiva responsabilidade das mesmas, não recaindo sobre a Prefeitura 
Municipal de Lambari D’Oeste, Estado de Mato Grosso.

Atenciosamente,

Prezado Senhor;

1 Versa o presente expediente sobre Sistema de Pregão Presencial Registro de Preços.

ADESÃO AU

CONFORME DESCRITO NO OFÍCIO N° 119/2017 Do Município Araputanga, em anexo.

Rua Cidrolândia, 300 N - Centro - Cep: 78.278-000 
Fone/Fax: (65) 3228-1178 CNPJ: 37.465.408/0001-49, 
www.larQbaridoeste.mt.gov.br E-mail: Iambaridoeste.mt@ibest.com.br

http://www.larQbaridoeste.mt.gov.br
mailto:Iambaridoeste.mt@ibest.com.br
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ 15.023.914/0001-45

ARAPUT ANGAâ^L

Ofício n° 122/2017/GABINETE/PM

Araputanga/MT, 31 de março de 2017.

Ao Senhor

CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA

ETC A CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

Av. São Paulo, n° 2.140, JD Rondon, S. J. Q. Marcos/MT, CEP 78.285-000

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços N° 004/2017, oriunda do Pregão Presencial N° 002/2017 

do município de Lambari D'Oeste/MT, visando futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

Execução de Serviços, sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de Levantamento, Análise, 

Conferência e Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, 

para apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro do computo do IPM, e 

fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução dos trabalhos.

Prezado Senhor,

A par de cumprimentá-la, sirvo-me também do presente para solicitar de Vossa Senhoria 

autorização para Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços acima mencionada do Serviço de 

, Consultoria e Assessoria, constante no item 3.1.2 da referida Ata de Registro de Preços (Lote II).

Informamos que a Prefeitura de Lambari D'Oeste/MT já autorizou a Adesão à citada Ata de 
\  Registro de Preços.

Solicitamos ainda, em caso de aceite, que nos seja fornecido todos os documentos necessários à 
habilitação jurídica, conforme o Edital da referida Ata de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, externamos nossos cordiais cumprimentos, de estima e apreço.

Atenciosamente,

Rua Antenor Mamedes, n° 911 — Fone/Fax (65) 3261-1736 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 

www.arapiitanga.mt.gov.br

http://www.arapiitanga.mt.gov.br


EXMO Sr.
JOEL MARINS DE CARVALHO 
MD. PREFEITO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA

Ref.: R esposta ao O ficio n° 122/2017/G ABINETE/PM , c

CARTA RESPOSTA

autorização de adesão a Ata de R egistro de Preço n °0 0 4 /2 0 1 7 , do Pregão 

Presencial n° 0 0 2 /2 0 1 7 , do M unicípio de Lambari D’O este,

A em presa ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, estabelecida na 

Avenida São Paulo, n° 2 .1 4 0 , Bairro Jardim  Rondon, São José dos Quatro 

Marcos - MT, regularm ente inscrita no CNPJ-(MF) sob o n.° 0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -  

84, vem por meio desta, autorizar vossa adesão a  Ata de Registro de Preço acim a 

citada, por este Município, para  os serviços constantes no ofício.

E em atendim ento a  solicitação segue anexo os docum entos de Habilitação 

Jurídica, conforme o edital do processo licitatório Pregão Presencial Registro de 
Preço n° 002/2017.

Desta jã, nos “_1 ~ -1- - ------ .......... 1

forem necessários.

CLAUDIO HENRIQUE T. DE ALMEIDA
RG n° 827.899 SSP/MT 

N° do CNPJ 0 4 .lf6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4

Av. Sao Paulo, n” 2.140, Jardim Rondon -  Fone (65) 3251-1454 -  C EP  78.285-000 -  etcaconsultoria@etcamt.com.br, São José dos Quatro M arco-M T

mailto:etcaconsultoria@etcamt.com.br


Oficio n° 122/2017/G ABÍNETE/PM

Araputanga/MT, 31 de março de 2017.

Ao Senhor

CLÁUDIO HENRIQUE TEGDORO DE ALMEIDA

ETCA CONSULTORIA E ÂSSESSGRÍA LTDA

Av. S&o Paulo, n° 2.140, JD Rondon, S. J. Q. Marcos/MT, CEP 78.285-000

Assunto: Adesão à  Ata de Registro de PreçoslT 004/2017, oriunda do Pregão Presencial N° 002/2017 

do município de Lambari D’Oeste/MT, visando tetiixa e eventual contratação de pessoa jurídica para 

Execução de Serviços, sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de Levantamento. Análise, 

Conferência e Acompanhamento das informares econômico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ. 
para apuração do Valor Adicionado do Muaieípia, principal parâmetro do computo do 1PM, e 
fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução dos trabalhos.

Prezado Senhor.

A par de cumprimentá-la, sirvo-me também dó presente para solicitar de Vossa Senhoria 
autorização para Adesão (Carona) à Ata de Registro: de Preços acima mencionada do Serviço de 
Consultoria e Assessoria, constante no item 3.1.2 *

informamos que a Prefeitura de LambarÍ D'Oeste/MT já autorizou a Adesão à citada Ata de 
Registro de Preços.

Solicitamos ainda, em caso de aceite, que nos seja fornecido todos os documentos necessários à 
habil itação jurídica, conforme o Edital da referida Ata de Registro de Preços.

Sem mais para o momento, externamos nossos cordiais cumprimentos, de estima e apreço.

Atenciosamente»

CARVALHO 
Prefeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, n° 911 “  Fone/Fax (65) 3261-1736 
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso 

wvm.araputanga.mt.gov.br



8.2 .1  -  R elativos à habilitação jurídica:
a )  ( . . . )

b) Ato constitutivo, estatu to  ou contrato social era. vigor, devidam ente 
no órgão competente;
b.l) os docum entos em apreço deverão estar acom panhados de 
alterações ou da consolidação respectiva;
c) (...)

d) Documentos pessoais (RG e CPF) de todos os sócios; •rfci-i,ésW SíH r-'

Av. São Paulo, n? 2.140, Jardim Rondon -  Fone (6S) 3251-1454 -  CEP 78.285-000-etcaconsultoria@etcamt.com.br, São José dos Quatro Marco-MT

mailto:78.285-000-etcaconsultoria@etcamt.com.br


JFLS
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOUDAÇAO DO

CONTRATO SOCIAL ÉTCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA L T D A \

j CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, 
! nascido em 16/12/1973, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
| EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 523.386.901-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 

827899, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA BRASILIA, 
1065, JARDIM POPULAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT, CEP 78.285- 

; 000, BRASIL.

; TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
i 28/10/1970, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
| CPF/MF n° 536.075.111-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 832160, órgão 
i expedidor SSP - MT, residente e domiciliado no(a) RUA BRASILIA, 1065, JARDIM 

POPULAR, SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS, MT, CEP 78.285-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ETCA - CONSULTORIA E 
i ASSESSORIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
i na Junta Comercial do Estado dè Mato Grosso, sob NIRE n° 51200890010, com sede 
| Av. São Paulo, 2140 , Jardim Rondon São José dos Quatro Marco 
I 000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jui 
i 04.176.501/0001-84, deliberam de pleno e comum acordo aj 
j alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, me< 

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

: CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade passa a ter o seguinte objei 
! ATIVIDADE DE CONTABILIDADE; ATIVIDADE DE (
I AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA; ADMINISTR 
j  ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO EM ASSU1 
j ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA; ARRECADAÇÃO DE IMI 
i SOBRE MERCADORIAS E SERVIÇOS A INVESTIGAÇÃO 
! ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, GESTÃO DE RECUR 
| DA DIVIDA PUBLICA; LEVANTAMENTO E RECEBIMENTO u D u n .n E ia u  E 
I CONTROLE DE SEU DESEMBOLSO; ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
! SERVIÇOS DE PLANEJAMENTOS SOCIAL E ECONÔMICO E DOS SERVIÇOS 
! ESTATÍSTICAS, NOS VÁRIOS NÍVEIS GOVERNO; ADMINISTRAÇÃO E 
I GESTÃO DO PESSOAL DAS ADMINISTRAÇÕES PUBLICAS; 
j ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO E GASTOS GERAIS; 
i ATIVIDADES DE AUDITORIA DAS CONTAS PUBLICAS; ATIVIDADES DE 
I GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSISTÊNCIA \ ^

CNPJ h° 04.176.501/0001-84

OBJETO SOCIAL

ETCA -  CONSULTQRIA E ASSESSORIA LTD1

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Certifico o Registro em 13/11/2015 sob n° 2015903279: 
Protocolo: 15/903279-2 de ll/ ií/ 2 0 1 5  
NIRE: 51200890010

KennerUW gner 
Secretário Geral em substituição

1

^  Página 1Req: 81500000397000



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO DO
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA !

PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM MATÉRIAS 
DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO, CONTROLE E FINANÇAS; 
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA; SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICAS; ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULICA E 
DE TRAFEGO; ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACÚSTICA; 
SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS; VISTORIA, PERÍCIA 
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE 
ENGENHARIA; ATIVIDADE PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS; 
ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS; ATIVIDADE DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ÁREAS PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 
OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAL; SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ORIENTAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A GESTÃO DO NEGOCIO F 
EMPRESA E AS OUTRAS ORGANIZAÇÕES, EM M  
PLANEJAMENTOS, ORGANIZAÇÃO REENGENHARIA 
ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO, GESTÃO CONSULTORIA EI 
PUBLICAS E COMUNICAÇÃO , INTERNA E EXTERNA; CONS1 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ASSESSORIA EM 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; ATI\
AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; ATIVIDADES DE A
CONSULTORIA AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL;
DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO DE S 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) QUE 
REALIZAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÕES (ADAPTAÇÕES ÀS NI 
ESPECIFICAS DE UM CLIENTE OU MERCADO P 
LICENCIAMENTO OU OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO Dl 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA (SOFTWARE) CUSTOMI2 
LICENCIAMENTO E FREQUENTEMENTE OBTIDO ATRAVÉS 
EMPRESA QUE OS DESENVOLVEU OU DE SEUS REPRLocn i a i u m , 
ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; FORNECIMENTO DE RECURSO HUMANOS E DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE RECURSO HUMANOS A EMPRESAS CLIENTES: AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; LOCAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA.

CNPJ n® 04.176.501/0001-84

ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Certifico o Registre em 13/11/2015 sob n° .20159032792 
Protocolo: 15/903279-2 de 11/11/2015 
NIRE: 51200890010

Req: 81500000397000



|flSj 2

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO D̂
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA í fÍ J * A

CNPJ n° 04.176.501/0001-84 
CNAE FISCAL

6920-6/01 - atividades de contabilidade
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
customizáveis
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas 
anteriormente
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária 
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
8411-6/00 - administração pública em geral 
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
7320-3/00 - pesquisas de mercado e de opinião pública 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
7311-4/00 - agências de pnbUcidade 
7112-0/00 - serviços de engenharia
7020-4/00 - atividades de consultoria cm gestão empresarial, exceto co 
técnica específica
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
6621-5/02 - auditoria e consultoria atuarial 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 
8660-7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas de capital, no valor nominal (te RS 1,00 (um real) cada 
nma3 cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em 
decorrência do aumento dó capital social este fica assim distribuído:

CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, com 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas, perfazendo um total de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
integralizado. /
TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA, com 150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas, perfazendo um totaT.de. R$. 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
integralizado.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE KATO GR OSSO^
O.V"

A  A  Certifico o Registro em 13/11/2015 sob n» 20159032792 
¥  . V  Protocolo: 15/903279-2 de 11/11/2015
> 1 /  MTBP. -q i ->nnR<Mim n  nNIRE: 51200890010
ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ^
Chancela: 4C531-F1EB6-51E4Ó-70756-565SF-BC496-86209-AA27^

Cuiabá, 16/11/2015
o-' > <!

Req: 81500000397000 '  ̂ Página 3
ICennarÇSengrwr C#
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇÃO DÓ
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA |5 LS

CLÁUSULA TERCEIRA- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) CLAUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA , 
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA com os

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

CLÁUSULA QUARTA. 0(s) administradores) declara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sc* ' ’
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pi
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculati
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
relações de consumo, fé pública òu propriedade.

MARCOS/MT.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estai 
que não foram expressamente modificadas por esta alte

ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA I

CNPJ: 04.176.501/0001-84 ' - r  ■■■■

CNPJ a° 04.176.501/0001-84

DA ADMINISTRAÇÃO

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

DA RATIFICAÇÃO E F<

CLÁUSULA QUINTA, O foro para o exercício e 
obrigações resultantes do contrato social permaneo

Certifico que apresente cóp:a é reprodução fiel do origii

NIREn0 51200890010

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
Maria Celi de Lima Ferreira - Tabeliã 

S. J. dos Quatro Marcos 04 de abri'de 701

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Certifico o Registro em 13/11/2015 sob n° 20159032792

f  W Protocolo: 15/903279-2 de 11/11/2015 
NIRE: 51200890010 

ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
Chancela: 4C531-F1EH6-51E40-70756-5650F-BC496-8620S-AA277

Cuiabi 1/2015

KenndH&rígner 
Secretário Geral em substituição

Req: 81500000397000 Página 4



CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA |

CNPJ n® 04.176.501/0001-84
Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados:

CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA
Brasileiro, casado, sob regime de comunhão universal de bens, técnico em 
contabilidade, residente e domiciliado na Rua Brasília n° 1065, bairro Jardim Popular, 
nesta cidade e comarca de São Jose dos Quatro Marcos -  Estado de Mato Grosso, CEP
-  78.285-000, portador da Cédula de Identidade RG. N° 827.899 SSP/MT e do CPF n° 
523.386.901-25, natural de Ituverava/SP, filho de Nivaldo Alves de Almeida e Diice 
Helena Teodoro de Almeida, nascido em 16/12/1973;

TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA
Brasileira, casado, sob regime de comunhão universal de bens, técnico em 
contabilidade, residente e  domiciliado na Rua Brasília n° 1065, bairro Jardim Popular, 
nesta cidade e comarca de São Jose dos Quatro Marcos -  Estado de Mato Grosso, CEP
-  78.285-000, portadora da Cédula de Identidade RG. N° 832160 SSP/MT e do CPF n° 
536.075.111-87, filha de Nicolau Espelho Baiançoela e Maria Batista Moreira 
Balançoela, natural de Santa Rita D’Oeste/SP, nascida em 28/10/1970;

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome 
ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, tendo sede e foi 
Paulo, n° 2.140, bairro Jardim Rondon, nesta cidade e Comarca de São J 
Marcos/MT, CEP 78.285-000, cora seu contrato social registrado na Junt 
Estado de Mato Grosso, sob n° 51 200 890 010 em sessão de 19/03/200

contrato social, conforme clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
A Sociedade gira sob o nome empresarial de ETCA - CONS 
ASSESSORIA LTDA, tendo sede e foro na Av. São Paulo, n° 2.140. 
Rondon, nesta cidade e Comarca de São Jose dos Quatro Marcos/MT, Cl

CLAUSULA SEGUNDA:
O capital social no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, já 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, fica assim distribuído 
entre os sócios:

CNPJ sob n° 04.176.501/0001-84, os quais de pleno e geral acordo resc
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO DQ
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA \ v

CNPJ n° 04.176.501/0001-84
CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA, com 150.000 (cento e cinquenta 
mil) quotas, perfazendo um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
integralizado em moeda corrente nacional.
TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA, com 150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
integralizado em moeda corrente nacional.

CLAUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade da empresa é:
ATIVIDADE DE CONTABILIDADE; ATIVIDADE DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA'; ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; 
ADMINISTRAÇÃO E SUPERVISÃO EM ASSUNTOS FISCAIS; 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA; ARRECADAÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 
SOBRE MERCADORIAS E SERVIÇOS A INVESTIGAÇÃO DE SONEGAÇÃO; 
ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTARIA, GESTÃO'DE RECURSOS PÚBLICOS E 
DA DIVIDA PUBLICA; LEVANTAMENTO E RECEBIMENTO DE DINHEIRO E 
CONTROLE DE SEU DESEMBOLSO; ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PLANEJAMENTOS SOCIAL E ECONÔMICO E DOS SERVIÇOS 
ESTATÍSTICAS, NÓS VÁRIOS NÍVEIS GOVERNO; ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DO PESSOAL DAS ADMINISTRAÇÕES PUBLICAS; 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PATRIMÔNIO E GASTO». GERAIS; 
ATIVIDADES DE AUDITORIA DAS CONTAS PUBLICAS; ATIVIDADES DE 
GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA, ORIENTAÇÃO E ASSI^ÊNCIA 
PRESTADOS AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL EM 
DE PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO, CONTROLE E ]
PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA; SERVIÇOS TÉ<
DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICAS; ENGENHARIA CIVIL, HIDRÁULK 
DE TRAFEGO; ENGENHARIA AMBIENTAL, ENGENHARIA ACÚSTK 
SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS; VISTORIA, PERICI 
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO Dl 
ENGENHARIA; ATIVIDADE PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS; 
ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS; ATIVIDADE DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA EM ÁREAS PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 
OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAL; SERVIÇOS DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ORIENTAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA OPERACIONAL PARA A GESTÃO DO NEGOCIO PRESTADOS A 
EMPRESA E AS OUTRAS ORGANIZAÇÕES, EM MATÉRIA DE 
PLANEJAMENTOS, ORGANIZAÇÃO REENGENHARIA CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO, INFORMAÇÃO, GESTÃO CONSULTORIA EM RELAÇÕES X
PUBLICAS E COMUNICAÇÃO , INTERNA E EXTERNA; CONSULTORIA EM

' ■■■S
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO D
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LipA

CNPJ n° 04.176.501/0001-84
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ASSESSORIA EM MARKETING; 
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE 
AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; ATIVIDADES DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO SISTEMA E AO PROCESSO EDUCACIONAL; ATIVIDADES 
DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE; DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS OU 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) QUE PERMITE A 
REALIZAÇÃO DE CUSTOMIZAÇÕES (ADAPTAÇÕES ÀS NECESSIDADES 
ESPECIFICAS DE UM CLIENTE OU MERCADO PARTICULAR); 
LICENCIAMENTO OU OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE USO DOS 
PROGRAMAS DE INFORMÁTICA (SOFTWARE) CUSTOMIZAVES: ESTE 
LICENCIAMENTO E FREQUENTEMENTE OBTIDO ATRAVÉS DA PRÓPRIA 
EMPRESA QUE OS DESENVOLVEU OU DE SEUS REPRESENTANTES; 
ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; FORNECIMENTO DE RECURSO HUMANOS E DE SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE RECURSO HUMANOS A EMPRESAS CLIENTES: AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE; SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; LOCAÇÃO 
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA.

6920-6/01 - atividadesde contabilidade
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computado 
customizáveis
7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não espe< 
anteriormente
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00 - locação de mão-de-obra temporária
7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
8411-6/00 - administração pública em geral
8550-3/02 - atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
7320-3/00 - pesquisas de. mercado e de opinião pública
7319-0/04 - consultoria em publicidade
7311-4/00 - agências de publicidade
7112-0/00 - serviços de engenharia
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica
6920-6/02 - atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação (te imóveis 
6621-5/02 - auditoria e consultoria atuarial 
6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação

CNAE FISCAL
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CNPJ n° 04.176.501/0001-84
8660-7/00 - atividade? de apoio à gestão de saúde

Paragrafo Io - Para os misteres que se propõe a realizar, a Sociedade poderá congregar 
pessoas físicas e ou jurídica, de cujo assessoramento necessite para melhor 
administração dós empreendimentos próprios ou de terceiros.

CLAUSULA QUARTA:
A sociedade teve inicio de suas atividades em 30 de Novembro de 2.000 e seu prazo de 
duração e indeterminado.

CLAUSULA QUINTA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quol ^mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA:
A administração da sociedade caberá aos sócios CLÁUDIO HENRIQUE 
DE ALMEIDA E TANIA REGINA ESPELHO DE ALMEIDA, 
isoladamente pela empresa, com os poderes e atribuições de administradores 
os mesmos gerir a administrar a sociedade, ficando desde já, autorizado a 
iiso do nome empresarial, individualmente, vedado no entanto, em atividades 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
outro sócio administrador, podendo nomear procuradores.

CLAUSULA OITAVA:
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores da 
sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA:
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as quotas e designação administrador(es) quando for o caso.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO DOl
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA *
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CNPJ n° 04.176.501/0001-84
Parágrafo primeiro -  As publicações das contas da administração da sociedade de que 
trata a Clausula Oitava e os anúncios de convocação das Reuniões de Sócios ou 
Assembleias de Sócios, ficam dispensadas, quando todos os sócios da sociedade 
declaram por escrito, estarem cientes do local, hora e ordem do dia da reunião a ser 
realizada, bem como, declararem ter recebido com antecedência m fn itn a  de 30 (trinta) 
dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 
exercício social a serem analisados, devidamente assinados pelos administradores ou da 
copia autentica de documentos que forem objeto da pauta da discussão dessas reuniões 
ou assembleias previstas.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLIDAÇAO D ol
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA ■
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Paragrafo Segundo -  Tomár-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembleias do sócios, 
quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 
convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações quem foram 
tomadas.

Paragrafo Terceiro -  Todas as deliberações sociais tomadas em reuniões ou assembleias 
de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, à partir do arquivamento da Ata competente, 
parente o órgão do Regístro dò Comercio.

sndência,
CLAUSULA DECIMA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra1 
mediante alteração contratual assinado por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Os sócios poderão/ de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
administradores, a titulo de “pró-labore”. observadas as disposições regul; 
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:
Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com ] 
herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo ou inexistindo interesse deste ou 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na ’ 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

Paragrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:
Os administradores CLÁUDIO HENRIQUE TEODORO DE ALMEIDA E TANIA 
REGINA ESPELHO DE ALMEIDA, declaram, sob as penas da lei, de que não estão

JUNTA COMERCIAI, DO ESTADO DE MATO GROSSO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE E CONSOLTOAÇAO DO B'J
CONTRATO SOCIAL ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CNPJ n° 04.176.501/0001-84
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA:
Fica eleito o foro de Comarca de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos.é contratados, assinam este i

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS&fFrS 015

ÏPELHO DE ALMEIDATANIA RÇŒINA ESPEL
;PF: 536.075.111-87
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Selo: AXL 2773 c=z£»-f 
Emol.: R$ 2,70 *3^- 
Código do Ato: 6 ISSQM “R$ 0,14

Selo de Controle Dlflrtaj

Mana een de Lima Ferreira 
S. j. dos Quatro Marcos,

sur
04 de abnide 2017



8.2 .2  -  R elativos à Regularidade Fiscal
a} Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju ríd ica  (CNPJ);
b) Prova de Regularidade para  com as Fazendas Federal, E stadual e I 
do domicilio ou sede da licitante, ou ou tra  equivalente, n a  forma da lei;

b.l.) faz parte da prova de regularidade para  com a  Fazenda ]
Certidão Conjunta de Tributos Federais e quanto à  Divida Ativa 
onde a  m esm a poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.govf

v
b.2) faz parte da prova de regularidade para  com a  Fazenda Esgjj 
Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), especifica para par 
licitações, onde a  m esm a poderá ser retirada no site: www.sefaz.mtl
b.3) faz parte da prova de regularidade com a  Fazenda Municipal, Certidão 
Negativa de Débitos e Divida Ativa do Município sede da licitante {no caso de 
certidão conjunta apresentar a  legislação municipal pertinente);

c) CRF -  Certificado de Regularidade do FGTS, com validade n a  data  de 
apresentação da proposta, onde m esm a poderá ser retirada no site: 
www. caixa. gov. br ;
d) Prova de regularidade relativa a  Certidão Negativa de Débitos T rabalhista -  
CNDT regularizada pela Resolução Administrativa n° 1470, de 24 de agosto de 
2011, do Tribunal Superior do Trabalho, podendo a  m esm a ser retirada no site: 
www.tst.ius.br;
e) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado 
do respectivo domicílio tributário;

A v. São Paulo, ns 2.140, Jardim Rondon -  Fone (65) 3251-1454 -  CEP 78.285-000-etcaconsultoria@etcamt.com.br, S3o José dos Quatro Marco-MT

http://www.receita.fazenda.govf
http://www.sefaz.mtl
http://www.tst.ius.br
mailto:78.285-000-etcaconsultoria@etcamt.com.br


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.176.501/0001-84 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/11/2000

NOME EMPRESARIAL
E TC A  -  C O N SU LTO R IA  E ASSESSO RIA LTD A

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
E TC A  -  ESCRlTO R IO  TÉ C N IC O  D E C O N S U LTO R IA  E ASSESSO RIA

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PflJNCIFW- 
69.20*6-01 -  Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.11-4-00 -  Agências de publicidade
85.50-3-02 -  Atividades de apoio â educação, exceto caixas escolares 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
69.20-6-02 -  Atividades de consultoria e auditoria contãbil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
66.21-5-02 -  Auditoria e consultoria atuarial
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
62.04-0-00 -  Consultoria em tecnologia da informação
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
62.02-3-00 -  Desenvolvimento e licenciamento de programas de com putador customiiâveis 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
73.20-3-00 -  Pesquisas de mercado e de opinião pública 
78.10-B-00 - Seleção e agenciamento de m ão-de-obra
71.12-0-00 -  Serviços de engenharia
8S.99-6-04 -  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial________________________________

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 -  Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
AV SAO PAULO

NUMERO
2.140

COMPLEMENTO
TE R R E O

CEP
78.285-000

BAIRROíDISTRITO
JARDIM  RONDON

MUNICÍPIO
S A O  JO S E  DOS Q U A TR O  M AR COS

UF
M T

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(65) 3251-14S8

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/01/2017 às 14:30:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2017



MINISTÉRIO DA FAZENDA { _
Secretaria da Receita Federal do Brasil 1
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
CNPJ: 04.176.501/0001-S4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de jufho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bp-.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN r£ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:20:36 do dia 06/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2017.
Código de controle da certidão: 0D5F.E413.E3E9.9ECB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.bp-


Secretaria de Estado 
de Fazenda

G cw em odo Eajado

D ata: 27/03/2017 -  14:51:31

CERTIDÃO P O S ITIV A  COM EFEITO S DE CERTIDÃO  N EG A TIV A  DE 
DÉBITOS E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS  -  CPNDI N°:

0019085839
J.U .„""SWSJJ,1.!. J J ...,... I U , _ U M U  J J « U U < W S 9 a B H B ^ . i J L U U y

CERTIDÃO REFE FE RENTE A PENDÊNCIAS TR IB U TÁ R IA S  E NÃO TR IB U TÁ R IA S 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

Data de emissão: 27/03/2017 Hora de emissão: 14:51:35
Certidão fornecida para o CNPJ/MF : 04.176.501/0001-84 
Nome: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas ao sistema de processamento 
de dados da CNDI, da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme parâmetros 
constantes no Anexo I da Portaria n° 24/2005-SEFAZ, relativamente ao Contribuinte 
acima indicado, bem como aos seus sócios e demais empresas de cujo capital social 
aquele participe e da(s) sua(s) matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, 
constatamos a (s) ocorrências(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grossa exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento ou suspenso.

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para 
inscrição em Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, nem o 
cumprimento de obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não 
esteja informatizado ou integrado ao sistema da CNDI/SEFAZ.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: w w w .sefaz.m t.qov.br 

Certidão valida até: 25/04/2017.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado.

Código de Autenticação : T27UATU27BKKA2UT

Página 1 de 2

----------------------------------------------------------------- ©------------------------------------------------------------ —
©  Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -  Todos os direitos reservados

http://www.sefaz.mt.qov.br


Secretaria cfe Estado 
de Fazenda

d e  M g jo  Q fo ssa
D ata: 27/03/2017 -  14:51:31

CERTIDÃO P O S ITIV A  COM EFEITOS DE CER TID ÃO  N EG A TIV A  DE 
DÉBITO S E OUTRAS IRREGULARIDADES FISCAIS  -  CPNDI N°:

0019085839 ______________
1 v{v: 1 ̂  ■ r * 'WJ/M > >v- ■>'>— '■. v > 1 '-1-'-'-?-1». '■ “HM- \.•.'- l-k

CERTIDÃO REFE FE RENTE A PENDÊNCIAS TR IB U TÁ R IA S  E NÃO TR IB U TÁR IA S 
CONTROLADAS PELA SEFAZ/MT, PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES

PÚBLICAS

R ES S A LV A S  R E L A T IV A S  A  P A R C EL A M EN TO S  F IS C A IS  EM D l*  E D É B IT O S  S U S P E N S O S  
4 1 7 6 5 0 1 0 0 0 1 8 4  -  E TC A  C O N S U L T O R IA  E A S S E S S O R IA  L T D A  -  C o n trib u in te  com  p a rcelam ento  de 

débitos re g u la r(e m  d ia ) no S iste m a  de IP  V A

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: ww w.sefaz.m t.qQv.br 

Certidão valida até 25/04/2017.

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado

Data de Emissão: 27/03/2017 Hora de Emissão: 14:51:35

Código de Autenticidade : T27UATU27BKKA2UT

Página 2 de 2

-------------------------------------------- Q--------------------------------------------
©  Copyright 2001-2017 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso -  Todos os direitos reservados

http://www.sefaz.mt.qQv.br


Marcos
ESTADO DÉ MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - N° 249/2017

Certifico a pedido de ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, conforme o 
requerimento protocolado sob número 10/2017-Gri, que ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA, CNPJ 04.178.5G1/Q001-84, encontra-se QUITE até a presente data com o Município de Sâo 
José dos Quatro Marcos, referente aos tributos municipais sujeitos a FIRMA abaixo identificada:

Inscrição: 4615 (SÔCiO ECONÔMICO)

Endereço: AV. SAO P AU LO 2140 
JD.RONDON

Atividade(s): CONSULTORIA E ASSESSORIA

Período de 02/01/2003 até apresentedata. 
atividade:

Certifico mais, CERTIDÃO NEGATiVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Sâo José dos Quatro Marcos de 
cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período 
compreendido nesta certidão.

O referido è verdade e dou fé.

larcos (MT), 14 de março de 2017,

JUNIOR 
IBUTOS 

TACAO
arigão Jyjiler 

Qüôof Tributário
P ó & í ía  0 0 8 /2 0 1 ?

jo  OFICiO DE NOTAS, REGISTRO CÍVIL, PROTESTO E PESSOA JURÍDICA «
Estado dc Mato Grosso - Pndcr J  ud íuário Cód. Serventia: 168 Aíoí dfi Xrrfas e Registro 

Tabeliã: Maria Cafi de Uma Ferreira
Av. Dr. Guilharne P. C a t t o ,  663- Cenho -  S á  José des Quglm Marccs • 3251-f451 Consulte^ w r t . ^ . g o v . b n Â

Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original 
que me foi exibido. Dou fé.
Selo: AXL 2761 
EmoL: R$ 2,70 ■

; Cádiflo do AtoV 6 ISSQN R$ 0,14

SÍilo de Controle Oiflitáj

Maria Celi öe Lima Ferreira 
S. J dos Quatro Marcos,

ira
04 de abrii de 2017

W m  Mtfo uma fê?T@ífô
N o té iís  e  R e g is ira d o ra

Certidão válida até 14/04/2017,

A. DR GUILHERME P CARDOSO. n° 539 - São josé dos Quatro Marcos -  M T -  C E P  78285-000 -  Fone: (65) 3251113®
C N P J  1 5 .0 2 4 .0 2 9 /0 0 0 1 -8 0  -  a - m a i l : ________________________________________



ESTADO DE MATOG ROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL

QUATRO

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

Em cumprimento ao despacho exarado do requerimento protocolado no Setor de Tributação 

datado em 14/03/2017 interessado (a)

Que a pesquisa efetuada nos ARQUIVOS DE DÍVIDA ATIVA, constatamos que o (a) 

requerente acima citado encontra-se QUITES com a fazenda Municipal, não constando 

débito nesta P refe itur^ referente Taxas, Impostos é Emolumentos Municipais, neste 

muniçípio e comarca. É o

Em se tratando de certidão de divida ativa, fica ressalvado independentemente desta, o 

direito da Fazenda Municipai cobrar, a qualquer tempo, as dívidas do requerente que por 

ventura venham à Ser apuradas. 0;i"'

Por ser expressão da verdade, e para que produza os efeitos desejados.

Assino a presente CERTIDÃO,

“ETCA CONSULTORIA E ASSESSORiA LTDA” 
CNPJ: 04.176.501/0001-84 
AV. SÃO PAULO 2140, JD. RONDON 
NATUREZA: CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

SÂO JOSÉ DO° r *1 ’A’rD'-' M T  <iA ria . r i a  9 f M 7

E-maii: gabinete@saojosedosquatromarcos,mt.g

\v. Dr. Guilherme Pinto éatdoso. 539 - CerrtroCEP78.285-OQ0 - FD N Ií 05^32 51-21  TO - SãoJos&dosQuatro Marcos



31/03/2017 https:/Aivww.sifge.caixa.gov.br/EmpresaíCrf/Crf/FgeCFSImprimirPape).asp?VARPessoaMatriz=9317554&VARPessoa=9317554&VARUf=MT&VA.

CAIXA ECONÔM (CA FED ERA I.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04176501/0001-S4
Razão Social: etca c o n s u lto ria  e assessoria s/c ltd a
Endereço: AV sao paulo 1354 te rre o  / c e n tro  / sao jose dos q u a tro

MARCOS / MT / 78285-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/03/2017 a 25/04/2017 

Certificação Número: 2017032701121876263942

Informação obtida em 31/03/2017, às 17:36’.56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

.....---------------- --.;/^rí/r'rf;c^npfiimQrimirPaDel.aso’?VARPessoaMatrÍ2=9317554&VARPessoa=931755tôVARUf=MT&VARInscr=... 1/1

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉBITO S TRABALHISTAS

Nome: ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.176.501/0001-84 

Certidão n": 120120514/2016 
Expedição: 09/11/2016, às 10:20:46
Validade: 07/05/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifíca-se q u e  ETCA - CONSULTORIA K A S S E S S O R I A  LTDA
(MATRIZ E F I LI A I S) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

04 . 1 7 6  . 5 0 1 / 0 0 0 1 - 8 4 ,  n ã o  c o n s t a  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhi stas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sv ;i. d a £ £ :..iÇ 6 s  t. õ(-: c n á t ^ h z z . l u z . b r

http://www.tst.jus.br


PG E
MATO G R O S S O

A v. Rubens tic Mentionna, ti'’ 5.415, Coinpltxo ljlCkj3>; 
Centro Politico Administrativo 78043-263 - CU JABÁ - M .ii'O  G

MA I O GROSSO ESTADO DE TRANS

CERTIDÃO NEGATIVA
Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em Dfvida Ativa. Todavia fica sessaivado o Direito 
da l-'azenda Pública do Estado de Mato Grosso inscrever e cobrar os direitos apurados após exjwdiçSé da presente.

N O M E

ETCA CÖNSU1.TORJA E ASSESSORIA LTDA

LOCALIZAÇÃO
í ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, if 2140. TERREO 
BAIRRC): JARDIM RONDON

'?IO- São .losé dos Quatro .V!arcos UF: MT CKi': 78.285-000

gy> OFICIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, PROTESTO E PESSOA JURÍDICA  ̂-
^  Estado de Mulo Grasso-Poder Judiciário Cúd. Serveafía. 168 Atas de Notas e Registro  ̂

Tabeliã: Maria Celi de Lima Ferreira 
ta. ür. G u t e n *  P. Cardoso, 653 • Cento - São José t e  Qnairo Marcos - M T -(65) 3251-1451 Coita,k> iww.lj.mi gw.to/'

cn£l. ____
ÍO-t.l 76.501/0001-84

Certifico que a presente cópia é reprodução fiel do original 
que me foi exibido. Dou fé.
Selo: AXL 2760 «=S"1 sèlo da Controle OigUal
Emol.: R$ 2,70 ' W r — ----- ---------- 1
Código do Ato: 6 . ISSQN RS 0,14

SOCIOS
( I’!- CV’j
536.075.1 11-87 

*523.386.901-25

- María celi de Lfma Ferreira 
S. J. dos Quatro Marcos, .

- Tabeliã 
04 de abril de 2017

NOME/RAZÃO SOCIAL
TAN1A RKHNA ESPELHO DE ALMEIDA 
CL AUDIO HENRIQUE TEOPORÖ DE ALMEIDA

« Rooistracore

Próturadijrií̂ jaJdi) "-sV 
BSfàÿiSjèlato Groüo.....

Cuiabá, 16^1/201 ?

I]

I. n k í

KJ

O I Í S L K V  A Ç Õ E S

tíoÊ âáo
R e s p o n s á v e l  p e J ã E x p e d È ç â o

AtóéaEaMSÂgneiefiÉo
Asss&ntetàcfiical

Procurador(a) do Estado

1 - Esta certiüík> tem validade por apenas 9 0  (noventa) dias.
2 -  Q u a l q u e r  r a s u r a  t o r n a r á  n u l o  e s t e  d o c u m e n t o .
3 - Antentioador desta certidão: 5W T1A 8SZGVU2GTS.1VV54Ai 1A 1A 81X 8E 
:]S.-”T l,)í'-.,Ó!'gSjll__________ iK.° CDÂ [T iro  do Proegsso jSímacíio

!>roctir;iiiorín Gerat do Estado <k Mato Grosso - CNPJ: 03.507.415/000.’ -06 
Av, Rubens de Mendonça. n° 3.415. Complexo III, SEFAZ-MT 

CXitabá-?vi'í‘ - Centro Político Administrativo 78043-263 - Tel: (65) 3642-1341 Páoina: 1 / t



8.2 .3  -  R elativos à qualificação técn ica

a) Capacitação técnico-profissional: - Atestado de capacidade técnica, 
por pessoa juríd ica de direito público ou privado, descrevendo a  pre 
serviços sem elhantes ao objeto e n as  condições de execução do present' 
dem onstrando resultados obtidos, quando da  execução dos trabalhos,

a. 1) Para atestados fornecidos por jurídica de direito privado o 
deverão ter firma reconhecida em cartório.
a.2) Os atestados deverão conter as informações necessária: 
averiguação, não sendo aceitos atestados incompletos ou que nã< 
claramente todas as exigências.

b} A Declaração de vistoria é documento obrigatório para  a testar que a  licitante 
conheceu o ambiente e estru tu ra  onde serão realizados os serviços descritos 
neste Termo de Referência. E sta declaração deverá, obrigatoriamente, ser ju n tad a  
aos documentos de habilitação técnica.

A v. São Paulo, na 2.140, Jardim  Rondon -  Fone (6 5) 32S1-14S4 - CEP 78.285-000 -  etcaconsultoria@ etcam t.com .br, São José dos Q ua tro  M a rc o -M T
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ATESTADO DE 
CAPACIDADE TECNICA/OPERACIONAL

O MUNICÍPIO DE PONTES LACERDA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa na Av. Marechal Rondon, Ns. 522, Centro, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ 15.023.989/0001-26, ATESTA, para que produza os devidos efeitos legais 
que a empresa ETCA CONSUTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 
04.176.501/0001-84, Inscrição Estadual n° ISENTA, estabelecida na AV. São Paulo, n° 2.140, 
Jd. Rondon, em São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, celebrou o Contrato na 
041/2014, tendo como obieto a execução de serviços de assessoria técnica para levantar e 
conferir as informações econômico fiscais do Município que são utilizadas pela SEFAZ- MT para o 
cálculo do valor adicionado do Município, que resulta no índice de Participação 4<>s Municípios 
Mato-grossenses no produto da arrecadação de ICMS (IPM) e ainda fornecimento tecnologia e 
sistemas informatizados, tendo como principais atividade executadas: 1 - Assessoramento na 
coleta de dados, junto a: Produtores rurais; Comércio, indústria e prestadores de serviços; 
Agências Fazendárias da região; Gerência de Cadastro da SEFAZ; e Outros órgãos a fins; 2 - 
Assessoramento no acompanhamento mensal das informações econômico fiscal do Município, 
através de processamento de dados pelo sistema de informatização fornecido referente às 
informações das GLAs ICMS e do SPED FISCAL, e realizando as devidas conferência para o 
acompanhamento das informações, levantamento das notas fiscais de produtores rurais a juntos 
aos escritórios para cruzamento das informações da notas de saída dos produtores com as notas 
de entradas as empresas adquirentes de produtos dos setor primário que atuaram no município; 
3 - Assessoramento da fiscalização municipal para o levantamento da capacidade produtiva do 
Município a fim de apuração do Valor Adicionado; 4 - Assessoramento da fiscalização municipal 
no acompanhamento da retificação das GlAs e SPED FISCAL informadas pelos contabilistas 
responsáveis pelas escritas fiscais dos contribuintes do Munidpio, e orientação para a fiscalização 
das operações de transporte promovidas por pessoas físicas ;ou jurídicas, ou não inscrita no 
cadastro da SEFAZ/MT, 5 - Assessorar à fiscalização municipal para elaboração das Intimações 
para os contribuintes ou contabilistas para a regularização das GlAs e SPED FISCAL que 
porventura apresente divergências de preenchimento ou omissas; 5 - Assessoramento mensal 
junto a fiscalização com a finalidade de esclarecimentos das dúvidas relativas ao 
desenvolvimento e acompanhamento das atividades, intimações e notificações das empresas ou 
dos contribuintes, assim que se fizerem necessárias; 6 -  Acompanhamento da publicação do 
índice Provisório e Definitivo; 6 -  Dispónibüização de profissional especializado para 
coordenação dos serviços, para realização de consulta e análise de dados; 7 -  Assessoramento a 
todos os demais atos necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto contratado; 8 - 0  
fornecimento e a utilização de software web para gerenciar, otimizar as informações em uma 
base de dados, para um melhor controle de todas informações dò município pertinentes apuração 
do valor adicionado, através do cadastro geral de contribuinte do município, relatórios com 
cruzamentos de informações e controle de notificações emitidas, sendo que todos os serviços 
foram executados com as melhores técnicas disponível, alcançando os resultados desejados.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente ate

Pontes e Lacerda {MT).

Donizete Barb 
Pi

-  Rondou. n°522 -  Centro -CEP:78.250.000-Pontes e Lacerda/MT (65) 3266-2534 -  3266*2716



Consultoria e Assessoria Ltda

8.2 .4 . Qualificação Econôm ico -  Finance
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência e concordadas, expe 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou de Execução Pa] 
expedida no domicílio da pessoa física;
b) Certidão Negativa de Protestos, emitida pelo serviço notarial do do 
sede da licitante.
c) Apresentar Certidão de Idoneidade Financeira em itida por Instituição

A v. São Paulo, nS 2.140, Jardim  Rondon -  Fone (6S) 3251-1454 - CEP 78 .2 8 S -0 0 0 -e tc a co n s u lto ria @ e tc a m t.c o m .b r, São José dos Q ua tro  M arco-M fT
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Válido somente com o selo de autenticidade

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR
CNPJ:

Rua Getúlio Vargas, S/n - - Bairro: Jardim Vista Alegre - Cidade: São José dos Quatro Marcos-MT Cep:78285000
Fone:

CERTIDÃO N°: 6649
Anne Patricia Pedroso Lino Teixeira, 

Distribuidor(a) da S. J. DOS QUATRO MARCOS, Estado de Mato Grosso, 
no uso de minhas atribuições legais, etc.

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: ETCA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, 
CNPJ: 04.17 6.501/0001-84 referentes a ações cíveis de FALÊNCIA e 
CONCORDATA, nesta comarca. Período de busca de 5 (cinco) anos, 
porém a comarca foi instalada em 29/11/1992.

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de São José dos Quatro Marcos aos 4 de abril de 2017.

E eu, Anne 
-Distribuidora desta Comarca di,

D ,

Patricia Pedroso 
iitei e assino,

Lino Teixeira

Anne Patricía Pc3roso Ltno Teixeira
• - í  
\ /Distribuidor

OFÍCIO DE NOTAS} REGISTRO CIVIL, PROTESTO E PESSOA JlíRJDICA
Eslatlf» de M a io  G rosso  -  P o d er J u d  Iciária CócL S e rven tia : 16B Atos d e  N otas e  R e ^ s trú  '

Q0 Tabeliã: Maria Celi de Lima Ferreira
h  Dr. Guilherme P. C a t o ,  663 ■ Caníro ■ SâD José t e  Quaío Marcos -  W  ■ (65) E51-MS1 Consulte» w ^ g m b r f s e t o s

Certifico que a presente cópia é rcproduçlo fiel do origina! 
que me foi exibido Dou fé.
Selo: AXL 2757 <= '
Emol.: RS 2,70
Código do Ato: 6 ISSQnV R$ 0,14

S#|ode Controle

Maria Òali de. Lima Ferreira - Tabêliâ 
S. J. dos Quatro Marcos, . 04 de abriide20;i7

5 í* i  ti-»..---.

íioLárte o



Q A R Ï O R i O ù u ^ y f ^
Dr. ÔK'SrvrriîS P- Ceíwmw», 8S3 - ~sntr*

- n r t ^ r ï o î ^ ^ s ^ a t K C â K t ?
£?-.'?3 CÔ.5SS.jS5SgiSôlâiî»

? * n a : iô£
3g» Jos« cas ;

República Federativa do Brasil
Comarca de São José dos Quatro Marcos - Estado de Mato Grosso 

2o SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL
Av. Dr. Guilherme P. Cardoso, 663 - Centro - Fone: (65) 3251-1451 

e-mail: cartoriosigm@hotmail.com 
Maria Ce!í de Lima Ferreira Maria Gorette de Lima Ferreira

TABELIÃ TABELIÃ SUBSTITUTA

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO E DOU FÉ, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
que revendo neste Cartório de Protesto de Títulos Comerciais desta Comarca, 
constatei a inexistência de Títulos protestados contra; 

Nome pesquisado: ETC A-CONSULTO RI A E ASSESSORIA LTDA 
inscrito(a) no CPF.,CNPJ/MF sob n° 04.176.501/0001-84
Com sede estabelecida à Avenida São Paulo n°2140, Jardim Rondon, nesta cidade é 
comarca de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso.

Período da consulta: Quinquénio (05 Anos)
Valor da certidão.: R$ 32,90

Funajuris. 
ISSQN. 

Total Custas.

R$ 6,58 
R$1,32 

R$ 34,22

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Atos de N otas e  d e  Registro 

Código do Cartório: 168
Selo de Controle Digital

Cód. Atos{s) S3 
Selo Digital: AXL-2756 R$ 34,22 
Consulte: www.tjmt.jijs.br/sel0s

O referido é verdade e dou fé.
São José dos Quatro Marco 04 de abril de 2017

Maria Celí de Lima Ferrei; 
Tabeliã

OFICIO DE NOTAS, REGISTRO CIVIL, PROTESTO E PESSOA JURÍDICA
Eslüdo de Maio Grosso « Poder íudiciáriu Cód. Stmatis: MS Ato» de Notas e Rcgfetm ' '

Tabeliã: Maria Celi de Uma Ferreira
Av. Br. aêlhenne P. Cawtaso. 663-Cenlm -São Jasé dos Qualm Mswaos -  M T • [6S> 3351 -1451 Consulte» ftMij.ititgw.ií-ísebâ

Certifico quá a presente cópia è reprodução fiel do original 
que me foi exibido. Dou fé.
Selo: AXL 2793 
Emol.: R$2,70 - 
Código dû Ato: 6

Mesia CsH éb.’ Uns Fsm&a
Hotáíís Ç Rsgisiretiors

Maria Celi de Lima Ferreira 
S. J dos Quatro Marccs,

MotâiteeFtegŵ d-

04 de a&ríí de 201
I 5r,t-KÍ?A -

"Qualquer emenda ou rasura nesta Certidão, será considerado indicio de adulteração."

mailto:cartoriosigm@hotmail.com
http://www.tjmt.jijs.br/sel0s


DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE FINANCEIRA RJÍí

Declaramos para os devidos fins que ETCA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA,

Estado de Mato Grosso, domiciliada à Avenida São Paulo n° 2140 - jardim Rondon, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 

04.176.501/0001-84, é cliente desta instituição financeira desde 11/12/2000, e vem 

demonstrando idoneidade moral e financeira nos seus negócios com este Banco.

Por ser expressão da verdade, e para que se produza os devidos efeitos legais, firmamos a 

presente.

pessoa jurídica de direito privado com sede nesta cidade de São José dos Quatro Marcos;

São José dos Quatro Marcos* 21 de fevereiro de 2017.

que me foi exibido. Doú fé.
Certifico que a presente çópia é reprodução âel do original
rtn a ma t/m «wiVí A a íá **'■

Cádigo do Ato; 6 . ISSON." R$ 0,14

Selo. ás Controle

:~Mmaceírde uma'ferreira - T
S. J. des Quatro Marcos. 04 ri« *hni «ía 0017

Mcíárlâ e {^-gisfeadors

Mod am oCÍM -SISfiB  99176 
AgestoßOtt-GrafiRio



8.3 Docum entação Com plem entar
declarações, devidam ente assinadas 
representante legal da em presa, so  
penalidades cabíveis, de que:
a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, | 
do Art. 32 § 2o, da Lei 8 .566/93  .
b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com Sentes deu 
18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e m enores de 16 :mr>s, em 
qualquer trabalho, salvo n a  condição de aprendiz, a  partir de 14 anos, nos term os 
do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal e Art. 27, V, da Lei 8 .666 /93  .
c) declaração da própria em presa de que não existe em seu quadro de 
empregados, servidores públicos exercendo funções de gerencia, adm inistração 
ou tomada de decisão..

A v. São Paulo, «S  2.140, Jardim  Rondon -  Fone (65) 3251-1454 -  CEP 78.285-000 -e tca co n su lto ria  (»e tc a m tc o m .b r , São José dos Q uatro M a rc o -M T



DECLARAÇAO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

A ETCA Consultoria e Assessoria LTDA, inscrita no 
04 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4 , sediada n a  Av. São Paulo, n° 2 .140 , Bairro J' 
CEP 78 .285-000  M unicípio/Estado São José dos Quatro Marcos
intermédio de seu representante legal o Sr. Cláudio Henrique Te 
Almeida, portador da  Carteira de Identidade n°. 0827899-7  SSP/MT 
n°. 523.386 .901-25 , abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da  Lei,

Está ciente da obrigatoriedade de declarar a  superveniência de fatos impeditivos 
da habilitação;

Não possui em seu  quadro de pessoal empregados com m enos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e m enores de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na  condição de aprendiz, a  partir de 14 
(quatorze) anos, nos term os do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal e 
Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93 , com relação déterm inada pela Lei n°. 
9.854/1999.

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, adm inistração ou 
tom ada de decisão, (inciso III, do art. 9o da Lei 8666 /93  e inciso X, da Lei 
Complementar n°. 04/90), inexistência de fato^-gaperveniente impeditivo de 
habilitação, na forma do § 2o, art. 32, da 1 1 ^ 0 ^ 3 ^ 6 /9 3 ;

' á\
São José dos Quatro Marcf 03de m de 2017.

vè-aíA-"

Claudio Henrique Teodpro de Almeida
RG: 0827899-7  SSP/MT CPF: 523 .386 .901-25  
CNPJ/MF 0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4

cH-'

A v. São Paulo, 7)S 2.140, Jardim  Rondon -  Fone (6S) 32S1-14S4 -  CEP 78.285-000 -  etcacon sulto ria @ etca m tcom .br, São José dos Q u a tro  M a rc o -M T
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DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENT]
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A ETCA Consultoria e Assessoria LTDA, inscrita  no C ® >J  

0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4 , sediada n a  Av. São Paulo, n° 2 .140 , Bairro J a  J<oH§oifgi 

CEP 78.285-000 M unicípio/Estado São José dos Quatro Marcos. , ,
intermédio de seu representante legal o Sr. Cláudio Henrique Teodoro de 

Almeida, portador da  Carteira de Identidade n°. 0 8 27899-7  SSP/MT e do CPF 

n°. 523.386 .901-25 , abaixo assinado, DECLARA que cum prim os plenam ente os 

requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame.

São José dos Quatro Marcos^/ de abriLde 2017.

:ú * >

•SAV

Claudio Henrique Teoddüro de Almeida
RG: 0827899-7  SSP/MT) CPF: 523 .386 .901-25
CNPJ/MF 0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4

c o x e i o

\

Av. São Paulo, n9 2.140, Jardim Rondon -  Fone (65) 3251-1454 -  CEP 78.235-Q00-etcaconsultoria@etcamt.com.br, São José dos Quatro Marco-MT
■ . ívS? " ...
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PROPOSTA DE PREÇO

Licitante: ETCA Consultoria e Assessoria Ltda.
C.N.P.J. 0 4 .1 7 6 .5 0 1 /0 0 0 1 -8 4 .
T el/Fax: (65) 3251-1454  E-mail: etcaconsultoria@ etcam t.com .br 
Endereço: Av. São Paulo, n° 2 .140 , Jd Rondon, São José do: 
Marcos/MT.
Conta Corrente: 8.101-9  Agência: 2505-4  Banco: Brasil.

LOTE II
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD VALOR

UNIT
[ffíi! v/telfYijliw

2
Etapa 2 - Consultoria mensal 
mediante a execução dos serviços 
descritos no item 06 do Termo de 
Referência anexo. Serviço 12 9.5000,00 114.000,00

Valor total da proposta em: R$ 114 .000 ,G>0 (centos e quat:orze mil reais).

Data: 03 de abril de 2017.

Eficácia da proposta: 6 0  (sessenta) Dias.

Prazo de execução: 12 (doze) m eses.

Todos os custos estão incluídos no preço acim a proposto, ta is como: impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e com erciais^gastos com prêmios 
de seguro, transporte e despesas de quaisque£^«aíírfeza que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do obj^to^esíe Pregão.

Nome do R epresent^aíêTclaudio Henri 
CPF: 523.386*901-25

ASSINATURA:

ã̂o3os«

A v. São Paufo, ns 2.140, Jardim  Rondon -  Fone (65) 32S1-1454 -  CEP 78.285-000 - etcaconsultorla@ etcam t.com .br,  São José dos Q ua tro  M a rc o -M T
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0 0 4 /2 0 1 7 -  LOTE II 
PREGÃO PRESENCIAL N. ° 0 0 2 /2 0 1 7  

VALIDADE: A T É  06 DE MARÇO DE 2 0 1 8

Aos 07 dias do mês de Março do ano 2017, na sede da prefeitura do Município Lambari 
D’Oeste-MT, Pessoa Jurídica, de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua 
Cidrolândia, n° 300 N, Bairro Centro, CEP: 78.278-000, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.° 
37.465.408/0001-49, nos termos das Leis ns ° 8.666, de 1993, 10.520, de 2002, das demais 
normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial de Registro de Preços n° 002/2017, Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário 
Oficial dos Municípios e homoiogada peio Prefeito, RESOLVE registrar os preços para a 
contratação de empresa para o projeto de “Apoio Administrativo”, para a execucão de 
consultoria e auditoria tributaria/fiscal, conforme registro no Termo de Homologação do dia 
06 de Março de 2017, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 
fora classificada nos primèiros lugares conforine segue:

Emprçsa classificada em:Io lugar: ETCÂASSESSÒR1A E CONSULTORIA -  LTDA s  
C N P J  t i 0  04.176.501/00&fíík:;* " ' ' '  "  . .  ' ” í....

1.1 -  Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para Execução 
de serviços, sob a modalidade de assessoria e consultoria, de Levantamento, Anáiisc. 
Conferência e Acompanhamento das informações econômico-físcais que são utilizadas pela 
SEI-'AZ. para a apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro do çornputo 
do IPM, e o fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a 
execução dos trabalhos, mediante a execução das atividades descritas, no termo' de referencia 
anexo 1, LOTE II, devendo ser considerado a implantação e constituição do banco de dados 
(único) e os serviços de assessoria e consultoria mensal

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n” 002/2017 
realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.666/93.

V X G i

„  »o -vrA
m i:

3.1 -  O valor global para a execução dos serviços contratos é de R$ 146.000,00 (cento e 
quarenta e seis mil reais).

_______ .______ ü i —

Rua Cidrolândia, 300 N - Centro - Cep: 78.278-000
Fone/Fax: (65) 3228-1178 CNPJ: 37.465.408/0001-49,
www.lambaridoeste.mt.gov.br E-mail: prefeitura@lambarÍdoeste. mt.gov.br V ,

QtWCRSD UVMICIPAU'LAMBÂR D’OESIIE

http://www.lambaridoeste.mt.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE

3.1.1 - Para os serviços de implantação e treinamento o valor total é de R$ 32,000,00 (trinta e 
dois mil reais), e será pago em uma única parcela, após a realização dos serviços,

É

. 1.2 Para o serviço de consultoria e assessoria será divido em 12 (doze) parcelas mensais e 
snsecutivas no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). j c

----

3.2 -  Os pagamentos serão efetuados, mediante Ordem Bancária/transferência bancaria, em 
favor da Vencedora, não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços, sendo 
obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação de regularidade fiscal

4.1 - A presente sua
assinatura. Durante o; prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a prefeitura do 
Município Lambari D’Oesie, Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar 
as contratações quejeto  pode§|| a ^ , . | | |C ^ t ^ o - ^ o s | p ^ ) s p  realização de lij$tação 
«•«o«;«™ ■**, b^nçfíciário do regplro preferência

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão a conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento yigetitc.

Órgão: 09 -  Secretaria Municipal de Finanças 
Unidadç; 02 -  Departamento de Finanças
Projeto atividade 2074 -  Manutençãó^é^câr^s cdm o Depáttamento de Finanças 
Elemento de Despesa (Cód. Red. 390): 3.3.90.39.00 -  Outros serviços de Terceiros -  Pessoa 
Jurídica.
Fonte: 0.1.00-110 000

DA CONTRATANTE:
6.1. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto;
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;
6.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6.4. Controlar e documentar as ocorrências havidas; .

j íJk '  i{ £ L
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6.5. Fiscalizar, fica por intermédio de indicado no contrato de prestação de serviços, o 
cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

6.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições; e 

, dVindenizações;
6.7.1 - Arcar com despesas decorrerites: de.qualquer iíiíração, seja qual for, desde que praticada 
por seus técnicos durante a execução dos serviços., ainda que no recinto da Contratanie;
6.8 - Zelar pela perfekaSjexecução dos:.serviços;co'ntraía^, é£y$ndq:.as falhas^uepor^ntura 
venham a ocorrer serem-

6.9 - Implantar, de fcrma' ad en n ad ià :á^ rig ^o ^ m iãméÉtér d^.^èrvjçoS',. d^modo a obter
uma operação eorretfc e :^çájz; ' .. ..
6.10 - Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente:
6.11- Responde^ no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 
técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventuraa serem solicitados pela 
Contratante;
6.12 - Exercer, diretamente, todas" à s‘ atividadés inerentes ã direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

7.1 -  O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita 
à contratada a multas, consoante no caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o 
valor do saldo do contrato, na forma seguinte:
7.1.1 -  Advertência;
7.1.2 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 
vez comunicada oficialmente;
7.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial.

c
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7.3 -- Se a Contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustifícadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
7.3.1. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,
7.3.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.4 - A licitante ou contratada qúe deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Contratante 
pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, o Contratante solicitará o seu descredenciamento
do Cadastro de Fornecedores do..Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei;
7.5 -  A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros inoratórios de 1% (um .por pento) .ap mês. Caso a contratada 
não tenha nenhum valor.á:recebêr) ser4he^:çoxicedido:©^razo,deÓ5 (cinco) capiteis, conj&dos 
de sua intimação, para éfêtóàro pagamèfttô di%ulta. Apôs%ké%ríazo, não’sendo efetuado o 
pagamento, seus dados sèirão gftcaitiii||ad^%õ c&l^péteitó^ara que seja inscrita na

8.1. A presente ATA poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 
desta ATA;
b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de 
Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;
c) - Judicial - nos termos da legislação processual.
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente 
desta ATA;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

dívida ativa do Município, podéhdF âfessh-árêfôfe» " f e d e r  á cobip^am ^cial da.multa;
7.7 -  Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) díaé. úteis, a.contar 
da ciência da intimação, podendo a Adi^imístmçãp reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo.

/  ®
/
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8.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente ATA-
8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial e AMM, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação.

8.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela Secretaria, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.
8.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do Item.
8.6. Caso a Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste não se utilize da prerrogativa de cancelar 
esta ATA, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que ©.FOBI^CEDORxuMprãMtegiiaííiiente a condição contratual infringida.

9.1 -  O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão 
presencial n.1’ 002/201 7 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora.

C l.Á U S IX A  D É C IM A  D A E  A O S

10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.° 8.666/93 
e o Código Civil Brasileiro.

O L A Ü S IX A I K A - D A »A D E E E F IC A
11.). Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato desta Ata e de seus 
eventuais aditivos no "Diário Oficial e AMM”, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciado pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

12.1 -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Rio Branco, Estado de Mato Grosso, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

0
í í -
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12.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas 
assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmente capazes.

PRKFEHXRA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE-MT 
CNPJ: 37465408000149 

EDVALDO ALVES DOS SANTOS 
PREFEITO

Represeatante: AN
.. : r  .r.;.

Empresa: ETi

ÇAL DO NASCIMENTO
gj91-04:.;

tjpRIAE A ^ ^ iO R Í^  I.TDA

■ - X  ■-'/ /^  ' " f / — /  . '

, ?  . ■ / -  / ; .................................
■ ./•- -■/W

TESTEMUNHAS:

Nome: í V  S i . / - "
CP!-’ : ( x •; . 9 3 /  -  © G  
RG;

Nome: i  .X>. v.
CPF: < f-õ.j . i b
î Cr. . ; j :
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

De: Luis Carlos Henrique
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Ao: Departamento Contábil

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W  0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N- 
0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARÍ D OESTE/MT.

Objeto da Ata de Registro de Preços: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Execução de Serviços, 

sob a  m odalidade de A ssessoria e C onsultoria, de  Levantam ento , Análise, C onferência e 

A com panham ento  das inform ações econôm ico-fiscais que são u tilizadas pela SEFAZ, p ara  

apuração  do V alor A dicionado do M unicípio, p rincipal p a râm etro  do com puto  do IPM, e 

fo rnecim ento  de  fe rram en tas  tecnológicas e sistem as inform atizados p a ra  a execução dos 

trabalhos.

Sr. Contador,Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à existência das 
rubricas orçamentárias do orçamento vigente para a contratação acima especificada, conforme segue

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DE 
RECURSOS

VALOR

FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO

(105-1)
04.003.04.129.1019.2025-3.3.90.39-FR: 01.00 R$ 80.433,33
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DEPARTAM ENTO DE CONTABILIDADE
Comunicação Interna -  n° 64

Da: Contabilidade
Para: Sr. Luiz Carlos Henrique
MD. Secretário de Adm e Finanças da Prefeitura de Araputanga MT

REFERENTE: Atendimento a C.l. da Pregoeira do Município solicitando a existência de 
Rubricas Orçamentárias para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Execução de Serviços, 
sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e 
Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são utilizadas peia SEFAZ, para 
apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro do computo do IPM, e 
fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução dos trabalhos 
-  Contratação a ser realizada por meio da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2017 -  
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 - REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARÍ 
D'OESTE/MT.

Sr Secretário:

Em atendimento a Comunicação Interna solicitando confirmação de rubrica no orçamento do 
exercício corrente (2017), para futuro empenho do objeto acima identificado, é que, devido à implantação 
em andamento do novo software de informática, que no momento resulta na impossibilidade de possuirmos 
o movimento orçamentário e contábil atualizado, é que venho inform ar apenas a confirmação da existência 
das rubricas cujo seus respectivos saldos se encontram de acordo com o aprovado na LOA/2017, conforme 
segue:

Secretaria Dotação Orçamentaria Saldo da Aprovado 
na Loa/2017

FIN AN ÇA S E P L A N E JA M E N TO (105-1) 04.003.04.129.1019.2025-3.3.90.39 -  FR: 01.00 90.000,00

Lembramos que não houve reserva de dotação para a despesa acima pretendida ou que haja 
reservas para outras despesas destinadas a esta rubrica, devendo na confirmação da contratação/adesão, 
consultar a disponibilidade atual de saldo de dotação e realizar processo de remanejamento caso 
necessário.

Araputanga-MT, 12 de Abril de 2017

REGINAL 

Contador -

HIAVINATO 

n. 6409 /0
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

SOLICITAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO

De: Luis Carlos Henrique
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Ao: jOEL MARINS DE CARVALHO 
Prefeito Municipal

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N2 
0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARÍ D OESTE/MT.

Objeto da Ata de Registro de Preços: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Execução de Serviços, 

sob a m odalidade de A ssessoria  e C onsultoria, de Levantam ento , Análise, C onferência e 

A com panham ento  das inform ações econôm ico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, p ara  

apuração  do V alor A dicionado do M unicípio, p rincipal p a râm etro  do com puto  do IPM, e 

fo rnecim ento  de fe rram en tas  tecnológicas e sistem as inform atizados p a ra  a execução dos 

trabalhos.

Senhor Prefeito,

Venho por meio deste, justificar e solicitar a Vossa Senhoria autorização para ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N2 0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELO 
MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE/MT, cujo objeto contempla a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO ACIMA MENCIONADO EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, pelos fundamentos que passo a expor:

Considerando a solicitação do órgão (doc. anexo) demonstrando a demanda pela aquisição 
mencionada acima e a existência de dotação orçamentária para o referido órgão, em última análise para 
despesa a ser gerada;

Considerando que o Município, em face do valor envolvido deve realizar licitação, 
preferencialmente na modalidade pregão, a fim de buscar a proposta mais vantajosa para esta 
Municipalidade;

Considerando que o a MUNICÍPIO DE LAMBARI D'OESTE/MT, realizou recentemente 
Registro de Preços para objeto com as mesmas características dos almejados pelo citado Órgão, 
possibilitando que seja feita uma adesão à ata de Registro Preços, com isto, primando pelo princípio da 
economicidade e da eficiência, visto que evitar-se-á a realização do procedimento pelo Município;
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Considerando que, a adesão resultará em outras vantagens tais como: economia do tempo 
dos nossos servidores, economia de material, diminuição de procedimentos, diminuição da possibiliade de 
erros e morosidades desnecessárias;

Considerando que foram requeridas por este município as devidas concordâncias quanta a 
adesão a presente ata ao MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE/MT, requeremos o item Serviço de 
consultoria e assessoria no valor mensal de R$ 9,500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais), na quantidade de 
08 meses e 14 dias, totalizando o valor global de R$ 80.433,33 (Oitenta Mil Quatrocentos e Trita e Três 
Reais e Trinta e Três Centavos), que sagrou vencedora a empresa ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.fi 04 .176 .501 /0001-84 , constante na citada ata, com o compromisso de 
desenvolver as atividades propostas no referido objeto, em razão de ser medida vantajosa ao Município de 
Araputanga/MT.

Considerando também que foi encaminhado à empresa ETCA -  CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 04 .176.501/0001-84, detentora da referida ata, ofício 
para que a mesma manifeste sua concordância em prestar o serviço de acordo com ata em questão, onde a 
empresa manifestou sua concordância à adesão do objeto registrado a este ÓRGÃO, e informou também 
que seguem anexos os documentos acima descritos e toda documentação da empresa fornecedora, caso 
aja autorização para a referida adesão;

Considerando que há disposição legal que permite a adesão, conforme preconiza o Decreto 
ne 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

"Art 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame Ucitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preçosquando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão.

§ 2- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes."

Aproveitamos o ensejo para acostar a este expediente a relação dos itens a serem 
contratados da Ata de Registro de Preço ns 004/2017, com o quantitativo, para que assim, a tomada de 
medidas que vise garantir a prestação dos serviços, de necessidade fundamental para uso desta prefeitura, 
cabe ainda informar a Vossa Senhoria que foi realizada pesquisa de preços no mercado do item constante 
na ata a ser aderida, onde demonstra através desta pesquisa mercadológica que o preço está dentro dos 
padrões de valores de mercado (doc. anexos).

Destarte, com base nos fatos acima narrados encaminhamos este expediente a Vossa 
Senhoria para que determine as providências ao caso.

Assim, solicitamos de Vossa Senhoria, autorização para que seja realizada a ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N2 0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELO 
MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE/MT, em atendimento à Secretaria de Finanças e Planejamento deste 
município. No qual se manifestou por intermédio do Decreto n9 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013,
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alterada a regulamentação do Sistema de Registro de Preços e instituída no país a possibilidade de a 
proposta mais vantajosa numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento 
vulgarizou-se sob a denominação de carona que traduz em linguagem coloquial a idéia de aproveitar o 
percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos.

Atenciosamente,

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017.

Luis Carlos Henrique
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

JUSTIFICATIVA

À PROCURADORIA GERAL

ASSUNTO: Justifica-se o Processo de Adesão de Ata de Registro de Preços NQ 004-2017, requerido pelo 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento, Sr. Luis Carlos Henrique, no dia 12 de abril de 2017.

Considerando a ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇO N- 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N- 

0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE/MT, cujo Objeto é a Contratação de 

Pessoa Jurídica para Execução de  Serviços, sob a m odalidade de  A ssessoria  e C onsultoria, de 

L evantam ento , Análise, C onferência e A com panham ento  das inform ações econôm ico-fiscais que 

são u tilizadas pela SEFAZ, p a ra  apu ração  do V alor A dicionado do M unicípio, p rincipal p a râm etro  

do com puto  do IPM, e fo rnecim ento  de  fe rram en tas  tecnológicas e  s is tem as in form atizados p a ra  a 

execução dos traba lhos, em  a ten d im en to  à S ecretaria  M unicipal de  F inanças e P lanejam ento.

Tendo em vista o que consta nos autos, solicito a Vossa Senhoria que emita parecer sobre a 

regularidade jurídica da adesão a ata de registro de preços de outro órgão público, conforme solicitado.

Sem mais, ficamos no aguardo.

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017.

Rua Antenor Mantedes, n° 911 — Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso

E- mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023,914/0001-45

PARECER JURÍDICO

. . ■

Da: PROCURADORIA GERAL 

Ao: JOEL MARINS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 004/2017 -  PREGÃO 
PRESENCIAL N° 002/2017 - REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE/MT.

Objeto da Ata de Registro de Preços: Contratação de Pessoa Jurídica para Execução de 

Serviços, sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de Levantamento, Análise, 

Conferência e Acompanhamento das informações econômico-fiscais que são utilizadas pela 

; SEFAZ, para apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro do computo do 

IPM, e fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas informatizados para a execução 

dos trabalhos, em atendimento à Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.

Analisando e examinado os autos do processo de adesão a ata de registro de 
preços, bem como os demais documentos iniciais do referido processo;

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
e a efetiva necessidade de contratação do Item constante na Ata para atendimento às 
necessidades deste município;

Considerando a existência de dotação orçamentária para a secretaria 
requerente, em última análise para a despesa a ser gerada;

Considerando que o Município, em face do valor envolvido deve realizar licitação, 
preferencialmente na modalidade pregão, a fim de buscar a proposta mais vantajosa para esta 
Municipalidade;

Considerando que o MUNICÍPIO DE LAMBARI DOESTE-MT realizou  
recentemente, Registro de Preços para objeto com as mesmas caracterísitcas dos almejados

Sr. Prefeito

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100 
CEP 78.260-000 -  Arapuíanga -  Mato Grosso 

E- mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA flsÍô - Í —  
CNPJ 15.023.914/0001-45 ! „

por este Município, possibilitando que seja feita adesão, com isto, primando pelo principio da 
economicidade e da eficiência, visto que evite a realização do procedimento peio Município;

Consiserando que, a adesão resultará em outras vantagens tais como: 
economia do tempo dos nossos servidores, economia de material, diminuição de 
procedimentos, diminuição da possibiliade de erros e morosidades desnecessárias;

Considerando que os valores desta contratação, ou seja, o valor limite a ser pago 
pela contratação será empenhado na dotação correspondete à secretaria requerente do objeto 
onde será realizado o pré empenho após a identificação do objeto da ata que será realizada a 
adesão junto ao município, não gerando ao município comprometimento dos valores 
vinculados a secretaria.

Considerando que há disposição tegal a permitir a adesão, conforme preconiza o 
Decreto n° 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013.

Tendo em vista que o referido processo de Adesão a Ata de Registro encontra-se 
anparado de acordo com o Decreto n° 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, para ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2017 -  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 - 
REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE LAMBARI D OESTE-MT.

Assim, remetemos nosso PARECER FAVORÁVEL a Adesão da Ata de Registro 
de Preço para que, a ela livremente aderindo, proceda a Ratificação de Adesão ordene sua 
publicação na imprensa oficial, dentro do prazo legal.

Araputanga-MT, 12 de abril de 2017.

/

ROOZEVELT INÁCIO MAMEDES JÚNIOR
PROCURADOR GERAL 

OAB/MT: 19.735

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga -  Mato Grosso
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45

i f. M. A-are

COMUNICAÇÃO INTERNA

RATIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO Ns 003-2017

DE: JOEL MARINS DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL

PARA: LUIS CARLOS HENRIQUE, Secretaria Municipal de Finanaças e Planejamento.

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL N2 
0 0 2 /2 0 1 7  ■ REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARÍ D OESTE/MT.

O bjeto da  Ata de  R egistro de  Preços: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Execução de 

Serviços, sob a m odalidade de  A ssessoria e C onsultoria, de  Levantam ento , Análise, C onferência e 

A com panham ento  das inform ações econôm ico-fiscais que são  u tilizadas pela SEFAZ, p ara  

apuração  do Valor A dicionado do M unicípio, p rincipal p a râm e tro  do com puto  do IPM, e 

fo rnecim ento  de fe rram en tas  tecnológicas e s is tem as in form atizados p a ra  a  execução dos

INTERESSADO A ADESÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA-MT - Representada pelo Sr. JOEL 
MARINS DE CARVALHO -  Prefeito Municipal.

FORNECEDOR: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.e 
04 .176.501/0001-84 , com sede à Av. São Paulo, n2 2.140, Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, 
CEP 78.285-000.

SECRETARIA requerente: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, consignados no Orçamento do 
ano corrente, serão empenhados nas rubricas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

DO QUANTITATIVO: O valor mensal é de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais), na quantidade de 08 
meses e 14 dias, totalizando o valor global de R$ 80.433,33 (Oitenta Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais 
e Trinta e Três Centavos).

Tendo em vista a comprovação da necessidade de contratação, conforme justificativa apresentada pela 
referida Secretaria, para atendimento das necessidades precípuas deste Município.

Tendo em vista a emissão de PARECER JURÍDICO, favorável expedido pela Assessoria Jurídica que 
aponta a regularidade para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

Autorizo a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, a aderir A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Na 004/2017  -  PREGÃO PRESENCIAL Ne 002/2017  - REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE LAMBARÍ 
D'OESTE/MT, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento deste

trabalhos.

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
CEP 78.260-000 -  Araputanga ~ Mato Grosso

E- mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45

Município. Conforme determina o Decreto n2 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, alterada a regulamentação 
do Sistema de Registro de Preços e instituída no país a possibilidade de a proposta mais vantajosa numa 
licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a denominação 
de carona que traduz em linguagem coloquial a idéia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo 
para concluir o próprio trajeto, sem custos.

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017.

VRVALHO 
Prefeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, n° 911 -  Fone/Fax (65) 3261-1100
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
CNPJ 15.023.914/0001-45

|FLS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

RATIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AO TERMO DE ADESÃO Ne 003-2017

REFERENTE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 0 0 4 /2 0 1 7  -  PREGÃO PRESENCIAL NQ 
0 0 2 /2 0 1 7  - REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D OESTE/MT.

Objeto da Ata de  R egistro de  Preços: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA Execução de 

Serviços, sob a m odalidade de  A ssessoria e C onsultoria, de  Levantam ento , Análise, C onferência e 

A com panham ento  das inform ações econôm ico-fiscais que são u tilizadas pela SEFAZ, p ara  

apuração  do V alor A dicionado do M unicípio, p rincipal p a râm etro  do com puto  do IPM, e 

fo rnecim ento  de fe rram en tas  tecnológicas e s is tem as inform atizados p a ra  a  execução dos

INTERESSADO A ADESÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA - MT - Representada pelo Sr. JOEL 
MARINS DE CARVALHO -  Prefeito Municipal.

FORNECEDOR: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.s 
04 .176 ,501/0001-84 , com sede à Av. São Paulo, na 2.140, Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, 
CEP 78.285-000.

SECRETARIA requerente: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, consignados no Orçamento do 
ano corrente, serão empenhados nas rubricas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANE|AMENTO.

DO QUANTITATIVO: O valor mensal é de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Quinhentos Reais), na quantidade de 08 
meses e 14 dias, totalizando o valor global de R$ 80.433,33 (Oitenta Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais 
e Trinta e Três Centavos).

traba lhos.

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017.

EL MARINS DE CARVALHO 
Prefeito  M unicipal

Rua Antenor Mamedes, n° 911 — Fone/Fax (65) 3261-1100
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Tribunal de Contas
Maio GrossoflgĴUÍtfiÉfcTO DE CiOAÔN̂

Diário Oficial de Contas
Tribunal de Contas de Mato Grosso

UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 010f?017

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N. 001/2017

Objeto; CONTRATAÇÃO DÊ EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA COM SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 
DIÁRIO NA GESTÃO DA ATENÇAO BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS -
MT, de acordo com o Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Editei e seus 
anexos.

Tipo: Menor Preço por Item

Onde se lê:
1  PREÂM&ÜLO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, por meto do 
Pregoeiro Oficial, designado pelo Memorando n" 31/2017, de 13/02/2017  ̂ toma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO...

Leia-se:
1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS/MT, por meie do 
Pregoeira Oficial, designada peta Portaria n* 133/2017, de 01/02/2017, içma público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO.

TERMO DE REFERÊNCIA

Onde se lè:
Justificasse esta solicitação devido a necessidade de aquisição de 

hlpocJorito destinado ao tratamento e desinfecção de água de abastecimento público que será 
destmada â população do município, responsabiüdade esta do Departamento de Água, Esgoto e 
Limpeza Pública do Município de ÁJto Garças.

Entrega do Material: Departamento dB Água a Esgoto

Leia-se:
Justifica-se esta solicitação devido a necessidade de prestação de 

serviço na Secretaria Municipal de Saúde, visando oferecer a mesma o suporte necessário ao 
eficiente desempenho das suas atividades e gerencias na área da saúde apresenta Cooperação 
Técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão e organização do Fundo Municipal de Saúde, 
com Base na fegislaçSo pertinente ã Gestão dos recursos destinados ás ações e serviços públicos 
da s-aúde, contemplando atividades e procedimentos organizados. Proporcionar ao gestor e 
técnicos municipais conhecimentos das fontes de financiamentos Federeis e Estaduais, bem como 
a Utilização destes recursos no día-a-dla.

E/itrega do Material: Secretarie Municipal de Saúde

Alto Garças -  MT, 13 abril de 2017.

Alessandra da Silva Dias 
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

RETIFiCAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL K* 010/2017

A Prefeitura Municipal de Alio Paraguai, através do Pregoeiro Oficial, 
toma público, para conhecimento de interessados que o edital foi retiílcado e o certame se 
realizara no dia 26/04/2017 ás 09:60 horas, LlcitaçJo na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo "Menor Preço por Item", cujo objetivo é: Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por ltemk 
para a aquisição de 02{duas) unidades de TRATORES AGRÍCOLA MECANIZADA, 02(duas) 
GRADES AR ADORAS DE ARRASTO, 02(DUAS) CARRETAS DE TRANSPORTE AGRÍCOLAS. 
O Edital completo está ã disposição na sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraguai. Rua 
Presidente Mèdfci, 470, Bela Vista, setor de Ifeitação/pregio das OThOQmln as I3h00mín, pelo 
emait Kritação@ahpnaraoLjai. mt.o ov.br. no site www.altoparaguar.mtgov.br/PublicacoeS/Licãtacoes/ 
ou pelo telefone (65) 3396-1469,

Alto Paraguai - MT, 11 de Abril de 2017.

SILVIO LSJTE DA SILVA JUNIOR 
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

ATO

RATIFICAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AO TERMO DE ADESAO N* 003-
20t7

REFERENTE' ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS M* 
Q04/2Q17 -  PREGÃO PRESENCIAL N* 002/2017 - REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LAMBARÍ DOESTE/MT.

Objeto da Ata de Registro de Preços: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURlDICA RARA Execução de Serviços, sob a modalidade de Assessoria e Consultoria, de 
Levantamento, Análise, Conferência e Acompanhamento das informações econômico-fiscais que 
sio utilizadas pela SEFAZ, para apuração da Valor Adicionado do Município, principal parâmetro 
do computo do IPM, © fom sarnento ferramentas tecnológicas e sisterrras informatizados para a 
execução das trabalhos.

INTERESSADO A ADESAO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAPUTANGA - MT - Representada pelo Sr. JOEL MARINS DE CARVALHO -  Prefeito Municipal.

FORNECEDOR: ETCA -  CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA, 
inscrita no CNPJ sob o n.c W. 176.501/0001 -84, com sede à Av. São Paulo, n® 2.140, Jardim 
Rondon, Sâo José dos Quatro Marcos/MT, CEP 78.285-000.

SECRETARIA requerente: Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, consignadas no Orçamento do ano corrente, serão empenhados nas rubricas da 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

DO QUANTITATIVO: O valor mensa! é de R$ 9.500,00 (Nove Mil e 
Quinhentos Reais), na quantidade de 06 meses e 14 dias, totalizando o valor global de RS 
60.433,33 (Oitenta Mil Quatrocentos e Trinta e Trfcs Reais â Trinta e Tré$ Centavos).

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017.

JOEL MARINS DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DEARENÁPOLIS

UOTAÇÂQ

PREFEITURA MUNICIPAL OE ARENÂPOLIS-MT
AVISO OE RESULTADO 00  PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Na 018/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÕES OE EQUIPAMENTOS E (WATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS 
UNIDADES DE DESCENTRALI2AÇÃO OE REABILITAÇÃO (UDR), LABORATORfO MUNICIPAL E 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE ARENAPOLIS-MT.

Dala da realizaçSo; 12/04/2017.

Empresa vencedora: L.P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ: 10.B32.e96/tt001-M, ganhadora como primeira classificada nos 
ITENS (h, 10,11, 14, 20, 24, 32, 35, 37, 28, 43, 44, 45, 53 e S5 no valor total de R$ 26.255,62 
(vinte e sei mit duzentos e cinqüenta e cinco roais e sessenta e dois centavos}, a empresa M. 
S. DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 00.979.175/0003-93, ganhadora como primeira 
classificada nos ITENS 05 e ÚB no valor total de R$ £5.000,00 (oitenta e cinco mil reais), a 
empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTOA, Inscrita no CNPJ: 04.187.384/0001-54, ganhadora 
como primeira classificada nos ITENS 59 e 60 no valor total de R$ 36.790,00 (trinta e seis mil e 
setecentos e noventa reais) e a empresa CTRURGiCA GONÇALVES LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ; 15.371.626/0001 *70, ganhadora como primeira dasslficada nas ITENS 02, 03, 04, 09r 12, 
16, 17, 21, 28, 30, 31, 34, 39, 42, 47,54, 56 ô 57 no vafer total de R$ 47.894,00 (quarenta e sete 
mil oitocentos e noventa e quatro reais).

ARENÂPOLIS -MT. 12 de abrií de 2017.

REGINA LUCIADE SOUZA 
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

AVISO DE LICTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) -  N* 004/2017/PMBG-MT

O Municfpiô Barra do Garças/MT toma público que será realizado 
Pregão Eletrônico (SRP) N° 004/2017. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Data da sessão publica: 02/05/2017 ás 
08h30min (horário de Brasília), pelo site www.corrtorasqovemamentals.oov.br. Editai e demais 
informações no Setor de Licitação, bloco i, Rua: Carajás, n' 522, Centro, Barra do Garças -  MT. 
Forre: GXX.fiS.3402.2000 -  Ramal -2045. Danilsen Pereira Brito (Pregoeiro) e equipe de apoio, 
13/04/2017.

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

http://www.altoparaguar.mtgov.br/PublicacoeS/Lic%c3%a3tacoes/
http://www.corrtorasqovemamentals.oov.br
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2010/2011, flex 04 portas, chassi n° 8AWPB45Z2BA511576, o qual devera 
ser repassado para ser usado pelo Município, mediante as condições abai­
xo;

O Veiculo doado destina-se por acordo aos propósitos da Secretaria Mu­
nicipal de Administração e Secretaria de Educação e Cultura do Município. 
É também em caráter irrevogável e irretratável por ter sido observado to­
dos os procedimentos legais, inclusive obtendo da Câmara Municipal de 
Araputanga/MT, autorização do seu soberano plenário para efetivar a re­
ferida doação através do Projeto de Resolução n° 01/2017.

A  doação é permitida nos termos do Código Civil Brasileiro, nos artigos 
1165 e 1168 e nos moldes do Projeto de Resolução n° 01/2017. E  assim 
fica a partir desta data, o Poder Executivo Municipal obrigado a proceder 
com a transferência do certificado de propriedade, para o nome do dona­
tário como também regularização da documentação, manutenção, seguro, 
impostos, multas e demais responsabilidades oriundas ao mesmo Junto as 
nossas Leis Estadual, Federal e ao órgão de trânsito competente.

Por ser expressão da verdade, por estarem certos e ajustados e para que 
produza efeitos legais, mandam digitar e publicar o Presente Termo de Do­
ação, que terá 02 (duas) vias, para que produzam seus efeitos legais.

Araputanga/MT, aos 04 de Abril de 2017.

OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS JÚNIOR JO EL MARINS DE CAR­
VALHO

Presidente da Câmara Municipal Prefeito Municipal 

Doador Donatário Recebedor

* ' l tCiTACÕES 
RATIFICAÇÃO DE À U T W K Ã C A O  AO TERMO DE ADESÃO N°

_  \  003-2017

R EFER EN TE: AD ESÃO  A  A TA  DE R EGISTRO DE PREÇOS N° 004/2017 
-  PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017 -  REALIZADO PELA PREFEITU­
RA MUNICIPAL DE LAMBARI D 'OESTE/M T.

Objeto da Ata de Registro de Preços: CO N TR A TA Ç Ã O  DE PESSOA JU -
- RÍDICA PARA Execução de Serviços, sob a modatidade de Assessoria e 

Consultoria, de Levantamento, Análise, Conferência e Acompanhamento 
das informações econòmico-fiscais que são utilizadas pela SEFAZ, para

- apuração do Valor Adicionado do Município, principal parâmetro do com- 
. puto do IPM, e fornecimento de ferramentas tecnológicas e sistemas infor­

matizados para a execução dos trabalhos.

INTERESSADO A ADESÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTAN- 
G A  -  M T -  Representada peio Sr. JO E L MARINS D E CARVALHO -  Prefei­
to Municipal.

FORNECEDOR: E TC  A  — CONSULTORIA E  ASSESSORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 04.176.501/0001-84, com sede à Av. São Paulo, n° 2. 
140, Jardim Rondon, São José dos Quatro Marcos/MT, C EP  78.285-000.

SECRETARIA requerente: Secretaria MunicipâT de Finanças e Planeja­
mento, consignados no Orçamento do ano corrente, serão empenhados 
nas rubricas da SECRETARIA MUNICIPAL DE FiNANÇAS E PLANEJA­
M ENTO.

DO Q UAN TITATiV O : O  vaíor mensal é de R$ 9.500,00 (Nove Mil e Qui­
nhentos Reais), na quantidade de 08 meses e 14 dias, totalizando o valor 
global de R$ 80.433,33 (Oitenta Mil Quatrocentos e Trinta e Três Reais e 
Trinta e Três Centavos).

Araputanga/MT, 12 de abril de 2017. I

JO E L MARINS DE CARVALHO j.

Prefeito Municipal &

CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 
RESOLUÇÃO 01/2017

RESOLUÇÃO N ' 01/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE UM VElCULO  PA­
RA A  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CU LTU R A  DO MUNI­
CÍPIO DE ARAPUTANGA, E STA D O  DE M ATO GROSSO E DA O UTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

ART. 1o -  Fica o Poder Legislativo Municipal de Araputanga/MT, autoriza­
do a doar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura o veiculo Space- 
fox Sport.GI!, placa NPL 0285, cor preto ano e modelo 2010/2011, flex 04 
Portas, chassi n° 8AWPB4SZ2BA511576, o quai deverá ser repassado pa­
ra Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município.

I -  Elaborar Termo de Doação;

II -  Fazer Constar os registros pertinentes ao gerenciamento patrimonial e 
contábil;

III -  Elaborar termo de compromisso de doação com o Executivo no sen­
tido de que todas e quaisquer despesas de transferência, taxas, manuten­
ção e multas correrão por conta do Poder Executivo Municipal.

ART. 2° -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de Março de 2017.

Oswaldo Alvarez de Campos Junior Zé do Gezo Diego Soares da Silva

Presidente Vice-Presidente 1o Secretário 

Gilmar Ferreira Soares Joilson Nunes Barros

2o Secretário Tesoureiro

■fevl. ' PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS 
OFICIO 106.2017 CMDCA

Oficio n° 106/2017/CMDCA Arenápolis, 10 de abril de 2017.

À
ILME. SR3.

SÔNIA REGINA DE CARVALHO BERG UETTI

MD. G ER EN TE  DE RELACIONAM ENTO DO BANCO DO BRASIL S/A

AG. DE ARENÁPOLIS -  M T

Prezada Senhora,

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por seu 
representante legal, encaminha a Vossa Senhoria, os nomes do Presi­
dente e tesoureira atuais do CMDCA, responsáveis pela movimentação 
da conta do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen­
te: CN PJ :04.645.418/0001-07

Cláudio Dias Neitzhc -  Presidente do CM DCA -  portador do CPF n° 879 
348 841 -  38 e RG n° 1105400 SSP/MT, residente à Rua São Francisco, 
nD 357 W  -  Centro Histórico -  Arenápofis/MT.

Romário Ferreira Fitho -  Tesoureiro do CM DCA - portadora do CPFn° 453 
715 631 -  32 e RG n° 066 7304 SSP/MT, residente à Rua Norte, n’ 1121 - 
E, Bairro Vila Nova -  Arenápolis/MT.

Relação de Poderes:

009 -  Emitir Cheques

0 1 0 - Abrir contas de Deposito

020 -  Receber, passar Recibo e darGuitação

026 -  Solicitar Saldos, extratos ecomprovantes

027 -  Requisitar Talonários de Cheques

031 -  Autorizar Débitos em Conta Relativos a Operações

diariom unidpal.org/mt/amm  ■ w w w .a m m .o rg .h r 80 A ssinado Digitalmente

http://www.amm.org.hr

